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 NOTA DE APRESENTAÇÃO
 Castro Marim Quinhentista é uma obra cuidadosamente elaborada e cheia demérito, que nos transporta cinco séculos atrás. Leva o leitor a folhear uma novainterpretação histórica da vila, pois destaca vários aspectos da realidade algarviade então.
 O autor, Professor Hugo, amigo de sempre e meu antigo professor do ensinoprimário, teve a amabilidade de me solicitar que escrevesse uma introdução amais este trabalho seu.
 Conhecendo a sua competência e o conceito generalizado em que é tido, que-ro agradecer-lhe em nome pessoal e em nome dos habitantes deste concelhomais este seu contributo, que irá ajudar todos nós a formarmos um conheci-mento ainda mais profundo da nossa terra, dos nossos antepassados, da nossahistória...
 Muitos são os aspectos que merecem destaque nesta obra, mas acima de tudonão posso deixar de referir toda a síntese histórica, fundamentada com profun-didade numa ampla, criteriosa e equilibrada selecção de fontes históricas que oautor teve o cuidado de organizar.
 É pois com grande satisfação que a Câmara Municipal de Castro Marim pa-trocina esta obra, resultado de várias e laboriosas pesquisas.
 Dispomos assim de mais um documento de valor historiográfico que, espero,seja ponto de partida impulsionador para a realização de outros estudos emprol do interesse do nosso concelho e da própria História de Portugal.
 Muito Obrigado Professor Hugo.
 Castro Marim, 2008O Presidente da Câmara Municipal
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 PRÓLOGO
 É uma ideia comum admitir-se que a história escrita de Castro Marim é in-versamente proporcional à longevidade da povoação, isto é, para uma vida tãodilatada, muito pouco se tem divulgado sobre a ambiência que ao longo dosséculos envolveu esta terra e matizou o carácter do castromarinense.
 Alguns estudos esparsos, e a que nos referiremos ao longo do texto, têm pro-curado dar a conhecer certos aspectos que, por parcelares e não de conjunto, serevelam em regra insuficientes, modelando uma visão histórica algo distanteda realidade.
 Que fazer, então? A nosso ver, cabe em primeira mão aos Professores a missãode criar nos potenciais discípulos o gosto pelo conhecimento da sua terra, poisduvidamos que, ignorando eles a estalagem que lhes serviu de berço, possamalguma vez compreender a aldeia global nas suas diversas facetas. Para tal énecessário que o/a mestre-escola, nomeadamente na área da História, investiguee dê a conhecer novos/velhos documentos relativos à gesta das gentes da urbeem questão.
 Em segundo lugar, e como forma de facilitar aquela função ao docente, deve-rão as respectivas autoridades, aos mais variados níveis, promover a criação deum eficazmente equipado Arquivo Histórico Municipal. Sem ele, os vestígiosdocumentais dispersar-se-ão, tornando-se a sua reorganização e subsequenteinvestigação extremamente difíceis, quando não impraticáveis.
 Por último, que se divulguem os trabalhos científicos junto da populaçãoem geral e da estudantil em particular, instituindo nas Escolas recompensaspara os Alunos que mais se evidenciem no pugnar pela história da sua localida-de.
 Hoje, com base preferencial em dois documentos que recolhemos – o ForalNovo manuelino de 1504 e o Tombo da Comenda de 1509 -, tentaremos reduzirum pouco mais a dita “visão parcelar” a que a história de Castro Marim temestado sujeita, ampliando a imagem de suas gentes e actividades no contexto domundo português de Quinhentos.
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 INTRODUÇÃO
 “A história do povo é a história das instituições municipais”(Henrique da Gama Barros)
 A História Local é um meio (e não um fim em si mesma) para que se aprendaa desvendar uma História mais ampla e de maior fôlego, numa tessitura espácio-temporal mais alargada.
 Deste modo, requer aquela ser estudada sem que se despreze o seuenvolvimento com as histórias regionais, nacionais e o espaço mundial em que seinsere.
 Só entendendo a interpenetração existente entre os núcleos centrais coman-dantes e as periferias subordinadas, poderemos avaliar a mundivivência queem determinada época prevaleceu numa dada povoação e áreas suas anexas.
 Castro Marim não escapou a esta determinante regra histórica. Dentro deum relativismo que lhe é próprio, foi núcleo enquanto baluarte defensivo face aCastelhanos e Mouros1 . Tornou-se periferia, aliás como toda a região algarvia,quando o centro dinamizador dos Descobrimentos se transferiu de Lagos paraLisboa2. Voltou a recrudescer em importância ao tempo das Guerras da Restau-ração3, mas, no século XVIII, o seu destino como praça-forte estava pratica-mente definido4.
 1 - Cavaco (Hugo), O Degredo e o Privilégio em Castro Marim. Publicação da Câmara Municipal de Castro Marim,1983 (1ª edição) e 1987 (2ª edição), pp. 8.2 - Idem, ibidem, pp. 9.3 - Iria (Alberto), Da importância geo-política do Algarve, na defesa marítima de Portugal, nos séculos XV a XVIII,Academia Portuguesa de História, Lisboa, 1976, pp. 165.4 - Valleré (Guilherme Luís António de), Relação particular sobre a Praça de Castro Marim..., B.N.L./Res., Cod.4363. Segundo este militar, “(...) Castro Marim não se pode considerar como Praça capaz de sustentar um sítioformal, vista a simplicidade do seu Castelo (...)”, op. cit., fl. 21 vº. No século XVIII, os requisitos defensivoseram bem diferentes dos utilizados em épocas transactas.
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 Documentos indiciados no Prólogo e que se transcrevem na íntegra em Apên-dice, ajudar-nos-ão certamente a conhecer algo de inusitado sobre a “Mui anti-ga e notável Vila de Castro Marim”5, sendo que o Foral Novo jamais havia sidopublicado, enquanto o Tombo da Comenda apenas o fora em parte6.
 Uma síntese de sugestões para exploração e descoberta daqueles ditos docu-mentos complementarão este nosso propósito, pretendendo-se assim que estapublicação seja, simultaneamente, um vector de instrução e um instrumentode trabalho.
 5 - Lima (Baptista), Terras Portuguesas – Arquivo Histórico-Corográfico. Memória sobre os Forais / Relação / Primei-ra, pp. 64.6 - Iria (Alberto), Onde foram, em Castro Marim, o primeiro convento da Ordem de Cristo e as mais antigas casas deresidência dos seus comendadores. Separata dos “Anais da União dos Amigos dos Monumentos da Ordem deCristo”, vol. IV, 1962. A fracção do documento transcrita pelo Dr. Alberto Iria remete, quase em exclusivo, paraa descrição do Castelo Velho e para alguns prédios urbanos. As herdades, figueirais e outros bens foreiros àOrdem de Cristo não foram então focados.
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 O FORAL NOVO(Síntese explicativa)
 Comecemos, pois, pelo Foral, atendendo à sua cronologia anterior. Com eledeparámos por mero acaso, e logo à primeira vista se torna visível não se tratar dooriginal. É, contudo, uma cópia setecentista em excelente estado de conservação.
 A páginas 39 vº do dito documento, lê-se:“Visto em Correição de 1780, passe o Escrivão da Câmara aqui certidão de que
 o original deste Foral se acha fechado no Arquivo da mesma Câmara”. E, maisadiante, acrescenta-se: “Certifico eu escrivão abaixo assinado em como o próprioForal donde se extraiu este original se acha no ‘Arxivo desta Camara’, e, peloreferido passar na verdade, passei o presente que assinei. Castro Marim, três deJulho de 1781, e eu Diogo José de Andrade escrivão da Câmara que o escrevi”.
 O documento em análise é, como se pode constatar, um treslado do original,o qual se encontrava ao tempo guardado em Arquivo Camarário, tal como tan-tos outros por esse País afora7. Embora o primitivo se possa ter irremediavel-mente extraviado (ou talvez não), ficou-nos uma cópia quase fiel, em letra doséculo XVIII. E, se dizemos quase, é porque algumas pequenas imperfeições lhedetectámos, as quais a seu tempo irão anotadas8.
 Entre o Foral Antigo (outorgado por Afonso III em 8 de Julho de 1277 econfirmado por El-Rei Dinis em 1 de Maio de 1282) e o Foral Novo manuelinode 1504 são decorridos 227 anos. Ora ao longo de mais de dois séculos, quantasmodificações de âmbito sócio-económico, legislativo, jurídico-administrativo,político, cultural e de outros teores se não haviam processado?
 7- Cruz (António Augusto Ferreira), Forais manuelinos da Cidade e Termo do Porto. Introdução e Notas do Autor,Porto, 1940, pp. XVI-XVII.8 - Um dos trabalhos que nos serviu de referência para a detecção de eventuais erros cometidos pelo escrivão dotreslado foi o Foral de Vila Nova de Portimão, publicação levada a efeito pela Câmara Municipal da Cidade em1990, e cuja Actualização do Texto, Introdução, Notas e Glossário se devem às Dr.ªs Maria da Graça MaiaMarques e Maria da Graça Mateus Ventura.
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 9 - Aquando da reforma manuelina dos forais, as povoações algarvias de Cacela, Porches e Quarteira não viram, em1504, renovados os seus antigos estatutos foralengos, tendo continuado a regular-se pela legislação medieval.Quanto à datação de outros Forais Novos algarvios – V.ª N.ª de Portimão, Lagos, Faro, Loulé, Tavira, Albufeirae Aljezur -, diz Luiz Fernando Carvalho Dias in “Forais Manuelinos do Reino de Portugal”, a pp. 181: S.L.N.D.(Sem Local Nem Data), enquanto o Foral de Silves está datado de 20 de Agosto de 1504. Uma vez que aquelesseguem o documento silvense, essa é a razão porque muitas vezes se elabora em erro, atribuindo igualmenteàquelas povoações a mesma data de outorga. Mas basta considerar o Foral de Portimão (op. cit., pp. 75) ou o deCastro Marim (veja-se pp. 134) para logo se desfazer o engano. O Foral castromarinense foi efectivamente dadoem 1 de Junho de 1504.10 - Expressão latina que significa tradução literal, palavra por palavra.11 - I.A.N.T.T., Leitura Nova – Livro de Forais Novos da Comarca Dantre Tejo e Odiana, Livro nº 45, fl. 24, col. 1. Emvirtude de conhecermos as dificuldades óbvias que um texto desta natureza apresenta para quem o queiraconsultar fora dos locais onde obrigatoriamente se encontra arquivado – em “Registo” manuscrito na Torre doTombo e em impresso na Biblioteca Nacional de Lisboa (veja-se nota nº 9), optámos por transcrevê-lo e publicá-lo também em Apêndice Documental.
 O Foral velho, nascido sensivelmente no ambiente dos tempos finais da “Re-conquista”, suportando o desgaste provocado pela Peste Negra (1348), presen-ciando a desarticulação das estruturas feudais – onde mesteirais, mercadores etodo o tipo de gentes que aflui ao litoral pugna por uma importante acção adesempenhar, não sendo de somenos o realçar da crescente força burguesa quesubsidia a centralização do poder real, vai assistir, sem perplexidade, à reivin-dicação dos povos em Cortes, exigindo a modificação de leis que o tempovolatilizara.
 Se o progresso económico não atingira um nível substancialmente elevado,pelo menos fora o suficiente para requerer uma completa alteração com efeitosobre os direitos reais e/ou senhoriais, pesos, medidas ou moedas, pois reme-tendo-nos à Introdução do Foral manuelino de Castro Marim, podemos verifi-car que tanto tempo era passado desde que o início da sua circulação se produ-zira, que “os nomes [das moedas] e intrínseco valor delas se não conheciam” já.
 Recebeu a Vila de Castro Marim Foral Novo em 1 de Junho de 1504, acto porvezes não exercitado noutras terras que anteriormente já haviam alcançado oprivilégio foralengo9. Que saibamos, é este o único texto que “de verbo ad verbum”10
 nos apresenta, formalmente, toda a matéria contida no Foral, pois o “Registo”existente na Torre do Tombo e relativo a esta povoação, bem como os das de-mais terras do Algarve, é extremamente exíguo11.
 No entanto, a outorga desta mercê traz consigo algo de curioso. Estamos pre-cisamente num período da História de Portugal (e da Europa do Ocidente) emque a centralização do poder real tende cada vez mais a acentuar-se. Contudo,este avanço da administração régia é mais aparente que efectivo no nosso País,e a própria reforma dos forais, em conjugação com outras acções tendentes acimentar o poder em termos de mando – Ordenações, atitudes anti-senhoriais
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 Placa Placa Placa Placa Placa que encima a “Porta da Vila” da cerca medieval. Leitura proposta:“Era [de] M CCC XVII, Sábado, primo dia de Julho,“Era [de] M CCC XVII, Sábado, primo dia de Julho,“Era [de] M CCC XVII, Sábado, primo dia de Julho,“Era [de] M CCC XVII, Sábado, primo dia de Julho,“Era [de] M CCC XVII, Sábado, primo dia de Julho,
 foi esta porta encimada em tempofoi esta porta encimada em tempofoi esta porta encimada em tempofoi esta porta encimada em tempofoi esta porta encimada em tempoDDDDD’El-Rei Dom Dinis que começou’El-Rei Dom Dinis que começou’El-Rei Dom Dinis que começou’El-Rei Dom Dinis que começou’El-Rei Dom Dinis que começou
 [a] reinar [aos] XVII dias [de] F[a] reinar [aos] XVII dias [de] F[a] reinar [aos] XVII dias [de] F[a] reinar [aos] XVII dias [de] F[a] reinar [aos] XVII dias [de] Febri [de 1279]”ebri [de 1279]”ebri [de 1279]”ebri [de 1279]”ebri [de 1279]”
 (In Biblioteca Pública de Évora, Cartografia, Gav. IV, n.º 28.)
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 de D. João II, o Numeramento Geral do Reino com D. João III e outras – nãoretratam “uma máquina burocrática leve e deficientemente articulada, que al-cança mal as realidades afastadas do Tejo”12, uma vez que continuam a persistirvelhos quadros medievais no seio dos Concelhos, quando de direitos dedonatários e privilegiados se trata.
 Se assim não fosse, que razões outras persistiriam para as solicitadas e contí-nuas confirmações de privilégios? Quem as pede? – os homens-bons do Concelhocomo representantes dos moradores.13 Quem lhes tolhe, ou procura tolher, aque-las mercês? – em regra, os grandes, nomeadamente o Comendador, quando exis-te.14
 O conteúdo dos forais velhos só em parte fora revogado por força das múlti-plas leis gerais publicadas. Por seu turno, a parte ainda em vigor, ou se encon-trava perfeitamente desactualizada como atrás se afirma, ou as desvalorizaçõesmonetárias e respectivas correcções das prestações a pagar haviam ocasionadouma enorme desordem.
 Por essa razão se pedira já ao rei Afonso V, nas Cortes de Coimbra/Évora de1472, que se trouxessem à Cúria “todos os forais de vosso Reino”, e, posterior-mente, nas de Évora/Viana de 1482, a D. João II, a fim de que fossem “emenda-dos e dados novamente per esta moeda ora corrente”15.
 O pai chegou a ordenar a tarefa, embora ninguém a executasse, e o filho nãoa viu concluída, apesar de por sua iniciativa se ter feito remeter à Corte todos osforais do Reino para actualização. Será no entanto D. Manuel que, nas Cortesde Montemor-o-Novo e a pedido dos povos, tomará o encargo de os mandarreformar, pelas muitas contendas que entre as gentes, Oficiais do Rei e privile-giados motivavam, “assim por serem alguns em Latim, e outros em desacostu-mada linguagem”16.
 Segundo Nuno Espinosa, “os forais reformados por D. Manuel, chamadosforais novos ou manuelinos, e que deixaram de conter normas respeitantes à ad-ministração, ao direito e processo civil e penal –, matérias estas agora versadasna legislação geral –, passam, assim, a regular, apenas residualmente, os encar-gos e prestações devidos pelos concelhos ao rei ou aos senhores”17.
 12 - Coelho (Maria Helena da Cruz) e Magalhães (Joaquim A. Romero), O Poder Concelhio: Das Origens às CortesConstituintes. Edição do C.E.F.A., Coimbra, 1986, pp. 30-31.13 - I.A.N.T.T., Chancelaria de Filipe I, Livro nº 19, fls. 30-33. Veja-se Apêndice Documental, pp. 161.14 - I.A.N.T.T., Núcleo Antigo, nº 242, Autos entre partes, os moradores da Vila de Castro Marim e Lopo Mendes seuComendador, nos quais se deu contra ele sentença para que não levasse mais direitos que os que lhe dava o foral, e nãocontinuasse na cobrança dos que levava sem lhe pertencerem. Publicada a 21 de Março de 1504.15 - Gomes da Silva (Nuno J. Espinosa), História do Direito Português (Fontes de Direito), 2ª edição, FundaçãoCalouste Gulbenkian, Lisboa, 1991, pp. 277.16 - Idem, ibidem, pp. 277.17 - Idem, ibidem, pp. 278.
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 Contrariamente ao que se possa pensar, não veio esta decisão régia fortalecera autonomia dos municípios, antes terão os forais “perdido o carácter de estatu-tos político-concelhios, para conservarem o simples aspecto de registosactualizados das isenções e encargos locais”18.
 O Foral Novo de Castro Marim não podia fugir à regra estabelecida. Aliás,este e outros documentos congéneres são tão idênticos que mais parecem decal-cados uns pelos outros, salvo numa ou noutra situação em que o particularismogeográfico da povoação acaba por fazer a diferença19. Por esse motivo, será ne-cessária uma certa cautela quando, sem outra investigação, se procuram tirarilações apriorísticas sobre esta ou aquela matéria.
 Concretizando, e em termos de exemplo, não será por num dado capítulo daTabuada ser citado o título “Especiarias” que podemos inferir serem estastransaccionadas com alguma vulgaridade, ou, o que ainda é mais perigoso,convencionar-se que o seu uso e consumo estava generalizado entre a popula-ção castromarinense.
 E, se esta prova não for suficiente, complementá-la-emos, por agora, comuma outra. Assim, a Alfândega de Castro Marim, que se manifesta como umadas mais importantes repartições públicas da terra na recolha de impostos, se-ria, ao tempo da outorga do novo Foral, um rudimentar armazém, se fizermosfé no conteúdo de uma Correição tardia, mas inequívoca, onde se relata “nemsequer existir casa própria para o [seu] funcionamento”20.
 O “Regimento” da Alfândega de Castro Marim (que em conjunto com ossimilares de Tavira, Santo António de Arenilha e Alcoutim é datado de 1547),antecipando-se em quarenta anos ao seu análogo facultado à cidade de Lisboa,em 158721, descreve-nos as anormalidades detectadas pelo Provedor e Feitor-mordas Alfândegas do mar e portos da terra destes Reinos, Diogo Fernandes das Pó-voas, aquando da sua vinda ao Algarve, a fim de outorgar àquelas povoações osrespectivos documentos.
 A “visita” que o dito oficial régio promove a Castro Marim em 27 de Janeirode 1547 revela, então, um confrangedor desgoverno nas mercadorias idas e vin-das de Castela, bem como do Reino de Portugal, notando-se “nisso algumasdesordens, e os direitos de El-Rei nosso senhor se não arrecadavam como de-viam e se sonegavam a mor parte deles, e os oficiais que havia na dita Vila, que
 18 - Dicionário de História de Portugal, dir. Joel Serrão, Iniciativas Editoriais, 1975, s/v “Forais”.19 - Veja-se o Registo do Foral Novo transcrito em Apêndice Documental, pp. 135-137.20 - B.A.Lx., Livro 1 do Catálogo, Correição de 1770, pp. 163.21 - O “Regimento” da Alfândega de Lisboa, promulgado em 15 de Outubro de 1587, foi, possivelmente, o maisimportante documento do género, tendo vigorado por um período superior a três séculos. In D.H.P., op. cit.,s/v “Alfândega”.
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 Idem, pormenor. Sobre o lado sueste observa-se, na cerca medieval, a desaparecida “P“P“P“P“Porta doorta doorta doorta doorta doMarMarMarMarMar”””””.
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 era Manuel Drago somente, o qual servia de almoxarife, não tinha Regimentopara os arrecadar como devia”22. Para obviar a tal situação se nomeiam ao tem-po três funcionários – o Almoxarife (já em funções), um Escrivão e um Guarda,este com acção fiscalizadora desde a foz do Guadiana até Alcoutim23.
 Por aqui se vê que o Levante Algarvio não apresenta, de facto, instrumentosde controlo aduaneiro, nem mesmo depois da fundação da Vila de Santo Antó-nio de Arenilha, cerca de 1512/1513 24.
 Ora o Foral manuelino de Castro Marim, a que se poderá associar o posteriorForal Novo de Alcoutim25, pese toda a legislação neles inserta, pouco atenuam oimpregnado e institucionalizado descaminho de pessoas e bens. E isto com ou semforais renovados. É o caso da Vila de Cacela, a quem não foi outorgado ForalNovo, mas que nem por isso deixa de viver o mesmo (des)encanto do contra-bando.
 Atentemos sobre esta matéria o que nos diz o “Regimento” da Alfândega deTavira:
 “(...) E porquanto sou informado que os vizinhos e moradores da Vila deCacela vendem sua fruta a estrangeiros e a carregam pera fora do Reino sem avirem despachar na Alfândega e sisa desta Cidade [de Tavira], pagarem a dízimae direitos que devem, ou pera se obrigarem aos retornos sendo naturais, há odito Senhor por bem e manda que todas as pessoas da dita Vila e seu Termo, oudo Termo desta Cidade ou de outras partes /Fls. 23vº/ que venderem aí algumafruta ou carregarem pera levarem pera fora, o venham primeiro fazer saber aodito Juiz e Oficiais da dita Alfândega e sisa antes de a terem entregue à pessoaa que a tiverem vendida e de a carregarem pera pagarem os direitos ordenados,ou se obrigarem aos retornos, segundo forma do Regimento, sob pena do queassim o não cumprir perder a fruta que assim vender ou carregar, os dois terçospera o rendimento da dita Alfândega e o outro pera quem o acusar. E sob a ditapena não poderá pessoa alguma da dita Vila de Cacela e seu Termo levar a suafruta ao Termo de Castro Marim pera aí a carregarem ou entregar a outra pes-soa que a leve pera fora. Este capítulo se apregoará na dita Vila e disso se faráassento neste livro”26.
 22 - B.A.Lx., Regimento da Villa de Crasto Marim, Livro nº 35/1, pp. 31 vº.23 - Cavaco (Hugo), As Alfândegas do Levante Algarvio nos “Regimentos” Quinhentistas. In IV Jornadas de Históriade Tavira, Março, 1998, pp. 25.24 - B.A.Lx., Tresllado do Regimento da Villa de Santo Antonio deixado por Diogo Fernandes das Povoas, Livro n.º 35,1º vol., pp. 27. Quanto à fundação da Vila de Santo António de Arenilha, veja-se o n/ trabalho – “RevisitandoSanto António de Arenilha”, publ. Câmara Municipal de V.R.S.A., 1995.25 - Dias (Luiz Fernando Carvalho), O Foral da Villa Dalcoutim. In “Os Forais Manuelinos do Reino de Portugal(Entre Tejo e Odiana), publicados conforme o exemplar do A.N.T.T.”. Edição do Autor, 1965.O Foral Novo de Alcoutim foi outorgado por D. Manuel I, na cidade de Évora, a 20 de Março de 1520.26 - B.A.Lx., Regimento da Alfândega de Tavira, Livro nº 35, lº vol., Capº 66, pp. 23-23 vº. Ortografia actualizadapor nós.
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 A repartição Alfândega (cujo principal funcionário - o almoxarife - era secun-dado por um juiz, um feitor/recebedor que dizima as mercadorias e um escri-vão), e a repartição Portagem (a que superintende o portageiro) são, ao tempo,os mais importantes locais de cobrança tributária. Aquela, actuando sobre asmercadorias que se importam e exportam de fora e para fora do Reino de Por-tugal Continental (Ilhas Atlânticas, África e restante além-mar); esta, cobran-do impostos quando as cargas procedem ou se dirigem aos Reinos de Portugal eAlgarve, ou ainda para a vizinha Ayamonte e, através desta, por terra, a outros luga-res de Castela.
 Diz-nos Henrique Fernandes Sarrão nos finais do século XVI (c. 1600):“(...) Há nesta Vila duas Comendas, uma da Ordem de Cristo, que não tem
 dízimas, somente tem os direitos dos pescados, sainhas e matos da Ordem; aoutra Comenda é de Santiago, que são dízimas da Igreja (...)”27.
 Os direitos a pagar têm como preferencial referência a dízima. Porém, quan-do se haja pago o imposto, “assim na Alfândega como na Portagem, não selevará da tal mercadoria outro direito na Portagem, posto que se leve para forapor terra, nem por rio, nem por foz, sendo na mão daquele que a tal dízimapagou”28.
 É evidente que muitos produtos estão isentos de qualquer tributo, sobretudoquando para consumo próprio, mas se por força do Foral são obrigados os mer-cadores a apresentar-se perante os Oficiais da Alfândega e Portagem, no caso dese fugarem à lei verão seus haveres por descaminhados.
 Entretanto, a uma terra como Castro Marim, situada nos confins do mundo dosAlgarves, registando em conjunção com o seu Termo, segundo o NumeramentoGeral do Reino de 1527 ordenado por D. João III, 281 moradores,29 não agrada-ria viver certamente uma política de dependência em relação às povoações suasvizinhas, vergando-se em simultâneo ao centralismo e autoridade que o Paço deLisboa cada vez mais requeria protagonizar. Um certo inconformismo, própriode custos que exigem compensações, está patente no espírito do “Registo” doForal Novo, quando se nele refere apresentar para Castro Marim “certas excep-ções do Foral de Silves mais que nenhum outro lugar do Algarve, assim as quelhe foram logo livres pelo dito Foral, como depois por particular privilégio (...)”30.
 27 - Duas Descrições do Algarve do Século XVI, Apresentação, Leitura, Notas e Glossário de Guerreiro (ManuelViegas) e Magalhães (Joaquim A. Romero). In Cadernos da Revista de História Económica e Social, nº 3. Livraria Sáda Costa Editora, 1983, pp. 171.28 - Foral Novo de Castro Marim, “Regra do Pão”. In Apêndice Documental, pp. 67-68.29 - Morador é aqui sinónimo de vizinho, fogo habitado, o que poderá corresponder para a época a mais ou menosentre 843 (281x3) e 1124 (281x4) pessoas.30 - I.A.N.T.T., Leitura Nova – Livro de Forais Novos da Comarca Dantre Tejo e Odiana, Livro nº 45, fl. 24, col. l.
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 Idem, pormenor. Em primeiro plano vê-se um Moinho de MaréMoinho de MaréMoinho de MaréMoinho de MaréMoinho de Maré e, ao fundo, duas naus naus naus naus naus àentrada da barra do Guadiana, cerca de Arenilha.
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 E se essas mercês são múltiplas, as dependências também.Quanto às primeiras, elas são bem visíveis naquele “Registo”, publicado em
 Apêndice Documental. Cargas de cereal diverso, marinhas e sal, fornos ou liga-ções com Ayamonte estão privilegiadas relativamente a outras terras do Algarve.
 Porém, a distância e maus caminhos que separam a cosmopolita “Capital doImpério” da praça-forte de Castro Marim, transmitem à Vila uma autonomiaque, por “Regimento” ou Ordenação, não raras vezes tarda em chegar.
 Deste modo e de longa data se concertam os seus habitantes com as popula-ções mais próximas em defesa de interesses comuns, como acontece, por exem-plo, com a fronteiriça Ayamonte, ainda que situadas em Reinos diferentes31.
 A Vila de Santo António de Arenilha, distanciada sensivelmente uma léguade Castro Marim, queixa-se, por intermédio do capitão António Leite, seu se-nhor, a El-Rei D. João III, recordando-lhe “que tivesse deste lugar lembrançapara o prover do risco e perigo em que está de mouros aqui darem e levaremalguns poucos de inocentes que aqui há”32, lamentando-se dos trabalhos quepassara no Verão transacto, e, se nada se procurasse fazer para evitar estas sur-tidas berberes, ficaria Arenilha em “condição de se despovoar (...), de que nãopesara nada aos Castelhanos e aos de sua opinião (...)”33.
 O capitão terá suas razões, mas a escassa gente que habita esta vileta nãopossui sequer pároco que lhe assista às missas, ficando à mercê de um religiosorequisitado, por sinal, à raiana Ayamonte, pagando-se-lhe “de via”34.
 A estas terras menos populosas, embora algarvias e de litoral, é-lhes fixadauma acção de charneira, quer em termos de coordenada longitudinal com povo-ações melhor estruturadas demograficamente (como Tavira, no caso do Levan-te algarvio), quer no sentido da latitude, isto é, na rota orla marítima/serra,articulando-se por entre elas a comercialização de inúmeros produtos, mas obri-gatoriamente em estreita colaboração/dependência com a respectiva hierarquia.Em qualquer dos casos, as fugas à lei também por aqui se verificam.
 31 - I.A.N.T.T., Gaveta 14, Maço 5, nº 15. “As Villas de Crasto Marim e Ayamonte do Reyno de Castella, compozição epostura feita entre ellas porque ordenarão que os Barcos e Bateis que entrassem pella foz de Gudiana para cada hum dosditos lugares não fossem embargados pelos moradores de huma Villa nem da outra. Na era de 1326”. O ano de 1326 (daEra de César) corresponde ao ano 1288 (da Era Cristã).32 - I.A.N.T.T., Núcleo Antigo – Cartas dos Governadores de África, doc. nº 78, apud Hugo Cavaco, Revisitando SantoAntónio de Arenilha, op. cit., pp. 11.33 - Idem, ibidem.34 - Cavaco (Hugo), ´Visitações´ da Ordem de Santiago no Sotavento Algarvio (Subsídios para o Estudo da História daArte no Algarve). Edição da Câmara Municipal de V.R.S.A., 1987, pp. 242.
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 A toponímia toponímia toponímia toponímia toponímia actual de Castro Marim recorda, possivelmente, aquelemoinho que Duarte d’Armas debuxou.
 Planta do Planta do Planta do Planta do Planta do Castelo VCastelo VCastelo VCastelo VCastelo Velho elho elho elho elho de Castro Marim, segundo gravura de Duarte d’Armas, Livro dasFortalezas, século XVI.
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 Assim, vemos que Alcoutim, Cacela e Castro Marim sempre se centralizaramno Almoxarifado de Tavira35. Por sua vez, as Vilas de Santo António de Arenilha,Alcoutim e Castro Marim, mesmo depois de lhes ser outorgado “Regimento”aduaneiro em 1547, continuam sufragâneas da Alfândega de Tavira. São poucomais que simples delegações, cuja sede está fixada na cidade do Gilão, uma vezque as mercadorias de selo que às citadas vilas arribam “manda Sua Alteza quese vão despachar e selar na Alfândega de Tavira para lá pagarem os direitos”36.Legislação que, em virtude do reduzido funcionalismo existente nas Alfânde-gas e Portagens, é praticamente impossível fazer cumprir37.
 É aqui que, em grande parte, reside a autonomia do mercador, do funcioná-rio38 ... e dos homens da governança.
 Desconhecemos o original do Foral, daí não nos podermos pronunciar quan-to à riqueza da sua ornamentação. Iluminuras teve-as, certamente. O escudonacional e a esfera armilar – símbolos manuelinos -, devem ter composto, aomenos, a capa do documento. A chancelaria real distingue três ordens de foraisrelativamente à composição ornamental e materiais utilizados. Assim, exibem--se os dos “lugares principais”, os de “outra sorte meã de lugares” e os de “ter-ceira ordem”. Castro Marim integrava a segunda delas39.
 Nas páginas finais, o treslado do Foral Novo de Castro Marim apresenta en-tre 9 de Fevereiro de 1780 (data em que foi executada a cópia do original) e183240, um sem número de Correições levadas a cabo pelos Corregedores daComarca de Tavira. Em referência ao período de 1827-1828, lê-se ainda: “Pa-gue-se o respectivo selo uma vez que está em observância este Foral”.
 35 - Magalhães (Joaquim A. Romero), Para o Estudo do Algarve Económico durante o Século XVI. Edições Cosmos,Lisboa, 1970, pp. 236.36 - B.A.Lx., Regimento da Villa de Crasto Marim, Livro nº 35/1, fl. 32.37 - Cavaco (Hugo), A Dinâmica Portuária e Aduaneira do Levante Algarvio na 2.ª Metade do Século XVIII. Disser-tação de Mestrado policopiada. Faculdade de Letras da Universidade Clássica de Lisboa, 1996, Capº I,nota nº 14, pp. 28.38 - Idem, ibidem, Capº V, pp. 138.39 - Bigotte Chorão (Maria José Mexia), Os Forais de D. Manuel (1496-1520), I.A.N.T.T., Série Estudos, 1990,pp. 33.40 - Mouzinho da Silveira aboliu todos os Forais das diferentes terras do Reino pelo Decreto de 19 de Abril de 1832.
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 AlçadosAlçadosAlçadosAlçadosAlçados (Sul e Norte) do do do do do Castelo VCastelo VCastelo VCastelo VCastelo Velho. elho. elho. elho. elho. Proposta de reconstituição - escala 1:500, segundoPedro de Aboim Inglez Cid, A fortaleza manuelina de Castro Marim - entre a permanência e atransição, F.C.S.H., Departamento de História de Arte, pp. 68.
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 Em concreto, porém, qual seria a força efectiva de mando para todos os paga-mentos nele prescritos? Seriam mesmo materializados? E se o fossem, que rece-beria efectivamente o Erário, sendo que eram passados mais de 300 anos desdeque D. Manuel I privilegiara a Vila com o novo estatuto?
 Os Forais, velhos, novos ou novíssimos41 tinham cumprido o seu tempo. O regi-me liberal, ainda que limitado por algumas dificuldades iniciais, acabaria poresvasiá-los de conteúdo através da sua superabundante legislação, e, muito sim-plesmente, extingui-los. A liberalização económica a tal conduzia.
 41 - Como exemplo de Foral Novíssimo aponte-se o da Vila de Oeiras, outorgado por El-Rei D. José I, em 1760.
 FFFFFrontispício do original do Frontispício do original do Frontispício do original do Frontispício do original do Frontispício do original do Foral Novo de Castro Marim.oral Novo de Castro Marim.oral Novo de Castro Marim.oral Novo de Castro Marim.oral Novo de Castro Marim.Posteriormente à publicação da 1.ª edição deste livro, tomámos conhecimento da existência dooriginal, hoje pertença da Fundação da Casa de Bragança, o qual foi obtido por comprad’el-Rei D. Manuel II, encontrando-se aquele documento depositado no Paço Ducal de VilaViçosa. Em 2004, na efeméride dos 500 anos da outorga do Foral Novo, foi o dito originalmotivo de um breve estudo nosso, cuja publicação se deveu, uma vez mais, à C.M.C.M.
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 O TOMBO DA COMENDASíntese explicativa
 “(...) Tem três portas na cerca, e um castelo muito forte, que estáconsertado de novo, e nele uma torre muito alta e fermosa, dondese descobre muita vista (...).”
 Assim descrevia Henrique Fernandes Sarrão o lugar de Castro Marim, cercade 160042.
 Esse “castelo muito forte”, então remoçado, tinha sido restaurado havia qua-se cem anos, no tempo de D. Manuel I. O “Castelo Velho”, pois dele se tratava,e alguns outros, geograficamente situados na linha de fronteira com a vizinhaEspanha, mostram, nos debuxos de Duarte D´Armas, segundo encargo daque-le Rei43, a preocupação da Realeza em afirmar o poder militar como espelho deuma administração que se pretendia cada vez mais forte e centralizada.
 O alcaide, representante desse poder junto dos munícipes, prolongava os agoramais que nunca fiscalizadores tentáculos reais quanto podia, exercendo funçõesmilitares, administrativas e algumas judiciais.
 No caso de Castro Marim, não raras vezes esse privilégio recai nas mãos doComendador da Ordem de Cristo, que, assim, acumula os inerentes benefícios(e obrigações).
 Em finais de 1509, o Visitador daquela Ordem – bacharel Diogo do Rego, nacompanhia de Frei Francisco – escrivão público da Visitação levada à práticaem Castro Marim, deixa-nos um precioso retrato do primitivo núcleo urbanoda Vila44.
 42 - Duas Descrições do Algarve do Século XVI, op. cit., pp. 171.43 - Armas (Duarte de), Livro das Fortalezas, fac-símile do manuscrito 159 da Casa-Forte do I.A.N.T.T.. Introdu-ção de Manuel da Silva Castelo Branco, Lisboa, Edições Inapa, 1990.44 - Veja-se o Apêndice Documental, pp. 139 e sgts.
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 Capa do Livro Capa do Livro Capa do Livro Capa do Livro Capa do Livro onde se treslada o Foral Novo de Castro Marim. Encadernado em pele curtida,com as dimensões de 30 x 21cm, decora-o uma simples e idêntica ornamentação dourada nacapa e contracapa.
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37
 Lauda inicial do treslado do “FFFFForal da Voral da Voral da Voral da Voral da Villa de Castromarim”illa de Castromarim”illa de Castromarim”illa de Castromarim”illa de Castromarim”
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 A descrição mostra-nos um “Castelo Velho” em grande parte já reparado,enquanto outras obras continuavam. A maior diferença cenográfica em relaçãoaos nossos dias, para além do desgaste provocado pelo tempo e por cataclismosdiversos, situa-se ao nível, não de uma ou outra casa arruinada (ou restaurada),mas de um baluarte então existente ante a porta do dito Castelo, defendido poruma bombardeira, e de que só restam os alicerces; de uma torre de menagem“quadrada e bem guarnecida de novo”, à qual se escalava pelos trinta e setedegraus de escada ainda patentes; e de quatro coruchéus que encimavam outrostantos cubelos que rematavam os cantos da fortaleza.
 Não faltam as casas térreas de utilidade múltipla – celeiros, adega, forno,amassaria e despensa, casa de armas e prisão – a que se associam outras divisó-rias, tais como palheiro e respectivas manjedouras, cisternas, estrebaria, e a queacrescem as casas de habitação sobradadas e as loggias.
 A telha-vã é a cobertura mais vulgar em telhados de uma e duas águas, sendoque uma única vez se faz referência a um tecto de quatro águas para cobrir umaltar térreo, bem como à presença de uma çotea45.
 Ora uma pergunta, aqui inevitável, se terá de colocar. Porquê tais gastos no“Castelo Velho” quando tanto espaço existia no arrabalde?
 Perigo (sempre presente) de Castelhanos ou Mouros? Então por que razãovão os Comendadores residir fora da cerca, junto à Ribeira46? E, na mesma linhade pensamento, que terá levado D. Manuel a legislar “que se não possa fazernenhuma casa de novo, assim pelos moradores que ora vierem e estão na ditaVila, como pelos que a ela novamente quiserem vir viver e povoar, salvo dentroda cerca da dita Vila, ressalvando aquelas pessoas que forem pescadores oumareantes, porque os tais como estes, pelo negócio do mar que continuadamentetêm, as poderão fazer nos arrabaldes onde lhe melhor vier”47?
 Tratar-se-á, em princípio, de um melhor controlo fiscal a obter?Quanto aos aposentos do Alcaide-mor, situavam-se eles no antigo Castelo.
 Mas, a partir da compra das casas no sítio da Ribeira, efectuada por Frei JoãoFernandes da Oliveira, ou até antes48, e que ficaram para a Ordem após o seufalecimento, os Comendadores e Alcaides-mores de Castro Marim terão residi-do nelas. Estaremos agora em presença de uma “casa-militar” reorganizada porvontade real na alcáçova, versus uma “casa-civil” adquirida e mantida noarrabalde pelos representantes do Rei, aos quais interessava sobejamente as
 45 - Os telhados de “tesouro” e de “quatro águas” que proliferam, por exemplo, em Tavira, são, na opinião doProf. Orlando Ribeiro, oriundos do Oriente (in Geografia e Civilização, Livros Horizonte, pp. 108, nota 94). Amoda quase não chegara então a Castro Marim.46 - Iria (Alberto), Onde foram, em Castro Marim, o primeiro convento..., op. cit., pp. 15-16.47 - In Apêndice Documental, Chancelaria de Filipe I, pp. 161.48 - Iria (Alberto), Onde foram, em Castro Marim, o primeiro convento..., op. cit., pp. 17.
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 pescarias das xávegas de Castro Marim e Monte Gordo?À simbologia do poder, modelada numa praça de armas (leia-se “Castelo Ve-
 lho”), a que uma torre de menagem dá ênfase, contrapõem, a nosso ver, osAlcaides/Comendadores uma residência em zona aberta, em maior convivên-cia com pescadores e mareantes, os únicos autorizados a edificar casa fora dacerca medieval, como já vimos.
 É relevante ter presente que a Ordem de Cristo cobra “direitos dos pescados,saínhas e matos” sem que se pretenda que os pescadores, mesmo os homizia-dos, paguem mais do que o fazem os seus colegas “em a Vila de Ayamonte dosReinos de Castela”. Há, assim, todo o cuidado em não deixar fugir os rendi-mentos. Frei João de S. José lembrará que, apesar de ter Castro Marim “muitasmarinhas de sal, muito peixe, em seu termo muitas carnes e muita caça em seusmontados, como tem tão perto de si Castela, onde estes mantimentos semprevalem mais caro, ela lhe come tudo”49.
 A vida no Castelo e a vida no arrabalde, junto à Ribeira, eram, já no séculoXVI, dois mundos bem diferenciados.
 Se compararmos as rendas anuais a pagar pelos foreiros da Ordem, entreprédios urbanos e rústicos e rendimentos das pescarias, deduziremos os moti-vos porque a pressão dos réditos a cobrar aos pescadores é, subtilmente, amor-tizada com leis e privilégios que os procuram proteger e compensar.
 Diz D. Manuel: “(...) E outrossim outorgamos aos vizinhos e moradores dadita Vila que eles possam tomar, se quiserem, de todos os cercos e xávegas quena dita pescaria e termos da dita Vila pescarem, a quarta parte de todos ospescados que nos ditos cercos e xávegas os ditos armadores matarem, e istopelos preços que eles a outras pessoas os venderem, porquanto assim o havemospor bem e proveito da dita Vila (...)50”
 Outra mercê manuelina passa ainda pelo sal a consumir nas pescarias deMonte Gordo, então termo de Castro Marim, o qual, salvo situações anómalasde carestia, só deveria ser adquirido na dita Vila51.
 49 - Duas Descrições do Algarve do Século XVI, op. cit., pp. 56.50 - In Apêndice Documental, Chancelaria de Filipe I, pp. 161 e sgts.51 - É interessante notar que, sendo esta carta passada em Évora a 16 de Janeiro de 1509, refere Monte Gordocomo termo de Castro Marim, o que se confirma no “Título dos Figueirais” (in Apêndice Documental, pp. 152e sgts). Estes, na sua maioria, aí se situam. Só que esse Monte Gordo não o devemos compreender tal como hojeo entendemos. O Monte Gordo de então ia junto com a Alagoa, perfazendo uma praia comum no mesmo Con-celho, e até o lugar de S. Bartolomeu do Sul era denominado por S. Bartolomeu de Monte Gordo, uma vez quea área situada entre a Altura de (agora) e a foz do Guadiana pertencia a Castro Marim, pois Santo António deArenilha somente se constituirá como circunscrição administrativa cerca de 1512, abrangendo então com seutermo a Praia de Monte Gordo.As vicissitudes porque passou Arenilha irão determinar que, até à fundação de Vila Real de Santo António em1774, a administração da área daquele extinto Concelho regresse de novo a Castro Marim, apenas cessando asua jurisdição aquando da criação da Vila Pombalina.
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40
 Lauda atestando a outorga do Foutorga do Foutorga do Foutorga do Foutorga do Foral Novooral Novooral Novooral Novooral Novo a Castro Marim por El-Rei D.Manuel I.
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 Lauda do Foral onde vão anotadas diversas CorreiçõesCorreiçõesCorreiçõesCorreiçõesCorreições entre 1794 e 1804. A última Correição,anotada no ano de 1832, diz: “Visto em residência do Doutor Juiz de Fora que foi desta Vila,Manuel José Álvares da Cunha. Assinatura: Figueiredo.” Prova evidente de que o Foral qui-nhentista ainda vigorava.
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 Sempre zelosos em seus privilégios para com o burgo, D. Manuel, D. João IIIe D. Sebastião, este até no preciso ano do seu desaparecimento em Alcácer-Quibir (1578), hão-de confirmar, sucessivamente, graças e mercês requeridaspelos povos do Concelho de Castro Marim52.
 Por determinação do “Rei Venturoso” se decretará que os seus vizinhos emoradores “não sirvam em nenhuma guerra com nenhuma pessoa, salvoconnosco e com o príncipe (...) ressalvando os socorros dos nossos lugares d’além(...)”; eximi-los-á de diversos impostos; fá-los-á pagar apenas 5% sobre a frutaque venderem em tempo de novidade de suas colheitas; confirmar-lhes-á o couto,o qual havia sido estabelecido em 1421 por D. João Mestre de Avis, através deuma carta de privilégio datada de 10 de Abril, que dotava a Vila com uma mercêpara quarenta homiziados que aí quisessem residir. Assim, a terra pode consi-derar-se notabilizada e não ultrajada pelo arribar de gentes que, se não social-mente ilustres, traziam consigo uma conveniência recíproca – para a Realeza epara o Concelho, e isto se atendermos que a iniciativa de tornar a Vila coutadanão parte do Rei, mas sim de um pedido formulado pelos homens-bons da“governança”, a que D. João I resolve aceder53.
 E aqui se coloca uma outra observação. Ao instituir-se o dito couto, nãose tratou de um caso isolado no que à distribuição de povoamento do Rei-no se refere, pois raras são as terras de fronteira com Castela que não car-regam esse qualificativo54. É vulgar identificar Castro Marim como “terrade degredados”. Mas, se olharmos em volta, somos levados a inquirir: ESanto António de Arenilha55? E Alcoutim56? e Mértola57? E “as Vilas de
 52 - In Apêndice Documental, pp. 161-162; 171-175.53 - In Apêndice Documental, Chancelaria de Filipe I. Localidades mais ou menos vizinhas, tais como SantoAntónio de Arenilha, Alcoutim, Tavira ou Mértola usufruíram igualmente do mesmo privilégio de ser couto.54 - Cavaco (Hugo), O Degredo e o Privilégio..., op. cit., pp. 5. As Vilas de Marvão, Noudar, Sabugal, Freixo deEspada à Cinta, Miranda do Douro, Caminha e tantas outras, tiveram, como terras de fronteira que são, a sortede ser coutadas, para o melhor (porque mais eficazmente defendidas) e para o pior (porque nem sempre oshomiziados eram de índole pacífica).55 - Idem, Revisitando Santo António de Arenilha, op. cit., Apêndice Documental, Doc.I – “Que a Villa darenilhaseja couto quomo he Crasto Marim”, pp. 27-28.56 - I.A.N.T.T., Confirmações Gerais, Livro 6, fls. 136 vº-137. Uma carta de confirmação, passada por Filipe I em20 de Janeiro de 1595, reitera outras anteriores, a primeira das quais vinha dos tempos de Afonso V (7.XI.1458).Entretanto D. Manuel aumentará o número de homiziados com direito a viver no couto de 15 para 30, por cartade 12 de Julho de 1497 (in Apêndice Documental, pp. 177-178).57 - Idem, Chancelaria de D. João III, Livro 52, fls.3. Carta de privilégios para 50 homiziados porque a “Villa deMertola he muy despovoada por razam das guerras pasadas, em tamto que sendo guera os moradores que horay sam não podiam guardar e defemder a dita Villa (...)”. Este “privilégio”, em princípio outorgado por D. JoãoI, foi posteriormente confirmado em Évora por D. Manuel I, em 25 de Abril de 1497.

Page 44
						

43
 Beja e Tavira”58? Todas elas foram distinguidas com o mesmo “Prevellegio”, sóque a Vila de Castro Marim o sustentou até mais tarde, apenas deixando de serterra coutada aquando da abolição definitiva dos coutos, em 1790, porquantocontinuara a ser local exposto às incursões mouriscas – maurorum expositumexcursionibus, et ideo exulis destinatum.
 É mesmo previsível que tenha sido o couto de Castro Marim um daqueles quemais “satisfez” os homiziados, face à legislação que lhe foi confirmada por D.Sebastião pouco tempo antes da sua trágica viagem a Marrocos. A imposição deCastro Marim poder considerar-se couto só no caso daqueles viverem dentro dacerca59, a que se alia a extensão no tempo por que se dilatou esse direito deasilo, ou ainda a lista de degredados ausentes da Vila em 177160, fazem pressu-por, em função das situações comprovadas, ser a acção legislativa para fixaçãode gentes neste burgo da raia de extrema ineficácia.
 Se da vizinha Castela, como versejou Sá de Miranda, “guerra inda não soa”61,se se constitui tão fácil a tarefa de atravessar o Guadiana62, por que razão nãotentar “refúgio” no país vizinho, em vez de se expiar penas em Portugal? Apesar
 58- Biblioteca Municipal de Tavira – Arquivo Histórico, Livro 1172, Tomo I, fls. 13-14 vº: “Prevellegio que estacidade seia coutto”. A falta de gentes, em pleno período expansionista, obrigava a leis que produzissem arecuperação de todo o homiziado não considerado excessivamente perigoso (in Apêndice Documental, pp181-183).59 - I.A.N.T.T., Chancelaria de Filipe I, Livro 19, fls. 30.60 - Cavaco (Hugo), O Degredo e o Privilégio em Castro Marim, op. cit., Apêndice Documental, Doc. III, pp. 18-23.61 - Miranda (Francisco Sá de), Poesias, Parte Segunda, Cartas (Carta V – a António Pereira), est.ª 2, pp.90.62 - Rodeada por esteiros e pelo Guadiana disposto a desembocar no Atlântico, não surpreende que CastroMarim mantivesse uma tradição fluvial e marítima de longa data. Uma fonte para o estudo de tal matéria é o“Regimento” da sua Alfândega. Nesse documento, diz o Provedor Diogo Fernandes das Póvoas, textualmente,a fls. 36vº: “(...) E porque sou informado que por esta Vila e alguns lugares do rio de Marceona (?), pelo moinhoda Junqueira e pelo rio e esteiro do Beliche, e o moinho do Pilarte, e na Amoreira, e pelo moinho da Marchanae por outras partes do dito Rio se passam muitos escravos e dinheiro e outras mercadorias destes Reinos dePortugal para os Reinos de Castela, sem pagarem delas direitos alguns a Sua Alteza, terão os ditos oficiais eguarda [da Alfândega] grande vigia no dito Rio e lugares para que se não passem as ditas coisas, e, passando, astomarão por perdidas (...)”. Um belo quadro da típica vida da raia!Em Santo António de Arenilha conhece-se a concessão da primeira Barca de Passagem oficial, datada de 7 deJulho de 1540 (Veja-se Revisitando Santo António de Arenilha, op. cit., pp. 35). Ao tempo de D. João VI, uma talD. Martiniana Maria Pimentel requer ao rei a mercê de continuar a usufruir dos direitos e administração daBarca da Passagem de Vila Real de Santo António para Castro Marim e Ayamonte, “sendo obrigada a trazê-labem reparada e aproveitada” (in I.A.N.T.T., Chancelaria de D. João VI, Livro 16, fls. 114vº).O topónimo Barquinha, nome por que muitas vezes ainda se apelida o Ribeiro da Carrasqueira, recorda odeslizar de uma barca de transportebarca de transportebarca de transportebarca de transportebarca de transporte por esse braço do Guadiana, antes da construção da E.N. 122, nos princí-pios do século XX, ligar Castro Marim ao Concelho limítrofe de Vila Real de Santo António.
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 da existência em Castro Marim de uma Misericórdia63 e de um Hospital64 pelosidos de Quinhentos, a ausência de liberdade justificava a travessia e a fuga.
 Os foros a receber pelo Comendador por dia de Santa Iria (20 de Outubro) oupelo S. João (24 de Junho) provêm de prédios urbanos e rústicos. Entre os pri-meiros contam-se as casas de habitação, por vezes com celeiro adjacente, e aque não é raro a sua transformação em pardieiro. No entanto, tenhamos emconta que tal acontece, designadamente, nas casas localizadas intra-muros àcerca medieval, sucedendo apenas uma única vez encontrar-se uma “casa empardieiro” entre as possuídas pela Ordem no arrabalde.
 Quanto aos moinhos parecem-nos bem mais estimados. Em número de cincoos pertencentes à Comenda, pagam foro fateusim, perpétuo. Este aumento demoendas é, porventura, um bom indicador de crescimento populacional e socio-económico da Castro Marim de Quinhentos, e isto se atendermos a que no tem-po de D. Fernando apenas existiria uma azenha, facto que levava os castroma-rinenses a deslocar-se a Tavira quando pretendiam moer o cereal65.
 Os foros a pagar pelos prédios urbanos concretizam-se em moeda e géneros,(em regra galinhas, que assim preenchem a obrigação do pagamento das miúnçasou foragens). Por seu turno, se os moinhos revelam modelo compensatório parao senhorio directo – o Comendador -, já o mesmo se não poderá afirmar paracom as casas de habitação, cujo foro de prestação fixa, praticamente pago só emdinheiro, tende a uma desactualização muito mais rápida. Daí que o novoemprazamento de umas casas pertencentes à Ordem de Cristo, feito peloVisitador, apareça agora em três pessoas66 (o que equivale a três vidas ou gera-ções), e não em fateusim, emprestando um maior dinamismo ao contrato.
 63 - Mendes Pinto (Maria Helena e Victor Roberto), As Misericórdias do Algarve, Lisboa, 1968. Estes autoresdatam a existência da Misericórdia castromarinense de 1594, ano em que Filipe I lhe concedeu Compromissoidêntico ao da cidade de Lisboa. Contudo, a Misericórdia de Castro Marim é bem mais antiga, pois já na‘Visitação’ de 1565 se refere existir um altar e retábulo que “he da comfraria da Misericordiahe da comfraria da Misericordiahe da comfraria da Misericordiahe da comfraria da Misericordiahe da comfraria da Misericordia” (in ‘Visitações’da Ordem de Santiago no Sotavento Algarvio, op. cit., pp. 290), e, muito provavelmente, poderemos remeter, nocampo das hipóteses, a sua criação para inícios do século XVI, isto levando em linha de conta que o Tombo daComenda já cita, numa confrontação de casas, onde antes esteve o Convento da Ordem de Cristo, uma “rua darua darua darua darua daobraobraobraobraobra”. Estaremos aqui perante a Rua da Misericórdia?64 - Cavaco (Hugo), ‘Visitações’ da Ordem de Santiago..., op. cit., pp. 262. O Alcaide-mor e Comendador de CastroMarim, Lopo Mendes de Oliveira, foi quem mandou erigir a Ermida de Nª Sª dos Mártires (hoje Matriz) eestabeleceu, anexo ao dito templo, “hum espritalhum espritalhum espritalhum espritalhum esprital”. Em 1508 já Simão Correia tomara em suas mãos aquelescargos por grave doença de Frei Lopo, o que equivale a dizer que a Ermida e o Hospital foram, pelo menos,obras dos princípios de Quinhentos.65 - In Apêndice Documental, Chancelaria de Filipe I, pp. 173 .66 - In Apêndice Documental, Tombo da Comenda, pp. 144. Numa outra situação, o Comendador aluga umamorada de casas “junto com a porta do mar (...) pelo preço que se avém com os alugadoresjunto com a porta do mar (...) pelo preço que se avém com os alugadoresjunto com a porta do mar (...) pelo preço que se avém com os alugadoresjunto com a porta do mar (...) pelo preço que se avém com os alugadoresjunto com a porta do mar (...) pelo preço que se avém com os alugadores”.
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 Relativamente aos prédios rústicos, são eles, por excelência, quase apenascompostos por “Figueiraaes”, a que se associam algumas “Herdades”. Derra-mam-se aqueles pelo Termo de Castro Marim, entre a dita Vila e o Mar Atlânti-co, ou não fosse o figo a maior riqueza do Algarve do século XVI. Segundo FreiJoão de S. José, “(...) As principais fazendas do Algarve são os figueirais, e dei-tam-se os homens mais a eles que a outra cousa, porque se dão em toda a terrae é novidade de cada ano e mais certa que o pão, que, por ser a terra muitoenxuta de seu natural, não se dá bem se lhe não chove muito amiúde, salvo emalgumas ribeiras ou lugares húmidos, que no Algarve são poucos (...)67.”
 Para além de outras árvores que se integram no “Título dos Figueirais”, comosejam amendoeiras ou ameixeiras, o olival determina uma acentuada mais va-lia na economia do homem do Sul. É de novo aquele frade agostinho que nosrecorda: “(...) Os olivais, no Algarve, não se prantam de estaca como em nossoPortugal, porque não prendem, por causa da terra ser seca; mas logo a naturezaproveu de tantos zambujeiros que, nascendo nas próprias fazendas e pelos mon-tes, convidam os homens a lhe fazer benfeitoria. (...) Cria a terra estas árvoresmuito grandes, e assim é também o fruito que dão e por isso deste Reino se fazconserva todos os anos, que se leva em pipas e quartos pera as Índias e outrasmuitas partes do mundo. (...)68”
 Ora essa benfeitoria, que não é mais que a enxertia a provocar a transforma-ção do zambujeiro bravo em oliveira, proporciona, para além das indústrias tra-dicionais ligadas à azeitona, uma outra menos conhecida mas nem por issomenos importante – a das saboarias -, a que Castro Marim não fica alheia69.
 Por sua vez, as “Herdades” da Comenda voltam-se, quase em exclusivo, paraos lados do Barrocal e da Serra. É daí que se remete à Ordem o pão (cereal)junto com os proventos da pastorícia para complemento de uma economia anfí-bia que o habitante do Concelho de Castro Marim sempre conheceu, dividindo-lhe o mundo do seu trabalho entre o mar e a terra, vergando-o sumamente aopoder do seu principal senhorio – a Ordem de Cristo70.
 67 - Duas Descrições do Algarve do Século XVI, op. cit., pp. 110.68 - Idem, ibidem, pp. 115.69 - I.A.N.T.T., Chancelaria de D. João III, Livro 11, fls. 54-54vº. “Odiana. As saboarias de Tavira, Castro Marim,Alcoutim [e] Aldeia de Martim Longo. Carta de privilégio a Dona Simoa, mulher de António Leitão”. (In ApêndiceDocumental, pp. 185-186)70 - Apêndice Documental, Tombo da Comenda, pp. 147-149 - “Estes são os direitos que a Ordem tem na dita Vila”.
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 Em termos urbanísticos, concentrando-nos apenas no núcleo sede do Con-celho, poderemos tripartir a nossa atenção considerando o “Castelo Velho”, acerca medieval e o arrabalde, incluindo nele a Ribeira. Praças, ruas, Igrejas,portas e muralhas dão entre si as mãos no envolvimento de toda uma populaçãoque, segundo a documentação agora disponível, se reflecte, em termos sociais,num diversificado intercâmbio de proveniência autóctone ou homiziada, cris-tã, moura, escrava ou judia71, a que não fica alheio o vizinho castelhano.
 Em direcção ao Termo, são já conhecidas ao tempo povoações que confir-mam o tipo de economia que prevalece e anteriormente citado. Das praias deMonte Gordo / Alagoa às Ribeiras do Beliche, Junqueira, Odeleite e outras, doPorto do Bufo à Moita de Cima e ao Piçarral, passando por sapais, esteiros,fazendas e matos, construía-se já um modelo de Concelho económica e social-mente heterogéneo que, ainda hoje, se distingue pela sua identidade.
 71 - Os Judeus, ameaçados de morte e confisco de bens, tiveram que deixar o País ou converter-se ao culto cristãoantes de Outubro de 1497, por ordem de D. Manuel I. A Judiaria de Castro Marim já teria deixado de terexistência própria por alturas de 1509, antes da feitura do Tombo da Comenda, uma vez que em 1507 já osJudeus se encontravam submetidos às leis gerais do Reino, o que pressupunha, pelo menos em termos oficiais,o encerramento do culto judaico no local anteriormente a tal destinado – a sinagoga.
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 SUGESTÕES PARA UM ESTUDO DO FORALE DO TOMBO DA COMENDA
 Presidiu à nossa ideia de publicar estes dois documentos coevos sobre CastroMarim, o factor de complementaridade que lhes assiste. Assim, o Foral funcio-nará como vertente teórica, passível de trabalhar entre as quatro paredes deuma sala de aula. Já o Tombo da Comenda, ao menos na matéria que ao CasteloVelho se refere, requererá uma interpretação mais prática, isto é, o seu estudovai requisitar um trabalho de campo, in loco, pois só desta forma o presumívelLeitor saboreará a ementa que aqui lhe facultamos.
 Portanto, sem que se procure esgotar itens que levem os Alunos e outrosinteressados à descoberta do Foral e do Tombo da Comenda, sugerem-se parasuas respectivas explorações, entre outras possíveis, as directrizes seguintes:
 1 – Objectivos gerais na outorga de um Foral.
 2 – Foral antigo de Castro Marim (1277)* / Foral Novo (1504) – comparaçõespossíveis. (* Veja-se, a respeito do Foral Medieval, o estudo de Maria da Concei-ção Moreira – Apontamentos históricos sobre Castro Marim, in Natureza e Paisa-gem nº 2, Março/1977, Serviço Nacional de Parques, Reservas e PatrimónioPaisagístico, Secretaria de Estado do Ambiente.)
 3 – Área ocupada (intra e extra-muros):
 - Alcáçova/cidadela;- Cerca medieval;- Portas;- Ruas e outros espaços sociais;- Arrabalde/Ribeira.
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 4 – Actividades económicas:
 A – Agrícolas
 - Agricultura (fruta verde e seca, cereais, outros produtos do campo...);- Pecuária (criação de animais e correlativos...);- Regime de exploração da terra / Contratos agrários (prazos de vidas, enfitêuse, parceria...).
 B – Comerciais
 - Ligações internas (lojas fixas e venda ambulante);- Ligações com o exterior (Castela, Levante, Ilhas, África...);- Mercadorias transaccionadas;- Matérias-primas (importadas e exportadas) e suas aplicações;- Tabelas de pesos e medidas;- Meios de transporte.
 C – Industriais
 - Pesca e seus derivados (sal, construção naval...);- Cerâmica;- Moagem de cereal;- Farmacopeia/Perfumes.
 D – Propriedade
 - Tipo de propriedade (senhorial, realenga, alodial, eclesiástica);- Posse dos meios de produção (moinhos/azenhas, fornos, lagares...);- Prédios rústicos e urbanos;- Produções/rendimentos.
 5 – O tecido social:
 - Ofícios e Profissões;- Vizinhos;- Casa mudada;- Minorias étnicas (Escravos, Mouros, Judeus);- Privilegiados;- Famílias e clãs familiares (ligação com antroponímicos ainda hoje persistentes).
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 6 – Administração Pública:
 - A Vila face à administração geral do País (província, comarca, diocese...);- Órgãos e autoridades do Concelho (Juízes, Alcaides, Comendador, Almoxarife e Feitor/Recebedor, Portageiro, Escrivão e respectivos cargos).
 7 – Fiscalidade:
 - Rendas a cobrar (direitos reais, rendas concelhias ...);- Isenções fiscais;- Tabelas monetárias;- Monopólios régios.
 8 – Justiças:
 - Funcionários judiciais (Desembargador, Corregedor, Ouvidor, Juiz de fora...);- Privilégios;- Penas do Foral.
 9 – Elementos religiosos:
 - Estratos clericais;- Clero regular (Ordens);- Confrarias e irmandades/assistência (Hospital, Misericórdia ...);- Igrejas, Conventos e Capelas.
 10 – Arquitectura e Urbanismo:
 - Tipologia dos prédios urbanos;- Materiais de construção;- Toponímia (Rua de Santiago, Rua da Judiaria...);- Relação tipo de casa/ordem social.
 11 – Visita ao Castelo Velho, procurando identificar as referências que no Tom-bo lhe são mencionadas (Casas do Alcaide-mor, cadeia, cisterna, arma-zéns da pólvora e munições, casas sobradadas, porta da traição, escadaque levava à desaparecida torre de menagem, etc., etc..), bem como aenvolvência que a cerca medieval em si contém (Igrejas de Santiago e daMisericórdia, cemitério, paiol, casas do Governador, adarve, ...), anuncian-do a projecção da Vila para o arrabalde - símbolo de tempos modernos.
 12 – Conclusões.
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 PARTE SEGUNDA
 APÊNDICE DOCUMENTAL
 Critérios de transcrição
 Livro do Foral [Novo] da Vila de Castro Marim (1504)
 Registo do Foral Novo de Castro Marim (1504)
 Tombo da Comenda da Ordem de Cristo (1509)
 Privilégios e couto de Castro Marim (1421-1578)*
 Privilégio para que Alcoutim seja couto (1458-1595)*
 Privilégio para que Mértola seja couto (1408-1529)*
 Privilégio para que Tavira seja couto (1509-1599)*
 Carta de privilégio das saboarias de Castro Marim (1528)
 Homenagem que o alcaide António de Melo prestou a sua Alteza (1556)
 * Data do início e confirmação do Privilégio abrangidas no documento.
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 CRITÉRIOS DE TRANSCRIÇÃO
 DO FORAL NOVO
 E DO TOMBO DA COMENDA
 Tendo em linha de conta que este Livro se destina principalmente a umapopulação estudantil de um nível etário e académico ao qual lhe não foi aindadado conviver com documentação escrita em português arcaico, optámos portranscrever o Foral Novo e o seu “Registo”, bem como o Tombo da Comenda eos demais documentos, numa linguagem actualizada segundo normas que aseguir se indicam, a fim de que o aproveitamento pedagógico, didáctico e asimples compreensão das suas leituras se tornem mais acessíveis.
 Assim:
 a – Actualizou-se a ortografia, pontuação e acentuação em todos os textostranscritos;
 b – mantiveram-se, porém, alguns arcaísmos, os quais, pelo efeito repetitivo,remetem os documentos para a época em que foram escritos (ex: gouvir, leixar,soer, trouver – no Foral, e per, pera, poer - no Tombo), assinalando e explicando-se os mesmos em notas de pé-de-página, tal como outros termos em que asignificação foi julgada conveniente;
 c – actualizaram-se as maiúsculas e as minúsculas;
 d – desdobraram-se todas as abreviaturas;
 e – colocaram-se entre parêntesis rectos [ ] letras ou palavras que por lapsonão foram escritas, ou que por deterioração do papel se tornaram ilegíveis, to-
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 mando-se para uma correcta leitura, no caso do Foral, a comparação com docu-mentos análogos;
 f – as mudanças de fólio, anotadas nos documentos agora transcritos, são pornós indicadas em numeração árabe, a itálico, entre barras (//);
 g – arrumou-se a Tabuada do Foral alfabeticamente de forma a facilitar a suaconsulta;
 h – foram respeitados os parágrafos que o texto do Tombo da Comenda apre-senta no original, e fizemos seguir da correspondente numeração árabe os nú-meros romanos nele expressos.
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 LIVRO DO FORAL [NOVO]DA VILA
 DE
 CASTRO MARIM
 (1504)
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 TABUADA DESTE FORAL
 DE TODAS AS COISAS DE QUE SE POR ELE
 MANDA PAGAR PORTAGEM,OU SÃO ESCUSOS DE A NÃO PAGAR.
 AAAAA
 Aço e açôfar e coisas dele ................................................................... Fl. 25 Açougagem .......................................................................................... fl. 29 Açúcar na marçaria ............................................................................ fl. 18 Alcaidaria ............................................................................................ fl.28vº Alcatrão no título de Azeite ............................................................... fl. 16 vº Algodão no título dos Panos .............................................................. fl. 12 Alhos secos e verdes ........................................................................... fl. 10 vº Almáfega .............................................................................................. fl. 13 Ameixas passadas ............................................................................... fl. 11 vº Amêndoas por britar .......................................................................... fl. 11 vº Anil e toda a tintura ........................................................................... fl. 18 Aparelhos de Navios em seu título ................................................... fl. 22/22 vº Arame ................................................................................................... fl. 25 Armadas de El-Rei ............................................................................. fl. 30 vº Armas e ferramentas .......................................................................... fl. 25 Arroz .................................................................................................... fl. 18 vº Aveia no título do Pão ........................................................................ fl. 2 vº Avelãs ................................................................................................... fl. 11 vº Aves em seu título ............................................................................... fl. 6 vº Azeite de pescado................................................................................ fl. 16 vº Azeite e cera ........................................................................................ fl. 16 vº
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 Azeitonas ............................................................................................. fl. 11 vº Azulejos e malga ................................................................................. fl. 26/26 vº
 BBBBB
 Bagaço de azeitonas ............................................................................ Fl. 4 Baleias em seu título .......................................................................... fl. 30 Bens de que levam os frutos para fora.............................................. fl. 33 Bestas ................................................................................................... fl. 19 vº Bestas de aço no título do Aço.......................................................... fl. 25 Bolotas ................................................................................................. fl. 11 vº Boticária .............................................................................................. fl. 18 Bragal ................................................................................................... fl. 13 Brasil .................................................................................................... fl. 18 Breu ...................................................................................................... fl. 17 Brocado no título dos Panos .............................................................. fl. 12 Burel ..................................................................................................... fl. 13
 CCCCC
 Caça ...................................................................................................... Fl. 6 vº Cal ........................................................................................................ fl. 3 vº Calçadura ............................................................................................ fl. 15 vº Carga por carga ................................................................................... fl. 31/31vº Carneiros ............................................................................................. fl. 29 Carvão no título da Madeira ............................................................. fl. 20 vº Casa mudada ....................................................................................... fl. 31 Casca de curtir .................................................................................... fl. 21 vº Castanhas e nozes no título da Fruta ............................................... fl. 11 Cebolas secas e verdes ........................................................................ fl. 10 vº Centeio no título do Pão .................................................................... fl. 2 vº Cera ...................................................................................................... fl. 16 vº Cevada ................................................................................................. fl. 2 vº Chumbo e cobre .................................................................................. fl. 25 Cinza .................................................................................................... fl. 4 Coisas dadas em pagamento .............................................................. fl. 33 Coisas de que se não paga Portagem ................................................ fl. 30 vº Coisas que vêm por terra ................................................................... fl. 37 Cortiça ................................................................................................. fl. 31 Courama curtida ................................................................................. fl. 15 vº Courama em cabelo ............................................................................ fl. 14 vº
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 DDDDD
 Despacho da Portagem ...................................................................... Fl.31/31vº Dízima paga em outra parte .............................................................. fl. 32 Drogaria ............................................................................................... fl. 18/18 vº
 EEEEE
 Em que modo e em que tempo se faz algum vizinho ..................... Fl. 33 vº Erva de besteiros ................................................................................. fl. 18/18 vº Escravos ............................................................................................... fl. 17 vº Escudelas de pau ................................................................................ fl. 20 vº Esparto e coisas dele ........................................................................... fl. 23 vº Especiaria ............................................................................................ fl. 18 Estanho e outros metais ..................................................................... fl. 25 Esteiras de tabua e funcho................................................................. fl. 20 vº Estopa e bragal .................................................................................... fl. 13
 FFFFF
 Farinha no título do Pão .................................................................... Fl. 2 vº Farrobas (ou Alfarrobas) .................................................................... fl. 11 vº Favas secas ........................................................................................... fl. 11 vº Feltros .................................................................................................. fl. 13 Ferramentas e armas .......................................................................... fl. 24 vº Ferro e coisas grossas dele ................................................................. fl. 24 vº Figos passados ..................................................................................... fl. 11 vº Fornos .................................................................................................. fl. 30 Forros e pelicaria ................................................................................ fl. 16 Fruta verde e seca ............................................................................... fl. 11
 GGGGG
 Gado ..................................................................................................... Fl. 5 vº Gado de vento ..................................................................................... fl. 29 Gamelas ............................................................................................... fl. 21 Grã ........................................................................................................ fl. 18 Grãos .................................................................................................... fl. 11 vº
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 HHHHH
 Hastes (ou hastas) de lanças .............................................................. Fl. 20 Holandas .............................................................................................. fl. 12 Hortaliça .............................................................................................. fl. 12
 JJJJJ
 Junça .................................................................................................... Fl. 23 vº Junco .................................................................................................... fl. 23 vº Junco verde .......................................................................................... fl. 24
 LLLLL
 Lã.......................................................................................................... Fl. 13 vº Lácar (ou lacre) ................................................................................... fl. 18 Laranjas ............................................................................................... fl. 11 vº Latão .................................................................................................... fl. 25 Legumes secos ..................................................................................... fl. 11 vº Leite ..................................................................................................... fl. 6 Lenha e carvão .................................................................................... fl. 20 Linhaça ................................................................................................ fl. 2 vº Linho em cabelo ................................................................................. fl. 14 Louça de barro .................................................................................... fl. 26 vº Louça de pau ....................................................................................... fl. 20 Louça vidrada de fora do Reino ........................................................ fl. 27
 MMMMM
 Madeira e coisas dela ......................................................................... Fl. 20 Malga e azulejos .................................................................................. fl. 26/26 vº Manteiga crua ..................................................................................... fl. 6 Manteiga salgada ................................................................................ fl. 17 Mantimentos ....................................................................................... fl. 3 vº Marçaria ............................................................................................... fl. 18 Marcas da Portagem ..........................................................................fl. 36 vº Marinhas e sal ..................................................................................... fl. 29 vº Marisco ................................................................................................ fl. 10 vº Marrãs .................................................................................................. fl. 6
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 Mel ....................................................................................................... fl. 17 Melões na Fruta Verde ....................................................................... fl. 12 Mercadorias dizimadas em outra parte ............................................ fl. 32 Metais e coisas dele[s] ........................................................................ fl. 25 Milho .................................................................................................... fl. 2 vº Moendas ............................................................................................... fl. 30 Mordomado ......................................................................................... fl. 27 vº Mortalhas ............................................................................................. fl. 32 vº Mós de pão ........................................................................................... fl. 27 Mós e pedra lavrada ........................................................................... fl. 27
 NNNNN
 Nata ...................................................................................................... Fl. 6 Navios .................................................................................................. fl. 22 vº Novidades de bens que alguém tem em outra parte ....................... fl. 33 Nozes no título da Fruta .................................................................... fl. 11
 OOOOO
 Ordenança das mercadorias e coisas do Mar ................................... Fl. 35 vº Ovos ...................................................................................................... fl. 6
 PPPPP
 Pagamentos em outras partes ............................................................ Fl. 32 vº Palha e coisas de que se não paga Portagem.................................... fl. 12 vº Palma ................................................................................................... fl. 23 vº Panos grossos e burel .......................................................................... fl. 13 Panos de lã, linho, seda e de ouro e algodão .................................... fl. 12 Pão ........................................................................................................ fl. 3 Papel ..................................................................................................... fl. 18 vº Passagem.............................................................................................. fl. 32 Pau e madeira ...................................................................................... fl. 20 Pedra lavrada ....................................................................................... fl. 27 Pedraria preciosa ................................................................................ fl. 19 Pelicaria e forros ................................................................................. fl. 16 Penas do Foral ..................................................................................... fl. 38 Perfumes .............................................................................................. fl. 18 vº Pergaminho ......................................................................................... fl. 18 vº
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 Pescado................................................................................................. fl. 7 Pez ........................................................................................................ fl. 17 Pipas e tonéis ....................................................................................... fl. 20 vº Polvos e enxarrocos (ou xarrocos) ..................................................... fl. 10 vº Porcos no título do Gado ................................................................... fl. 5 vº Prata lavrada ....................................................................................... fl. 31 Privilegiados com suas declarações .................................................. fl. 33
 QQQQQ
 Queijadas no título do Pão ................................................................ Fl. 3 vº Queijos frescos .................................................................................... fl. 6 Queijos secos ....................................................................................... fl. 17
 RRRRR
 Regra do Pão ....................................................................................... Fl. 2 vº Requeijões ........................................................................................... fl. 6 Resina .................................................................................................. fl. 17 Ruiva .................................................................................................... fl. 18
 SSSSS
 Sabão .................................................................................................... Fl. 17 Saca de carga por carga ...................................................................... fl. 31 Sal ......................................................................................................... fl. 19 vº Salaio .................................................................................................... fl. 29 vº Sarro de cuba....................................................................................... fl. 18 vº Sebo ...................................................................................................... fl. 17 Seda ...................................................................................................... fl. 12 Selas no título da Madeira ................................................................. fl. 20 Sibas ..................................................................................................... fl. 10 Solia ...................................................................................................... fl. 12 Sumagre ............................................................................................... fl. 17
 TTTTT
 Tabua .................................................................................................... Fl. 20 vº Tabuado ............................................................................................... fl. 20
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 Tâmaras na Marçaria ......................................................................... fl. 18 vº Tanhos no título da Madeira ............................................................. fl. 20 Tapeçaria.............................................................................................. fl. 12 Telha, tijolo e loiça de barro .............................................................. fl. 26/26vº Terra e das coisas que vêm por ela .................................................... fl. 37 Tinturas ............................................................................................... fl. 18 Tojo ....................................................................................................... fl. 20 vº Tonéis ................................................................................................... fl. 20 Toucinho .............................................................................................. fl. 6 Trez ....................................................................................................... fl. 13 Trigo na regra do Pão ......................................................................... fl. 2 vº
 UUUUU
 Unto ..................................................................................................... Fl. 17 Urzela ................................................................................................... fl. 18 Uvas passadas...................................................................................... fl. 11 vº
 VVVVV
 Veação ...............................................................................................Fl. 6 Vento, isto é, Gado de Vento ............................................................fl. 29 Vestido de peles ................................................................................fl. 16 vº Vides, vassouras e carqueja ..............................................................fl. 20 vº Vidro .................................................................................................fl. 18 vº Vinagre ..............................................................................................fl. 5 Vinho e vinagre .................................................................................fl. 4 Vizinhos* ...........................................................................................fl. 33vº/35vº
 (*) Inclusão nossa, em virtude do Capítulo não integrar a Tabuada.
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 DOM MANUEL, por graça de Deus Rei de Portugal e dos Algarves, daquéme dalém Mar em África, Senhor de Guiné e da Conquista, Navegação [e] Co-mércio da Etiópia, Arábia, Pérsia e da Índia, etc.
 A quantos esta nossa Carta de Foral dada à nossa Vila de Castro Marim vi-rem, fazemos saber, que vendo nós como o Oficio de Rei não é outra coisa senãoreger bem e governar seus súbditos em justiça e igualdade, a qual não é somen-te dar a cada um o que seu for, mas ainda não deixar adquirir, nem levar, nemtomar a ninguém senão o que a cada um direitamente pertence; e visto issomesmo, como o Rei é obrigado pelo cargo que tem, nas coisas em que sabe seusvassalos receberem agravos e males e sem razões os remediar, e os tais agravos emales lhos tolher e tirar, posto que pelos danificados requerido não seja; que-rendo nós satisfazer no que a nós for possível, com o que somos obrigado[s]vindo à nossa notícia, que assim na nossa Vila de Castro Marim como em mui-tos Lugares de nossos Reinos e Senhorios, por serem os Forais que tinham demui longos tempos e os nomes das moedas e intrínseco valor delas se não co-nheciam; e por /Fl. 1vº/ assim não poderem ser entendidos, assim por muitosdeles estarem em Latim e outros em linguagem antiga e desacostumada, selevava e pagava por eles o que verdadeiramente se não devia pagar.
 E querendo tudo remediar, como com toda a clareza e verdade se faça, man-dámos trazer todos os Forais das Cidades, Vilas e Lugares de nossos Reinos e asoutras escrituras e tombos por que nossas rendas se arrecadam, e entregar em anossa Corte aos Oficiais que para isso ordenámos. E mandámos vir com os ditosForais e escrituras, inquirições e autos que em todos os sobreditos Lugaresmandámos publicamente tirar do modo e maneira em que se os ditos nossosdireitos e rendas tiravam e de como as soíam1 dantes arrecadar.
 Juntados para isso os Concelhos, e assim as pessoas que os tais direitos paga-vam ou de nós tinham, para todos verem as ditas justificações e exame, e paracada um por sua parte alegar o que quisesse.
 E mandámos buscar nossos tombos e arrecadações antigas e em outras partesonde nos pareceu que alguma coisa se poderia sobre este caso achar que paradeclaração dos ditos Forais pudesse aproveitar.
 1 - Pretérito imperfeito do verbo soer, que significa costumar.
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 E assim mandámos ver por direito algumas dúvidas que nos pareceram ne-cessárias se verem. Primeiramente acerca dos ditos Forais e Direitos Reais2, dosquais mandámos ver por todos os Desembargadores /Fl. 2/ e Letrados de ambasas nossas Casas da Suplicação e do Cível3; e as sobreditas dúvidas foram poreles todos determinadas e por nós aprovadas e assinadas, por bem das quaistodas as pessoas de nossos Reinos que semelhantes direitos e coisas levavam,foram judicialmente ouvidos com nossos povos perante o doutor Rui Boto donosso Conselho e nosso Chanceler-mor4, e Diogo Pinheiro, vigário de Tomar eadministrador perpétuo do Mosteiro de Castro de Avelãs, e João Pires das Co-berturas, Cavaleiro da Ordem de Avis e Comendador*5 de Santa Maria da Vilade Beja e de Montemor-o-Novo e de Santiago de Alfaiates, doutores in utroquejure6, e pelo licenciado Rui da Guia7, todos do nosso Conselho e Desembargadoresdos agravos em a nossa Casa da Suplicação.
 E por eles foram determinadas as dúvidas que em cada um Lugar e Foralhavia, por bem das ditas determinações; e por uma declaração que mandámosfazer acerca da valia das moedas, para a qual mandámos vir de cada uma dasComarcas dos nossos Reinos um procurador por toda a Comarca.
 Os quais procuradores foram juntos em a nossa Corte em a nossa presença,presente[s] alguns grandes de nossos Reinos e Prelados deles, e com os do nossoConselho e Letrados, determinámos acerca das ditas moedas o que se por elasdevia e haja de pagar, segundo na Lei que sobre isso fizemos [e] claramente écontido. E visto assim o Foral verdadeiro e antigo da dita Vila dado por El ReiD. Afonso, digo D. Dinis, e vistos os ditos /Fl. 2vº/ exames, diligências e deter-minações acima declaradas, achámos que nossas rendas e direitos se devempagar e arrecadar em [a] sobredita Vila na forma e maneira que ao diante nesteForal vai declarado, no qual posto que algumas coisas vão em alguma maneira
 2 - Eram considerados direitos reais os que tinham por objecto os bens de raiz, como as servidões, o usufruto, osdireitos de uso e habilitação e as hipotecas. Estes direitos eram apreciados pelos juízes da Casa da Suplicação.3 -Tanto a Casa da Suplicação como a do Cível eram Tribunais. Da Casa do Cível, que em regra julgava das apelaçõesdos feitos cíveis do Reino e das dos feitos crime de Lisboa, se apelava e agravava para a Casa da Suplicação.4 - Magistrado que tinha em seu poder o selo real (chancela) para o apor nos documentos que o exigiam.5 - Aquele que possui Comenda (ou benefício) em geral concedida a eclesiásticos ou cavaleiros de Ordens Religio-sas.6 - Expressão latina que significa em ambos os direitos, canónico e civil.7 - Dever-se-á ler Rui da Grã. Rui Boto, Rui da Grã e João de Faria foram, sucessivamente, chanceleres-mores, osdois primeiros em tempos de D. Manuel e o último com D. João III.
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 diferenciadas na paga delas mesmas por respeito dos Lugares donde vêm, istose faz porque por mui antigo tempo se achou que sempre se assim arrecadaramna dita Vila sem nenhuma contradição como se ao diante segue.
 RRRRREGREGREGREGREGRAAAAA DODODODODO P P P P PÃOÃOÃOÃOÃO
 De toda carga de trigo, cevada, centeio, milho, painço, aveia e farinha decada um deles, e linhaça ou de sal, que os homens de fora trouverem8 paravender à dita Vila, ou na dita Vila se comprar pelos homens de fora e levarempara fora do Termo9 dela, pagarão de carga maior10 três ceitis11, e da carga me-nor12 dois ceitis, e de costal13, que será de quatro alqueires14, um ceitil, levandoa carga maior em dezasseis alqueires; e dos ditos quatro alqueires para baixo,em qualquer quantia, se pagará um ceitil quando vier para vender. E se tirarempara fora cinco alqueires, e daí para baixo, não pagarão coisa alguma de Porta-gem, nem o farão saber, /Fl. 3/ e isto assim entrando como saindo por terra,porque o pão que vier descarregar ao dito Lugar por água pelo Rio Guadiana,abaixo de qualquer parte, ou daí se tirar por água, pagará trintena15. E passandopelo Rio para fora não pagará nenhum direito.
 Quando o dito pão e cada uma das ditas coisas vier por foz de qualquer partede fora do Reino do Algarve, pagará dízima16 inteiramente, e o do Reino dePortugal [pagará] na Casa da Portagem17, e o das Ilhas, de África e de qualquer
 8 - Futuro do conjuntivo do verbo trouver, que significa trazer.9 - Área ou território que se estende às vizinhanças da cidade ou vila. Definia o espaço de jurisdição municipalhabitado pelos vizinhos do Concelho.10 - Carga de besta muar ou cavalar (c. 119 Kg).11 - Era o ceitil uma moeda originária do topónimo Ceuta, e que remonta a sua existência ao tempo de D. João I.Valia um sexto do real.12 - Carga de besta asinina (c. 55 Kg).13 - Porção de mercadoria que um homem poderia carregar às costas. Correspondia a cerca de 60 Kg.14 - Medida de capacidade (ou peso), variável consoante as regiões (14 - 18 litros/quilos).15 - Trigésima parte de qualquer quantidade. Era um tributo pago geralmente nas portagens dos rios.16 - Décima parte de um determinado produto. A dízima eclesiástica (ou dízimo) era paga à Igreja, enquanto adízima secular se pagava ao senhorio laico. Era cobrada na Alfândega ou na Portagem.17 - Local onde se cobrava um imposto (direito real) a pagar pelas fazendas e víveres entrados nas vilas, cidades oucoutos, e que aí eram vendidos. (Ver Alfândega, nota n.º 18)
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 outra parte de fora do Reino [pagará] na Alfândega18. E vindo cada uma dasditas coisas ou quaisquer outras das adiante neste Foral contidas, por terra, aAyamonte, por cargas, e se passarem directamente a Castro Marim, pagarãodelas na Portagem o direito que se de cada uma delas por este Foral mandapagar quando vêm por terra dos Lugares de Portugal.
 E outro tanto se pagará das ditas cargas que passarem de Castro Marim paraAyamonte para aí se venderem ou irem por terra para outros lugares de Castela.E se as ditas coisas que assim passarem para Castro Marim, posto que não vãodo Reino, se forem para carregar em algum navio que estiver em Mar ou emqualquer parte do Rio Guadiana para carregar para fora dos ditos Reinos dePortugal e do Algarve, pagar-se-á a dízima das tais coisas na Alfândega; e seforem para os Reinos de /Fl. 3vº/ Portugal e do Algarve, pagar-se-á delas Porta-gem na Casa da Portagem.
 E de quaisquer coisas de que se na dita Vila pagar dízima, assim na Alfânde-ga como na Portagem, não se levará da tal mercadoria outro direito na Porta-gem, posto que se levem para fora por terra, nem por rio, nem por foz, sendo namão daquele que a tal dízima pagou. E com esta declaração da entrada e saídada foz se entenderá todas as coisas adiante neste Foral contidas.
 E os moradores e homens da dita Vila não pagarão do dito pão, nem de ne-nhuns mantimentos que lhe vierem por mar e por terra de qualquer parte doReino e de fora dele, por privilégio, sentença e posse que disso têm para nãopagarem o dito direito de todos os mantimentos e coisas necessárias paraforn[ec]imento de suas casas e adegas.
 E de todo pão cozido, fogaças19, bolos, biscoito, queijadas, folares, farelos nãose pagará Portagem alguma, nem serão obrigados a fazerem saber aos Oficiaisdela. E de todo trigo e outro pão que levem para moer e trouverem não pagarãoPortagem, nem o farão saber, assim da ida como da vinda.
 18 - No século XIII, a palavra Alfândega tinha a conotação de um armazém onde se albergavam os mercadores e suasmercadorias, e, semanalmente, se realizavam as feiras em determinado dia. No início do século XIV, o termoaparece já no sentido de alfândega marítima, lugar onde se arrecadavam as mercadorias, enquanto a Portagemsignificava não só o produto do imposto, como a casa onde era cobrado. Os juízes e os almoxarifes eram os funcio-nários superiores da Alfândega. Outros empregados, denominados oficiais da Alfândega, eram o dizimeiro, o escri-vão, o recebedor e o rendeiro (quando existia arrendamento). A partir do século XV, porém, a instituição Alfândegacomeça também a cobrar o direito real sobre as mercadorias nela dizimadas. Era esta a missão do recebedor.19 - Bolas ou pães delgados cozidas no forno, debaixo da cinza.
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 CCCCCALALALALAL
 De cal não pagarão Portagem, assim por mar, como por terra, /Fl. 4/ comopor foz, e de cinza20 e bagaço de azeitona não se pagará nenhum direito dePortagem, posto que venha ou vá por foz.
 VVVVVINHOINHOINHOINHOINHO EEEEE V V V V VINAGREINAGREINAGREINAGREINAGRE
 De toda carga de vinho que os homens de fora trouverem à dita Vila e Termopara vender de qualquer parte do Reino, assim por mar como por terra, oucomprarem na dita Vila e Termo e levarem para fora, não vindo ou saindo porfoz, pagarão por carga de besta maior meio real21, e por carga de besta menordois ceitis, e por costal um ceitil.
 E quando os ditos vinhos vierem ou forem por água, contar-se-ão por cargamaior doze almudes22, e por menor seis almudes, e por costal três almudes, e daípara baixo se pagará um ceitil do que vier para vender; e se para fora tiraremmenos de três almudes, não pagarão coisa alguma de Portagem.
 E se algumas pessoas ou mercadores trouverem o dito vinho para despesa desuas casas, enquanto estiverem na dita Vila não pagarão dele o dito direito,contanto que não venha nem vá por foz. E os homens de fora que comprarem etirarem por foz para fora do Algarve, ou [o] houverem de suas novidades23 ourendas, ou por qualquer /Fl. 4vº/ outra maneira, pagarão por cada tonel24 vintee sete reais, e isto assim do vinho que se trouver de fora do Termo da dita Vila,como do que se comprar na dita Vila e Termo para se haver de carregar.
 E este direito não pagarão os moradores e vizinhos da dita Vila e seu Termodo vinho que houverem de suas novidades ou rendas; porém, se o comprarem etirarem para fora do Reino, pagarão treze reais e meio por tonel. Nem pagarãoo dito direito os mercadores que carregarem na dita Vila do vinho que levarem
 20 - Preparo que os Romanos utilizavam para tingir o cabelo.21 - Moeda de ouro, prata e cobre com origem nos princípios da Nacionalidade. No tempo de D. Manuel I corriamreaes de prata de 20 e 30 réis. Os reaes de cobre podiam ser pretos ou brancos. Dez reaes pretos perfaziam umbranco.22 - Antiga medida de capacidade para sólidos e líquidos, de grandeza variável, por vezes até entre concelhos limítrofes,e que valia entre 14 e 18 quilos / litros.23 - Frutos que traduzem as primeiras produções da terra em cada estação do ano.24 - Vasilha para líquidos, igual a duas pipas, e correspondente a 840 litros.
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 para suas beberagens para a viagem, segundo a companha25 que levar[em]; e dovinho que trouverem ou levarem em barris ou piparotes26, quaisquer pessoas,não pagarão nenhum direito na Portagem.
 E se algumas pessoas ou mercadores, que não forem vizinhos da dita Vila,trouverem vinhos de fora do Termo da dita Vila para se carregar para fora, e oderem a bordo dos navios sem o tirarem em terra, não pagarão direito os que otrazem, e pagá-lo-ão os que o dito vinho carregarem ao dito preço de vinte e setere[a]is por tonel. Porém, se as ditas pessoas de fora que o dito vinho trazem ofundearem em terra para o venderem encascado27, pagarão o dito direito, e ou-tro tanto pagará o que lho comprar para carregar para fora.
 E quaisquer pessoas que trouverem vinho de fora do Termo da dita Vila em/Fl. 5/ tonéis e em qualquer outra loiça, para se vender na dita Vila atavernado28
 não vindo por foz de fora do dito Reino, pagarão quatro reais pelo vinho queassim trouverem no tonel; e por este respeito, da pipa e quarto em que o ditovinho trouverem, do qual vinho somente se assim há-de pagar o dito preço dequatro reais o tonel.
 E vindo o dito vinho à dita Vila por foz de qualquer parte de fora do ditoReino do Algarve, pagar-se-á dízima dele, e o que vier do Reino de Portugal[pagá-la-á] na Portagem, e o de fora dele na Alfândega. E levando-se o ditovinho depois de dizimado para outro algum lugar do dito Reino do Algarve,pagarão a Portagem por cargas como que o levassem por terra.
 E assim se pagará a respeito de cargas de qualquer outro vinho que da ditaVila e Termo se tirar por terra para qualquer parte que seja. E da loiça em queassim vier o dito vinho se não pagará dízima alguma de Portagem, salvo se sevender [vazia] na dita Vila; porém, se a dita loiça se tirou da dita Vila paratrazer o dito vinho, não pagarão dela direito algum de Portagem, posto que aívendam quando vier na mão ou pela daquele que a da dita Vila levou.
 VVVVVINAGREINAGREINAGREINAGREINAGRE
 Por este respeito do vinho se /Fl. 5vº/ pagará inteiramente o direito do vina-gre, assim por cargas como por água, e posto que por água vá ou venha do
 25 - Tripulação de um barco.26 - Pipos, barris.27 - Envasilhado.28 - O mesmo que atabernado, vinho a retalho, vendido em taberna.

Page 72
						

71
 Reino, não pagará mais que os ditos quatro reais pelo tonel do vinagre. E pelaloiça pagará como se paga do que trouver vinho.
 GGGGGADOADOADOADOADO
 Todo homem de fora que à dita Vila ou Termo trouver qualquer gado de forado Termo e o vender, pagará de Portagem, por cada cabeça, o que se segue = deboi três reais e quatro ceitis; e da vaca um real e cinco ceitis; e do carneiro ouporco dois ceitis; e do bode, cabra ou ovelha, por cada cabeça, um ceitil. E secada um destes gados se não puder vender, podê-lo-ão levar sem pagar direitoalgum de Portagem do que não venderem.
 E do gado que vier para lavrar e criar, e não para vender, não pagarão direitoalgum de Portagem, posto que venha por foz. E os homens de fora que qualquerdos ditos gados trouverem para vender, antes que o vendam o farão saber aoOficial da Portagem29. E do que venderem pagarão a Portagem ao portageiro30
 ou oficial que tiver cargo de receber a dita Portagem.E se cada hum dos ditos gados que se venderem trouverem consigo crianças
 que mamem, não pagarão direito de Portagem das ditas crianças, pagando dasmães. Nem pagarão /Fl. 6/ direito algum de Portagem de borregos, cordeiros,chibarros31, cabritos, leitões, quer os tragam ou levem vivos, quer mortos, postoque venham de qualquer parte para vender; nem de leite, nata, queijos frescos,requeijões, ovos, manteiga crua, nem serão obrigados de o fazerem saber aosOficiais da Portagem nem aos rendeiros32 dela.
 E se alguma pessoa de fora comprar cada um dos ditos gados e os tirar parafora da dita Vila e Termo, pagará o dito direito que pagam os que vêm vender àdita Vila, como em cima neste Capítulo se contém.
 De qualquer toucinho ou marrã33 que os homens de fora trouverem à ditaVila e termo para vender, pagarão de Portagem dois ceitis; e se os ditos homensde fora na dita Vila e Termo comprarem algum toucinho inteiro ou marrã e olevarem para fora, pagarão os ditos dois ceitis; e se a marrã ou toucinho nãoforem inteiros, ou comprarem carne ao peso ou a enxerga34 e levarem para fora,não pagarão direito algum de Portagem nem o farão saber.
 29 - Funcionário(s) encarregado(s) da cobrança do imposto na Casa da Portagem (Portageiro, escrivão, rendeiro).30 - Cobrador dos direitos na Portagem.31 - Bode novo.32 - Funcionário que tomava a Portagem por arrendamento, dividindo depois os lucros cobrados entre os DireitosReais e uma percentagem para si.33 - Porca pequena que deixou de mamar.34 - Vender carne à enxerga, o m. q. vender a olho, sem ser pesada.
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 Porém, se cada um dos ditos gados e carne vier por foz, pagarão dízima, nãovindo dos Lugares do Algarve nem dos Lugares de África; e não se pagará direi-to algum de Portagem de porco montês35, nem veado, nem de nenhuma outraveação36, nem de outras semelhantes alimárias37, nem de gatos meimões38,nem bugios39, nem papagaios, porquanto no dito Foral antigo se não mandou/Fl. 6vº/ pagar direito das ditas cousas, nem se costumou na dita Vila até ora sepagar.
 CCCCCAÇAAÇAAÇAAÇAAÇA
 De coelhos que de fora do Termo os homens de fora trouverem para vender,pagarão deles dízima, e se não vierem para vender não pagarão direito algumde Portagem nem o farão saber; e se forem trazidos pelos moradores da dita Vilae Termo de qualquer parte, ou quaisquer pessoas os trouverem do Termo dela,posto que venham para vender não pagarão direito algum de Portagem nemserão obrigados a o fazerem saber; e de lebres não se pagará Portagem nem ofarão saber.
 AAAAAVESVESVESVESVES
 De nenhumas aves de qualquer sorte e natura que sejam, que à dita Vilatrouverem de qualquer parte, ou daí tirarem para fora, não se pagará direitoalgum de Portagem posto que as tragam para vender, e posto que venham porfoz não o farão saber.
 35 - O m. q. javali.36 - Caçada de animais bravios.37 - Nome genérico dado a todos os animais irracionais.38 - Gatos de algália, animais vulgares nas costas da Guiné e de cujas glândulas se extraía um líquido para o fabricode perfumes.39 - Espécie de macacos.
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 PPPPPESCADOESCADOESCADOESCADOESCADO
 Todo pescador ou qualquer /Fl. 7/ outra pessoa, assim da dita Vila e Termocomo de fora dele, que trouver pescado à dita Vila, assim por mar como porterra, de qualquer parte do Reino ou fora dele, pagará dízima dele; e isto seentenderá segundo as excepções, limitações e declarações seguintes:
 Não pagarão a dita dízima nem outro direito os que trouverem pescado paraseu comer ou para dar a seus amigos, por juramento da parte, ou lho mandarem[jurar]; e não pagarão a dita dízima os que matarem pescado com rede-pé40, oraseja para seu comer ora para vender; e posto que lancem a dita rede-pé combarca ou batel somente para comer, não pagarão dele nenhum direito; e se lan-çarem com barca ou batel para vender, pagarão como de outro pescado; e assimnão pagarão dízima alguma de qualquer pescado que se pescar à cana ou linha,estando em terra, ora seja para comer ora para vender; nem isto mesmo os quepescarem com linha ou cana em qualquer nau ou navio, barca ou batel quehouver sobre âncora que não for ordenado para pescar, e isto das marcas e fran-quias41 da dita Vila para dentro. E as pessoas que pagarem a dita dízima e tira-rem o pescado de que a tal dízima pagaram para fora da dita Vila, ora seja pormar ora por terra, não pagarão mais na dita Portagem nenhum direito.
 E quando os ditos pescadores trouverem pescado à Ribeira e porto da ditaVila e houverem de repousar e sair em suas casas, ser-lhes-á dado pescado acada um /Fl. 7vº/ para seu mantimento segundo o que trouverem; [e] os ditospescadores lançarão em terra e na Ribeira todo o outro pescado que trouveremsem ficar nenhum, afora o que lhes é ordenado por este Foral para seumantimento, o qual não serão obrigados tirarem em terra. E se algum o levarescondido perderá o que esconder, e mais o conduto42 que havia [de] haver aqueledia. E o conduto que os ditos pescadores hão-de haver será a cada pessoa umapescada, se as trouverem; e se trouverem gorazes, a cada um quatro; e decachuchos ou cavalas, a cada um seis, e de outro pescado semelhante a esterespeito; e de chernes, haverão entre três pessoas um dos maiores que trouverem;e dos congros, haverão entre quatro um dos maiores que aí vierem; e se os ditospescadores houverem o dito mantimento de cada um dos ditos pescados, nãohaverão mantimento de outro pescado por aquela vez, posto que o tragam; e seos ditos pescadores outros alguns pescados trouverem dos aqui contidos, have-
 40 - É uma arte de arrasto de praia. Dois homens, tomando-a pelos extremos, vão até onde tomam pé (daí o nome),arrastando depois a pescaria para a costa.41 - Limites geralmente indicados à entrada dos estuários dos rios, também conhecidos pelo nome de Padrão, e quedeveriam, segundo a lei, ser inultrapassáveis para determinados fins.42 - Alimento que se come junto com o pão.

Page 75
						

74
 rão deles seu mantimento por respeito e semelhança dos aqui contidos. E desteconduto que assim houverem não pagarão dízima, posto que o vendam, e detodo outro pescado pagarão inteiramente dízima, sem poderem dele dar a nin-guém antes de ser dizimado.
 E os ditos pescadores vindo com seus pescados os poderão descarregar e tirarde suas caravelas, barcas e /Fl. 8/ batéis na Ribeira, em lugar acostumado, sempena alguma. Porém, antes que o dito pescado vendam nem façam dele nenhu-ma coisa, serão e sejam obrigados de o desembargarem com os Oficiais da Por-tagem a que pertencer, e haverão deles despacho, porque vendendo-o ou escon-dendo-o, ou levando-o da dita Ribeira sem a dita licença, perderão o dito pesca-do que assim venderem ou esconderem, ou levarem sem desembargarem, e maisnão.
 Porém se alguma pessoa vendeu ou deu a algum seu amigo, ou mandou paracasa para lhe fazerem de jantar ou cear algum pescado antes de o dizimar, e odisser aos Oficiais da Portagem ao tempo que lho dizimarem e pagar o direitode todo, não o perderá. E tanto que o pescado for tirado em terra, os Oficiais daPortagem o irão dizimar e contarão o pescado grado que se costuma contar. E seo rendeiro ou Oficiais da Portagem, quando aí rendeiro não houver, quiseremestar pelo dito de quem o pescado tiver, dizimar-se-á pelo que a parte disser enão se contará mais o dito pescado depois que for dizimado, nem se perderá,posto que queiram provar que era mais do que a parte disse. Porém, se clara-mente se provar que vendeu mais do que dizimou, disso pagará a dízima so-mente, sem mais perder nem descaminhar43 o dito pescado.
 Porém, se alguma pessoa tiver besugos em cesto ou canastra, ou outro seme-lhante pescado, e disser que é todo daquela sorte44, e debaixo tiver /Fl. 8vº//salmonetes ou linguados, ou outro pescado de maior preço que o que em cimaamostra, perderá somente o pescado que assim debaixo tinha escondido, e dooutro que amostrou pagará seu direito ordenado.
 E se os ditos pescadores de noite chegarem com seu pescado, ou a tais horasque o não possam lançar fora, poder-se-ão lançar ancorados com suas barcas,caravelas ou batéis onde quiserem, e não descarregarão o dito pescado sem li-cença dos Oficiais, sob pena de perderem o pescado que tirarem, e ao outro diao despacharão com os nossos Oficiais e pagarão nossos direitos.
 43 - Perder a mercadoria por se ter subtraído ao pagamento dos direitos.44 - Género, qualidade, espécie.
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 Porém, se por caso fortuito ou maré não puderem chegar ao lugar ordenado,poderão lançar os pescados em terra sem os daí tirarem, sob pena de os perde-rem, até serem desembargados pelos Oficiais a que pertencer. E em cada umdos ditos casos poderão tirar e levar o conduto que lhe por este Foral é ordena-do, contanto que ao outro dia quando dizimarem o digam por seu juramentoaos Oficiais da Portagem e não levem dele outro conduto.
 E além da sobredita dízima que se há-de pagar na Portagem do dito pescadoque vier à dita Vila como dito é, hão ainda de pagar outra dízima nova45 todos ospescadores de nossos Reinos; a qual dízima nova nos é devida por razão docontrato feito por El-Rei D. João o primeiro, nosso bisavô, com os mareantes epescadores, a qual dízima nova desde que uma vez se pagar pelos ditos /Fl. 9/pescadores em qualquer parte de nossos Reinos e Senhorios onde forem mora-dores, não se pagará mais pelos ditos pescadores nem por outras quaisquer pes-soas, posto que de uma parte e outra se levem, a qual dízima nova não pagarãoos vizinhos de Castro Marim, porquanto foram sempre dela escusos por razãodo privilégio que têm d’El-Rei D. Fernando, por nós confirmado, porque eramescusos na dita Vila os pescadores vizinhos dela de servirem nas galés, por bemda qual serventia foi ordenada a dita dízima nova aos ditos pescadores quandolhe foi tirada, e por assim serem da dita serventia escusos o foram isso mesmoda dita dízima nova, da qual havemos por bem que o sejam para sempre.
 E se os pescadores da dita Vila forem pescar a outras partes, e de lá levaremlogo a vender seus pescados fora de nossos Reinos, quando vierem com dinhei-ro pagarão dele a dízima nova por seu juramento, a qual pelo dito contrato nosé devida; e vindo os ditos pescadores com seus pescados que assim mataremfora a qualquer lugar de nossos Reinos donde não são moradores, pagarão aíonde venderem a dízima velha46 somente e a sisa47, porque a dízima nova se há-de pagar no lugar onde são moradores, como dito é, e esta dízima nova se nãoentenderá nos vizinhos da dita Vila.
 45 - Este imposto, criado por D. João I em 1420, actuava sobre os pescadores em lugares onde normalmente o Reirequisitava, quando necessário, jovens para o serviço militar (1 em cada 20). Poderiam os mareantes, em troca desseserviço, pagar a dízima nova.46 - Imposto cobrado na Alfândega ou na Portagem, neste caso sobre o pescado, e que dava pelo nome de dízimavelha.47 - Foi, em princípio, um imposto de carácter transitório e concelhio. Com D. João I tornou-se permanente e geral.Actuava sobre todas as coisas vendidas ou compradas, à excepção do pão cozido, ouro e prata.
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 E de todas as pescadas frescas ou secas, de qualquer parte que vierem, depoisde dizimadas há-de haver de nós a Confraria do Corpo Santo48 a redízima49 dadízima velha. E depois que /Fl. 9vº/ o dito pescado for na dita Vila, e se pagardele o direito que dito é, se alguma pessoa o quiser comprar e levar para fora dadita Vila e Termo para qualquer parte, assim por mar, como por terra, como porfoz, não pagará dele mais dízima nem outro direito, somente pagarão por cargamaior as pessoas que o assim comprarem e levarem para fora um real correntede seis ceitis o Real; e por carga menor de asno, meio real, e por costal que umhomem levar às costas, que será de três arrobas50, dois ceitis, porque das ditastrês arrobas para cima, vindo ou indo em besta menor, ou posto que o tragam oulevem sem besta, pagarão como de carga menor, e trazendo ou levando em bestamaior passando de seis arrobas pagarão como de carga maior, porque de seisarrobas até três, posto que venham ou vão em besta maior, não pagarão senãocomo de besta menor.
 E esta declaração, que se neste Capítulo particularmente pôs, se cumprirá eguardará em todas as mercadorias e coisas deste Foral que atrás e adiante sãopostas em cargas; e pagar-se-ão pelo dito respeito, por duas arrobas os ditos doisceitis e, por uma arroba, um ceitil, e daí para baixo, em qualquer quantidade,não pagarão coisa alguma de Portagem.
 E isto se não entenderá no pescado que for levado por foz para fora de nossosReinos e Senhorios, porque deste se pagará dízima como da entrada. Porém, seo dito pescado se comprar para alguma nau, /Fl. 10/ caravela, ou navio que veiocarregar à dita Vila, não se pagará dele o dito direito, contanto que não seja paralevar por mercadoria, somente para seu mantimento do dito navio para ditaviagem.
 E quando o dito pescado se levar por mar, não sendo para fora de nossosReinos e Senhorios, contar-se-ão doze arrobas por carga maior, e pela menorseis arrobas e por costal três arrobas; e o número destas arrobas se julgará porvista e arbítrio dos Oficiais da Portagem, sem outro peso. Porém, se o dito pes-cado for encostelado,51 não se haverá respeito ao contado das arrobas, mas osOficiais da Portagem verão os ditos costados se são para bestas maiores ou me-
 48 - Esta Confraria ou Irmandade do Corpo Santo prestava assistência espiritual aos seus membros. É de crer aexistência ao tempo da corporação profissional do Compromisso Marítimo em Castro Marim, associação dedicadaa prestar apoio material e social aos mareantes e suas famílias. Os templos onde se instalavam esses Compromissoseram conhecidos por Igrejas do Corpo Santo, e na Vila conhecem-se, embora com data posterior, diversas Confra-rias: S. Pedro Gonçalves Telmo, Corpo Santo e Mareantes, Apóstolo S. Bartolomeu, S. Sebastião, etc...49 - Cobrança de nova dízima à produção já dizimada, cujo produto se canalizava para instituições religiosas.50 - Era a arroba um antigo peso de 32 arráteis, igual a 14,788 Kg, hoje arredondado para 15Kg.51 - Pôr ao peso do costal.
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 nores, ou para carretas, e assim o julgarão e desembargarão; e esta maneira seterá em todas as outras mercadorias que assim por água forem ou vierem à ditaVila de que se deva pagar Portagem por foro de cargas, tirando aquelas coisascujas cargas por este Foral têm certo conto ou medida.
 E se o dito pescado for pescadas secas, contar-se-ão por carga maior oito dú-zias e por menor quatro dúzias, e por costal duas dúzias. E de sardinhas frescas,por carga maior três milheiros, e de salgada de pilha ou de fumo, por cargamaior quatro milheiros e de carga menor de cada uma destas se contará a meta-de de sua quantia como das outras cargas do pescado atrás, e assim do pescado(sic) por conseguinte, e assim se pagarão as ditas cargas como atrás se contém.
 Item das sibas52 que acharem mortas na praia ou no mar, posto que as ven-dam não pagarão dízima nem outro direito; porém, se as pescarem, pagarãodelas /Fl. 10vº/ direito como dos outros pescados. E também pagarão de todooutro pescado que acharem morto se o venderem, e se o não venderem nãopagarão. E vindo o dito pescado por terra para se aí vender, pagarão somente adízima do que se vender, e do que não venderem levarão sem pagar direito.
 PPPPPOLOLOLOLOLVOSVOSVOSVOSVOS EEEEE E E E E ENXNXNXNXNXARROCOSARROCOSARROCOSARROCOSARROCOS
 De polvos e enxarrocos, lulas, chocos e qualquer outro pescado que no termoda dita Vila tomarem com bicheiros53 ou fisgas54 ou à mão, não pagarão a ditadízima nem outro direito de Portagem. Porém, se os tomarem nos barcos ou ostrouverem de fora do Reino, pagarão deles como dos outros.
 MMMMMARISCOARISCOARISCOARISCOARISCO
 De nenhum marisco que venha à dita Vila, por qualquer maneira, ainda quevenha para vender, se não pagará dízima, nem do que se tirar para fora, salvo doque se leva para Castela, porque do que carregam para África não pagarão.
 52 - Espécie de choco cuja tinta é empregue na tinturaria.53 - Anzóis de ferro cravados em hastes para pescar.54 - Género de arpões para a pesca.
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 AAAAALHOSLHOSLHOSLHOSLHOS EEEEE C C C C CEBOLASEBOLASEBOLASEBOLASEBOLAS
 Item de alhos secos e cebolas /Fl. 11/ secas que trouverem para vender à ditaVila e Termo ou levarem para fora, vindo ou indo de qualquer parte, assim pormar como por terra, pagarão dízima, salvo se os vizinhos de Castro Marim astrouverem de suas herdades ou quintas de fora do Termo da dita Vila, não paga-rão a dita dízima, ou de qualquer parte para seu mantimento, salvo se as ditascoisas venderem. Nem pagarão os ditos vizinhos de Castro Marim a dita dízimados alhos e cebolas que levarem ou mandarem para despesa de suas quintas ecasais que tiverem fora do termo.
 E se as pessoas que as ditas cebolas e alhos trouverem, assim por mar comopor terra à dita Vila, e delas pagarem sua dízima, as quiserem depois levar parafora da dita Vila e Termo, assim por mar como por terra, como por foz, nãopagarão mais outra dízima nem outro direito na Portagem. E quem os comprarpara comer não pagará.
 E de cebolas verdes e alhos verdes e de porros não se pagará Portagem nem ofarão saber aos Oficiais dela. E vindo as ditas coisas por terra para vender, paga-rão somente dízima do que venderem, e o mais poderão levar sem pagaremdireito na Portagem, salvo se as tirar por foz.
 E esta declaração e regra se terá e cumprirá em todas as mercadorias e coisasque à dita Vila vierem, assim por mar como por terra.
 FFFFFRUTRUTRUTRUTRUTAAAAA V V V V VERDEERDEERDEERDEERDE EEEEE S S S S SECAECAECAECAECA
 De castanhas, nozes verdes e /Fl. 11vº/ secas e ameixas passadas, farrobas eamêndoas por britar, azeitonas, laranjas, avelãs, pinhas e pinhões, bolotas,tremoços, grãos, favas secas, lentilhas, feijões, chícharos e de todos os outroslegumes secos, e de cada uma das ditas coisas que vierem à dita Vila para ven-der, ou comprarem na dita Vila e Termo para levarem para fora, assim por marcomo por terra de qualquer parte do Reino não vindo por foz, pagarão por cargamaior, os homens de fora, quatro reais, e de carga menor dois reais, e do costalum real.
 E se vierem as ditas coisas por água, contar-se-ão por carga maior dezasseisalqueires, e da menor oito alqueires, e do costal quatro alqueires, de que sehá-de pagar pelo dito respeito um real, e daí para baixo, em qualquer quantiado que vier para vender, um ceitil; e se para fora tirarem menos de um alqueiree meio não pagarão direito algum de Portagem.
 E de toda peça de figos ou uvas passadas de três arrobas que se na dita Vilacomprar pelos homens de fora e tirar para fora, assim por mar como por terra,
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 como por foz, se pagará um real de seis ceitis; e por peça de duas arrobas, quatroceitis; e por quarteirão de arroba, dois ceitis; e se for quarteirão de meia arroba,um ceitil. E se tirarem para fora para seu comer e não para vender, até uma peçaou três quarteirões, não pagarão Portagem.
 E de uvas e figos verdes não se pagará direito nenhum de Portagem, nem/Fl. 12/ de favas verdes, nem de ervilhas nem couves, nem de rábanos, pepinos,abóboras, alfaces, melões, salsa, cenouras, espinafres, nem de nenhuma outrahortaliça de qualquer qualidade que seja, [assim] da que se comprar na ditaVila para fora do Termo, como da que se na dita Vila vender de qualquer parteque seja.
 PPPPPANOSANOSANOSANOSANOS
 De toda carga de panos que vier de fora para a dita Vila e Termo para sevender ou se tirar daí para fora comprada por homens de fora, pagarão porcarga maior vinte e sete reais não vindo por foz; e de carga menor treze reais emeio; e de costal às costas seis reais e cinco ceitis; e se forem ou vierempor água, contar-se-ão por carga maior de panos de Inglaterra e de Flandresoito panos por carga maior, e quatro por menor, e dois ao costal, e montar-se-áem um pano três reais e três ceitis; e daí para baixo, em qualquer quantidade,um real.
 E de panos de Castela e semelhantes serão doze a carga maior, e seis pormenor, e três ao costal; e viriam assim a cada pano dois reais e dois ceitis. E sealgumas pessoas levarem retalhos de pano para seu vestir ou dos de sua casa,não pagarão.
 E por este nome de panos se entenderão todos os panos de lã e de seda, deouro e prata, e algodão, e linho, e palma, veludos, cetins, damascos,55
 chamalotes,56 brocados57 de ouro e de prata, solias,58 holandas,59 sarjas,60
 /Fl. 12vº/ fustães,61 londres,62 lilás,63 escarlatas,64 panos de Castela, toalhas,
 55 - Tecidos de seda com desenhos acetinados em fundo não brilhante.56 - Tecidos de pêlo ou lã de camelo, geralmente com seda.57 - Telas de seda entrançada de ouro ou prata.58 - Antigos panos de lã que pelos finais do século XIII vestiam as senhoras nobres.59 - Tecidos muito finos e fechados fabricados na Holanda.60 - Tecidos de seda, lã ou algodão entrançado.61 - Panos de algodão, linho, seda ou lã tecidos em cordão.62 - Tecidos antigos fabricados em Londres.63 - Tecidos de seda, de cor arroxeada (lilás), originários da Pérsia.64 - Tecidos de seda ou lã de cor vermelha (escarlate).
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 lençóis, todo o pano de linho e cocedril,65 e alcatifas, tapetes, bedéns,66
 zarzagania,67 alquicés,68 lambéis,69 e toda roupa mourisca, bancais70 de Flandres,mantas de papa, cobertores, panos de armar71 e cortinas, de cada uma carga ecostal pagarão como no começo deste Capítulo se contém.
 E se cada um dos ditos panos vier em roupas e vestidos feitos para se venderpor mercadoria, assim como calções, gibões,72 etc., pagarão da carga deles e demeia carga e de costal como pagariam dos mesmos panos de que se as ditasroupas e vestidos fizeram.
 E de seda fiada, lã ou linho, tingida ou por tingir, pagarão de cada uma comopagariam dos panos que se delas fizessem, se forem para se fazer de tal fiadocada uns dos sobreditos panos e coisas acima neste Capítulo contidas, pagarãocomo deles mesmos. E se for fiado grosso, irão com os fiados grossos no Capítu-lo seguinte.
 Porém, se os ditos panos vierem por foz de qualquer parte de fora do Reinodo Algarve, pagarão dízima. E se alguns panos de armar, alcatifas ou roupas devestir, jóias e peças de qualquer sorte que sejam, que se levarem emprestadaspara bodas, romarias e festas, não se pagará nenhum direito, nem o farão saberda ida nem da vinda.
 65 - Tecido do tipo do de colchão (Cócedra – cobertor acolchoado).66 - Capas mouriscas.67 - Antigo tecido indiano em algodão.68 - Capas ou enxergas de que se serviam os Mouros.69 - Tecidos listrados com que se cobriam assentos.70 - Panos de cobrir bancos e mesas.71 - Tecidos para armações ostentando riqueza.72 - Vestimentas antigas, de seda ou veludo e cores garridas, que cobriam o homem do pescoço à cintura; espécie decasaco curto.
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 73 - A parte mais grossa do linho, aproveitada no fabrico de panos grosseiros.74 - Pano de linho grosso; roupa branca da casa.75 - O m. q. trespano, tecido de três liços.76 - Estofos de lã ou pêlo empregues no fabrico de chapéus e pantufas.77 - Pano grosseiro de lã, de cor parda, castanha ou preta, usado pelas classes pobres e em situações de luto.78 - Espécie de almofada que assenta na albarda do animal.79 - Tecido grosseiro branco (burel), fabricado da pior lã. Vestia o luto.80 - Panos grosseiros de lã de ovelha ou cabra empregues no vestuário de pobres e religiosos.81 - Panos grosseiros que se utilizavam desde a confecção de vestuário ao escovar de cavalgaduras.82 - É o mantel um pequeno pano branco que o sacerdote põe por debaixo da alva, em redor dos ombros; toalhas dealtar ou mesa.83 - A fibra mais áspera do linho; estopa grossa.84 - Substâncias filamentosas reduzidas a fio torcido, em cordão, onde se acende a candeia.
 EEEEESTOPSTOPSTOPSTOPSTOPAAAAA
 De toda a carga de estopa, /Fl. 13/ bragal,74 trez,75 feltros,76 burel,77 enxerga,78
 almáfega,79 picotes,80 mandis,81 mantéis82 da terra, tomento,83 fiado de candeias,84
 e dos semelhantes panos baixos e grossos, se pagará por carga maior que vier defora para vender à Vila e seu Termo, ou se tirar da dita Vila e Termo para fora,assim por mar como por terra, não vindo por foz, pagarão por carga maior trezereais e meio; e de menor seis reais e cinco ceitis; e do costal três reais e três ceitis.
 E se as ditas coisas vierem ou forem por água, contar-se-ão doze arrobas porcarga maior; e por menor seis; e por costal três arrobas, de que se hão-de pagartrês reais [e] três ceitis. E por este respeito se pagará por cada arroba, assim pormar como por terra, um real e um ceitil, não sendo carga maior ou menor. E demeia arroba se pagará quatro ceitis, e daí para baixo, quando vier para venderem qualquer qualidade, pagarão meio real; e da dita meia arroba para baixo, osque tirarem para fora, não pagarão coisa alguma de Portagem.
 E se acontecer que em uma carga vier ou forem dois costais, um, dos sobreditospanos de vinte e sete reais por carga, e o outro destes, de treze reais e meio,pagar-se-á por cada um segundo a qualidade que for. E pelo costal de que sehavia de pagar por carga maior vinte e sete reais, pagar-se-á treze reais e meio;e pelo costal de que se havia de pagar por carga maior treze reais e meio, pagar-se-á seis reais e cinco ceitis. E se os costais forem de besta menor, /Fl. 13vº/pagar-se-á por respeito o meio das ditas quantias, e esta maneira se terá emtodas as outras mercadorias e coisas de que os costais forem [de] desvairadospreços na paga da Portagem.
 73
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 85 - À risca, de forma escrupulosa.86 - Bater o pano com o pisão a fim de lhe dar resistência.87 - O linho que ainda não está maçado.
 E vindo ou indo em uma carga muitas coisas de que de desvairados preços sepagariam de Portagem se cada uma viesse em carga por si, posto que não ve-nham em costais, pagar-se-á por cada uma soldo à libra85, segundo o preço quese por elas por este Foral manda pagar. Porém, se vierem por foz pagarão dízima,não vindo dos lugares do Algarve.
 E as roupas feitas de cada um dos ditos panos que vierem para vender ouforem, pagarão como pagariam dos mesmos panos treze reais e meio por cargamaior, e de menor seis reais e cinco ceitis, e do costal três reais e três ceitis. E alã fiada ou fiado, de que se podem fazer os semelhantes panos grossos, pagarãodeles como pagariam dos mesmos panos que se deles fazem.
 E se algumas pessoas mandarem fora do Termo da Vila pano de linho ou lã, acurar ou a tecer ou a pisoar86, ou mandarem o linho ou lã para o fiarem, nãopagarão nenhum direito de Portagem nem serão obrigados a o fazerem saber,assim da ida como da vinda.
 LLLLLÃÃÃÃÃ
 Item de qualquer lã que à dita /Fl. 14/ Vila e Termo trouverem homens defora para vender, assim por mar como por terra, não vindo por foz, ou da que ossobreditos comprarem e tirarem para fora, se pagará por carga maior seis reais,e por menor três, e por costal um real e meio. E vindo por foz pagará dízima, nãovindo de cada um dos lugares do Algarve, porque vindo, pagar-se-á por cargas.
 LLLLLINHOINHOINHOINHOINHO EMEMEMEMEM C C C C CABELOABELOABELOABELOABELO
 Item de todo o linho em cabelo que vier à dita Vila e Termo assim por marcomo por terra para vender, pagar-se-á dízima dele no mesmo linho à entrada.Porém, se os vizinhos da Vila o trouverem de suas herdades ou colheitas, nãohão-de pagar dízima nem o farão saber, salvo se o trouverem para vender ouvier por foz. Nem pagarão a dita dízima os vizinhos da dita Vila que o trouveremde fora do Termo posto que não seja de sua colheita, ou lho trouverem ou man-darem alguns seus amigos, ou lhe vier para despesa de suas casas por seu jura-mento, posto que venha por foz.
 87
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 Castelo Velho. Alicerces da desaparecida Tdesaparecida Tdesaparecida Tdesaparecida Tdesaparecida Torre de Menagem.orre de Menagem.orre de Menagem.orre de Menagem.orre de Menagem.
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 Castelo Velho. PPPPPorta da entrada principal.orta da entrada principal.orta da entrada principal.orta da entrada principal.orta da entrada principal.
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 Castelo Velho. Marcas de canteiroMarcas de canteiroMarcas de canteiroMarcas de canteiroMarcas de canteiro no umbral da porta principal.
 Castelo Velho. Escadaria Escadaria Escadaria Escadaria Escadaria de 37degraus que levava à Torre deMenagem, a qual media dealtura 16 varas (17,6 m).
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 Castelo Velho. Panorâmica do interior central.interior central.interior central.interior central.interior central.
 Castelo Velho. Pormenor das manjedourasmanjedourasmanjedourasmanjedourasmanjedouras.
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 Castelo Velho. Protecção (hexagonal) na parte superior de uma das cisternascisternascisternascisternascisternas.
 Castelo Velho.Janelo Janelo Janelo Janelo Janelo de uma das cisternas.
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 Castelo Velho. Interior Interior Interior Interior Interior de uma das cisternas.
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 Castelo VCastelo VCastelo VCastelo VCastelo Velho.elho.elho.elho.elho. PPPPPorta Forta Forta Forta Forta Falsa ou da “alsa ou da “alsa ou da “alsa ou da “alsa ou da “TTTTTraição”raição”raição”raição”raição” vista do interior (virada a Norte).
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 Castelo Velho. PPPPPorta Forta Forta Forta Forta Falsa ou da “alsa ou da “alsa ou da “alsa ou da “alsa ou da “TTTTTraição”raição”raição”raição”raição” vista do exterior (virada a Norte).
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 E se os que o dito linho trouverem e pagarem sua dízima e quiserem tirarpara fora da dita Vila e Termo, não pagarão dele mais direito na dita Portagem,ora o tirem por terra ora por foz. E as outras pessoas que o dito linho compra-rem na dita Vila e o levarem para fora, pagarão dele também dízima, e isto doque custar a dinheiro, /Fl. 14vº/ por seu juramento, ou a própria dízima nomesmo linho, qual ante mais quiser o levador, sem outra mais dízima.
 E se o linho, porém, que assim vier à dita Vila e Termo, ou se tirar para fora,for por mar, não se pagará dele nenhum direito; e o que vier por foz pagarádízima; e quando o dito linho vier por terra, pagarão somente do que vender,segundo atrás no Capítulo das Cebolas se contém.
 CCCCCOIROIROIROIROIRAMAAMAAMAAMAAMA EMEMEMEMEM C C C C CABELOABELOABELOABELOABELO
 Item de toda coirama que vier à dita Vila e Termo em cabelo de qualquerparte do Reino, assim por mar como por terra, não vindo por foz, pagarão porcarga maior as pessoas que a trouverem para vender, treze reais e meio, e dacarga menor seis reais e cinco ceitis, e do costal três reais e três ceitis. E destamesma maneira se pagará dos coiros vacaris, assim curtidos como por curtir,treze reais e meio por carga maior. E por este respeito virá a cada arroba um reale um ceitil; e a meia arroba quatro ceitis, e daí para baixo em qualquer quanti-dade, quando vier para vender, pagará meio real; e da dita meia arroba parabaixo, os que tirarem para fora, não pagarão coisa alguma de Portagem.
 E pela sobredita maneira pagarão as sobreditas pessoas que a dita coiramacomprarem na dita Vila /Fl. 15/ e tirarem para fora para qualquer parte doReino, assim por mar, como por terra, como por foz. E quando as ditas coisasvierem por água ou forem, não vindo por foz, contar-se-ão por carga maior decoiros vacaris por curtir, oito coiros, em treze reais e meio; e por carga de bestamenor, quatro coiros, em seis reais e cinco ceitis; e do costal, três reais e trêsceitis. E vem assim a cada coiro um real e cinco ceitis; e de meio coiro um real;e daí para baixo, do que vier para vender, pagarão meio real. E se levarem parafora menos de meio coiro, não pagarão direito algum de Portagem.
 Item de coiros vacaris curtidos, por mar, são dez a carga maior, e pagarão osditos treze reais e meio; e a carga menor cinco, em seis reais e cinco ceitis; e docostal dois coiros e meio, três reais e três ceitis. E vem assim a cada coiro umreal e dois ceitis; e de meio coiro quatro ceitis; e daí para baixo, em qualquerquantidade que seja, quando vier para vender, pagarão três ceitis, e se levarempara fora menos de meio coiro, não pagarão direito algum de Portagem como dito é.
 E de coiros ou peles de bodes, cabras ou carneiros, ovelhas, cervos, corços,gamos, gazelas, e das semelhantes em cabelo, indo ou vindo por água, por carga
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 maior doze arrobas; e da carga menor seis arrobas; e do costal três arrobas. Equando porém, os sobreditos coiros assim curtidos como por curtir, vierem ouforem em bestas, não se fará esta conta por arrobas, somente pagarão pelasditas bestas em /Fl. 15vº/ que os carregarem. E se a dita coirama vier por fozpagará dízima, salvo a que vier dos lugares do Algarve, que pagará por cargas.
 CCCCCOIROIROIROIROIRAMAAMAAMAAMAAMA C C C C CURURURURURTIDTIDTIDTIDTIDAAAAA
 Item de quaisquer coiros e coirama curtida que vier à dita Vila ou seu Termopara vender de qualquer parte do Reino, por mar ou por terra, não vindo porfoz, ou se em ela comprar e tirar para fora, de qualquer sorte e cor que sejam,tirando os coiros vacaris atrás que nunca pagarão senão os treze reais e meio decarga maior, todos os outros coiros curtidos pagarão por carga maior vinte e setereais; e por menor treze reais e meio; e por costal seis reais e cinco ceitis. E vema cada arroba dois reais e dois ceitis; e a meia arroba um real e um ceitil; e daípara baixo, em qualquer quantidade que seja, pagarão um real do que vier paravender. E os que levarem para fora menos da dita meia arroba, não pagarãocoisa alguma de Portagem.
 E se a dita coirama vier por água ou sair, contar-se-ão por carga de bestamaior doze arrobas, em vinte e sete reais; e por menor seis arrobas, em trezereais e meio; e por costal três arrobas, seis reais e cinco ceitis. E por este respeitoe preço de vinte e sete reais por carga maior, se pagará de sapatos, socos,88
 borzeguins,89 chapins,90 botas, safões,91 e qualquer calçadura de coiro de qual-quer nome e feição que tiver.
 E por conseguinte todos os cintos, bolsas, cilhas,92 látegos,93 cabrestos de coiro,barjoletas,94 /Fl. 16/ aljavas,95 barris de coiro, odres,96 atacas,97 luvas e todas asoutras coisas que se puderem fazer de coiro curtido, assim como rédeas, lorões98
 e todas outras semelhantes.
 88 - Calçado grosseiro com planta de madeira; tamancos.89 - Antiga espécie de botas com atacadores; meias grossas, com sola de couro, usadas pelos Mouros.90 - Calçado antigo, de sola alta, usado pelas mulheres.91 - Meias-calças, feitas de pele, para resguardo das pernas.92 - Correias que passam por baixo da barriga do animal para segurar a sela ou a carga.93 - Chicotes de correia.94 - Mochilas de couro para transporte às costas.95 - Coldres pendentes do ombro onde se metiam as setas.96 - Vasilhas para transporte de líquidos, feitas de couro ou da pele de cabra.97 - Pequenas tiras de couro com que se aperta alguma coisa.98 - Tiras de couro duplas com que se prende o estribo.
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 Porém, quando algumas das sobreditas peles, coiramas e coisas vierem porfoz, de qualquer parte do Reino que venham, pagarão dízima na Portagem,salvo das que vierem de cada um dos lugares do Algarve, que pagarão por car-gas. E se as pessoas que assim trouverem as ditas cousas, depois de pagar delassua dízima, as quiserem tirar para fora por mar e por terra, e por foz, não pagarámais algum direito da sacada99 na Portagem.
 PPPPPELICARIAELICARIAELICARIAELICARIAELICARIA EEEEE F F F F FORROSORROSORROSORROSORROS
 Item de carga de peles de coelhos, de martas, arminhos, raposos, grises100,cordeiros e de quaisquer outros forros e pelicaria, de qualquer qualidade quesejam, que à dita Vila e Termo, por homens de fora, vier para se vender ou secomprar na dita Vila e se tirar para fora, pagarão por carga maior, não vindo porfoz, vinte e sete reais; e por carga menor treze reais e meio; e por costal seis reaise cinco ceitis.
 Porém, se estas ditas coisas vierem por foz de qualquer parte do Reino, paga-rão dízima, salvo das que vierem de cada um dos lugares deste Algarve, quepagarão somente por carga maior ao dito respeito de vinte e sete reais a cargamaior, e daí para baixo como das outras cargas, de vinte e sete reais até quantiade meia arroba como /Fl. 16vº/ dito é, da qual pagarão um real e um ceitil; e daípara baixo, em qualquer quantidade, pagarão um real do que vier para vender;e se tirarem para fora menos de meia arroba, não pagarão coisa alguma de Por-tagem.
 VVVVVESTIDOESTIDOESTIDOESTIDOESTIDO DEDEDEDEDE P P P P PELESELESELESELESELES
 De pelicas feitas e de quaisquer vestidos e roupas de peles, assim de vestircomo de cama, que à dita Vila trouverem os homens de fora para vender ou nadita Vila e Termo se comprar e levar para fora, pagarão por cada peça três ceitis.E se algum levar para seu uso uma das ditas roupas, não pagarão Portagem.
 99 - Direito pago por quem levava para fora do Reino quaisquer géneros ou mercadorias. Porém, podiam os merca-dores ser isentos do pagamento da dízima, tendo para tal de meter, obrigatoriamente no Reino, o mesmo valor dosprodutos exportados, de forma a não prejudicar a balança comercial do País.100 - No treslado lê-se grifos. Espécie de tecidos acinzentados (pelica parda) usados sobretudo para forros, agasalhoou ornato, obtidos de um esquilo do Norte Europeu.
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 AAAAAZEITEZEITEZEITEZEITEZEITE EEEEE C C C C CERERERERERAAAAA
 Item de toda carga de azeite ou de cera que as pessoas de fora vierem venderà dita Vila e Termo, ou comprarem na dita Vila e Termo para levarem [para]fora, assim do que vier e for por mar como por terra, não sendo por foz, emqualquer maneira que vá e venha, pagarão de Portagem, por carga de bestamaior treze reais e meio; e pela carga de besta menor seis reais e cinco ceitis; epelo costal, ou peso às costas, três reais e três ceitis. E daí para baixo pagarãopor este respeito, levando a carga /Fl. 17/ maior em doze arrobas; e a menor emseis; e o costal em três, de que se pagará três reais e três ceitis.
 E pagar-se-á por arroba um real e um ceitil, por meia arroba quatro ceitis, edaí para baixo, em qualquer quantidade, quando vier para vender, pagarão meioreal. E tirando para fora menos de meia arroba, não pagarão Portagem.
 E na sobredita maneira se pagará das ditas cargas e costal, e arrobas e alqueiresdestas coisas seguintes, scilicet, de mel, manteiga, sebo, unto,101 azeite de saím,102
 queijos secos, pez,103 resina, breu, alcatrão, sumagre104, sabão. E esta conta seentenderá quando vierem ou forem por água, porque por terra não se fará contapor peso nem por medida, somente se haverá respeito às bestas em que se trouverou levar. E o costal não passará de três arrobas, e daí para cima pagará por bestamenor até à quantia ordenada.
 E quando as ditas coisas vierem por foz de fora do Reino do Algarve, pagarãodízima, e de uns lugares para outros do dito Reino do Algarve pagarão porcargas. E quando saírem para fora por foz, para Portugal ou para fora do Reino,pagarão noventa reais com seu casco de Portagem. E por pipa, quarenta e cincoreais; e por quarto, vinte e dois reais e meio. E por este respeito das outrasvasilhas mais pequenas em que o dito mel ou azeite vier ou for, e não se pagarádo dito casco ou vasilha mais outro direito de Portagem.
 Porém, se os tonéis ou pipas, ou qualquer /Fl. 17vº/ outra loiça em que o ditomel ou azeite vier, forem levados da dita Vila, não se pagará quando vieremsenão à razão de cinquenta e quatro reais por tonel, se na dita Vila ficarem asditas vasilhas e não forem carregadas para fora.
 101 - Gordura ou banha.102 - Azeite de peixe (de óleo de sardinha, cachalote e toninha) usado na iluminação.103 - Secreção resinosa de várias plantas.104 - No treslado lê-se vinagre. Pó resultante da trituração de folhas e flores de um arbusto e que se emprega natinturaria e farmácia.
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 E se os que trouverem os ditos azeites e meles tiverem já pago o direito dasacada da dita loiça, descontar-se-á dos ditos noventa reais tudo o que assim dadita sacada da loiça tiverem pago. E se na Portagem tiverem dados penhores,ser-lhes-ão tornados, pagando os ditos cinquenta e quatro reais por tonel. Po-rém, se os ditos mel e azeite vier em odres, pagarão por carga assim como paga-riam das outras que não vêm por foz, a treze reais e meio por carga maior; e damenor seis reais e cinco ceitis; e assim do costal três reais e três ceitis. E daí parabaixo, assim como neste Capítulo atrás se contém.
 EEEEESCRSCRSCRSCRSCRAAAAAVOSVOSVOSVOSVOS
 Item do escravo que vier de fora por terra para vender ou na dita Vila e Termose comprar e tirarem para fora, pagarão treze reais e meio. E se as escravas queassim comprarem ou venderem /Fl. 18/ tiverem crianças de mama, não paga-rão mais direito pelas ditas crianças. E se trocarem uns escravos por outros semtornarem dinheiro de uma parte a outra, não pagarão direito de Portagem. Po-rém, se tornarem algum dinheiro na troca, pagar-se-á o direito inteiramentecomo se comprasse.
 E o Mouro que se aqui forrar105 ou resgatar, pagará dízima do que deu por suaalforria106 ou resgate. E o escravo cristão, em caso que se forre, não pagará ne-nhum direito. Nem se pagará nenhum direito do escravo que algum trouver oulevar para serviço, posto que venha por foz, não pagará direito nem o fará saber.
 E se algumas pessoas venderem algum escravo de que se deva pagar Porta-gem, serão obrigados, depois de vendidos, irem pagar daí a dois dias, sob penade descaminharem.
 105 - Tornar livre quem estava destituído de liberdade; ganhar alforria.106 - Liberdade que o senhor dá ao escravo.
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 MMMMMARÇARIAARÇARIAARÇARIAARÇARIAARÇARIA107107107107107, E, E, E, E, ESPECIARIASPECIARIASPECIARIASPECIARIASPECIARIA, B, B, B, B, BOTICÁRIAOTICÁRIAOTICÁRIAOTICÁRIAOTICÁRIA EEEEE T T T T TINTURINTURINTURINTURINTURASASASASAS,,,,,PPPPPAPELAPELAPELAPELAPEL EEEEE P P P P PERGAMINHOERGAMINHOERGAMINHOERGAMINHOERGAMINHO
 Item de toda a carga de anil, de grã108, de azul, de vermelhão, de urzela109, debrasil110, de ruiva111, de aziche112, de galha113, de giz de pintores, de alácar114, pãesde ouro115 ou de prata para pintor, e de todas as /Fl. 18vº/ coisas de que se fazemtinturas ou pinturas, se pagará por carga maior, vinte e sete reais.
 E de toda a carga de papel, pergaminho, alfinetes, alforjes, escovas, vassourasde limpar vestidos, erva de besteiro116, azougue117, sombreiros, azeviches118, etodas as coisas feitas de marfim, alâmbares119 e todas as coisas feitas deles, bar-bante120, fio cânhamo e de todas as coisas feitas de linhas, cordas de violas,espelhos. E todas as coisas feitas de vidro, véus e todos os toucados de seda e dealgodão ou linho, toucas, almeizares121, cordões, topeteiras122, selas, pandeiros,violas e todos os instrumentos de tanger, cofres, bocetas123, arcas encoiradas,cadeiras com coiro, lanternas, escrivaninhas, pena; roupa de cama e toda cargade pimenta, canela, cravo, gengibre124, malagueta, açafrão, e de toda outra espe-ciaria de qualquer outro nome, qualidade e sorte que seja.
 107 - O m. q. mercadoria.108 - O m. q. cochinilha, insecto que produz uma tinta escarlate.109 - Planta tintureira que fornece uma cor azul violeta.110 - Árvore leguminosa que produz a brasilina, de cor avermelhada, para a tinturaria.111 - Género de planta(s) empregue(s) na tinturaria. A ruiva era a principal droga de Áden, no Golfo Pérsico.112 - Espécie de vitríolo (sulfato) que se encontra nas minas de cobre.113 - Excrescência que se manifesta nas folhas de certos vegetais, devido geralmente à picada de um insecto que aídepositou os ovos, utilizando-se na medicina, na tinturaria e curtimento de peles.114 - O m. q. lacre, nome vulgar do jaspe vermelho.115 - Ouro em folhas para dourar.116 - Erva venenosa com que os besteiros ervavam as setas para melhor dizimarem o inimigo.117 - Nome pelo qual é normalmente conhecido o mercúrio.118 - Substância mineral, negra e luzidia, com que se fazem objectos de adorno.119 - O m. q. âmbar, resina fóssil, amarelo-pálido ou vermelho-claro, usada na fabricação de colares, rosários.120 - Cordel delgado para atar.121 - Toalhas mouriscas usadas nas mesas dos nossos reis.122 - O m. q. testeira, tira de pano branco que se coloca na testa dos recém-nascidos ou na touca das religiosas; parteda cabeçada, isto é, das correias com que se guarnece a cabeça das cavalgaduras.123 - Caixas pequenas.124 - Planta medicinal e condimentar, uma das especiarias orientais.
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 E de cominhos125 e alcaravia126, alforfa127, erva doce, coentro seco, gergelim128,mostarda, arroz e de todas as outras semelhantes; e ruibarbo129, sene130,canafistula131, amêndoas britadas, graxa, incenso, enxofre, sarro de cuba132, tâ-maras, noz-moscada, mirabólanos133 e de todas as outras coisas de boticária dequalquer nome e qualidade que sejam; e de açúcar branco e rosado, e de todasas conservas e confeições que se dele façam ou de mel, e de almíscar134, âmbar135,estoraque136 e benjoim137, algália138, almeia139, anime140 e de todos os outros chei-ros semelhantes e perfumes, e de água rosada, água de flor de laranja, dealmeirões141, /Fl. 19/ língua de vaca142, de guiabelha143 e de todas as outras águasdestiladas.
 Por carga maior de cada uma das sobreditas coisas, tinturas, marçarias, espe-ciarias e boticárias e coisas semelhantes, que vierem à dita Vila e Termo e setirarem para fora assim por mar como por terra, não vindo por foz, vinte e setereais por carga maior; e pela menor treze reais e meio; e pelo costal seis reais ecinco ceitis. E contar-se-á por carga maior, quando vier cada uma das sobreditascoisas por água, em doze arrobas, e pela menor, em seis arrobas, e pelo costal,três arrobas. E por este respeito virá arroba a dois reais e dois ceitis, e por meiaarroba um real e um ceitil, e daí para baixo, em qualquer quantidade que seja,pagarão um real do que tirarem ou levarem para vender. E os que levarem algu-mas das ditas coisas de meia arroba para baixo para sua despesa, dizendo-o porseu juramento, não pagarão coisa alguma de Portagem. Porém, se as ditas
 125 - Planta cujos grãos ( os cominhos) constituem uma especiaria usada na comida.126 - Planta herbácea (do género dos cominhos) empregue na comida e em medicina.127 - O m. q. alforba, planta leguminosa.128 - Planta medicinal, de sementes oleaginosas, abundante no Oriente.129 - Planta medicinal, rizomatosa.130 - Planta com propriedades purgativas.131 - Nome comum a várias plantas da família das leguminosas.132 - Resíduos sólidos que o vinho e outros líquidos depositam no fundo do vasilhame.133 - Árvore de pequeno porte cujo fruto é medicinal.134 - Secreção odorífera de uma bolsa que possuem os machos das cabras almiscareiras e que se utiliza na perfumaria.135 - Ver alâmbar, pp. 96.136 - Bálsamo de cheiro muito agradável produzido por um arbusto.137 - Espécie de resina perfumada proveniente de incisões abertas no tronco do benjoeiro.138 - Secreção espessa e odorífera que se extrai das glândulas do almiscareiro, animal semelhante ao cabrito.139 - Casca odorífera e resinosa da planta que produz o incenso.140 - Nome de algumas resinas odoríferas.141 - É o almeirão uma planta hortense, espécie de chicória.142 - Planta da família das asteráceas.143 - O m. q. diabelha, planta de uso medicinal.
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 coisas ou algumas delas vierem por foz de qualquer parte do Reino, pagar-se-ádelas inteiramente a dízima na Portagem, salvo se vierem dos lugares do Algarveque pagaram por cargas.
 E se as pessoas que as ditas coisas por foz assim trouverem, depois de pagardelas a dita dízima, as quiser[em] tirar para fora da dita Vila e Termo, podê-lo--ão fazer sem pagar delas a dita dízima nem direito na Portagem.
 PPPPPEDREDREDREDREDRARIAARIAARIAARIAARIA P P P P PRECIOSARECIOSARECIOSARECIOSARECIOSA
 Item de pérolas, aljôfar144, rubis, /Fl. 19vº/ esmeraldas, diamantes, safiras145,balaias146, jacintos147, granadas148 e de toda outra pedraria semelhante, pagarãoos que a trouverem de fora a vender ou a comprarem na dita Vila ou a tirarempara fora, de cem reais um de Portagem, da quantia por que assim forem com-pradas. Porém, os que comprarem para seu uso as ditas coisas e não para ven-der, não pagarão Portagem nem o farão saber.
 BBBBBESTESTESTESTESTASASASASAS
 Item de cavalo ou rocim149, mu ou mula que os homens de fora trouverem avender à dita Vila e Termo ou comprarem na dita Vila e Termo para fora, secada uma das ditas bestas se vender por preço de duzentos e setenta reais e daípara cima, pagarão de Portagem vinte e sete reais, e, se cada uma dessas forvendida por menos de duzentos e setenta reais, em qualquer quantia, pagarãotreze reais e meio.
 E da égua que pelos ditos homens de fora se comprar e vender por qualquerpreço, pagarão três reais e quatro ceitis. E do asno ou asna que comprarem ouvenderem os ditos homens de fora, um real e cinco ceitis.
 E este direito não pagarão os vassalos e escudeiros nossos ou da Rainha, ePríncipe e Infantes que comprarem as ditas bestas para serviço nosso ou de seusSenhores, ou para suas serventias deles e de suas casas. E se alguma pessoa
 144 - Pérola miúda, menos fina, desigual.145 - Pedras preciosas de cor azul.146 - O m. q. balache, variedade de rubi, pedra de cor vermelha arroxeada.147 - Pedras preciosas de cor alaranjada.148 - Pedras finas, ferruginosas, de cor arroxeada.149 - Cavalo de pequena estatura.
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 vender alguma das /Fl. 20/ ditas bestas será obrigado a desembargar do dia quea vender ou comprar a dois dias, sob pena de descaminharem. E se algum trocarbesta por besta sem tornar dinheiro, não pagará o dito direito. Porém, se torna-rem uns aos outros, pagarão inteiramente a Portagem como se comprassem. Eas bestas que algumas pessoas trouverem para seu serviço, posto que venhampor foz, não pagarão direito de Portagem nem o farão saber.
 E passando de Castro Marim para Ayamonte ou de Ayamonte para CastroMarim quaisquer bestas que forem de um lugar para outro, vazias, de sela ou dealbarda ou em osso, se não pagará nenhum direito de Portagem, assim da idacomo da vinda, e vendendo-se ou passando-se carregadas, pagarão Portagemdas bestas vendidas ou das cargas, se as meterem ou levarem.
 MMMMMADEIRADEIRADEIRADEIRADEIRAAAAA, L, L, L, L, LOUÇAOUÇAOUÇAOUÇAOUÇA DEDEDEDEDE P P P P PAAAAAUUUUU, L, L, L, L, LENHAENHAENHAENHAENHA EEEEE C C C C CARARARARARVÃOVÃOVÃOVÃOVÃO
 Item de todo tabuado, traves, caibros150 e de toda outra qualquer madeira quevier de fora à dita Vila ou Termo, de qualquer parte que venha assim por marcomo por terra, se pagará o dízimo dela mesma. E se a trouverem para fazimentoou corregimento de suas casas os moradores da dita Vila e Termo, e paracorregimento de suas herdades, quintais e adegas, ainda que entre por foz, não/Fl. 20vº/ pagarão dela a dita dízima nem outro direito de Portagem.
 E pagar-se-á dízima de todas as escudelas151 e gamelas152, trinchões153, tábuasde espadas, formas de sapateiros, tonéis, pipas, arcas, cestos, canistéis154 e ca-nastras, e pentes155 de pau, e de quaisquer outros vasos ou vasilhas de pau. Eeste direito não pagarão os moradores da dita Vila e Termo que as ditas coisastrouverem para seu uso e serviço. Nem isso mesmo pagarão de lenha, carvão ebiloto156 que à dita Vila trouverem, se não for para vender, [e] posto que entrepor foz não pagarão.
 E de lenha, carvão e biloto que à dita Vila trouverem para vender de fora dotermo e entrar por foz, se pagará a dízima pelas mesmas coisas.
 150 - Peça de madeira que vai da cumeeira do telhado ou do pau de fileira aos frechais e que recebe o assentamentodas ripas, onde se colocam depois as telhas.151 - Malgas, tijelas arredondadas de madeira ou loiça vidrada.152 - Vasilhas, em geral de madeira, onde comiam soldados, marinheiros, escravos.153 - Instrumentos de carpinteiro semelhantes à enxó.154 - Canastrinhas com asa.155 - Peça de madeira do tear, com ranhuras em paralelo, por onde passam os fios da teia.156 - Quarta de barro e de boca larga, sem gargalo.
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 E não se pagará dízima nem outro direito de Portagem de vides, canas, carqueja,tojo, palha, vassoiras e esteiras de tabua157, e de funcho158, teigas159 e tanhos160,posto que venham para vender.
 E se outra qualquer pessoa comprar cada uma das ditas coisas, scilicet, ma-deira, cortiça, lenha, carvão na dita Vila e a levar para fora, assim por mar comopor terra, pagará de quinze, um, da qual paga de quinze um não se escusarão osprivilegiados, salvo aqueles que por seus privilégios ou Foral eram escusos depagar a dita dízima das ditas coisas, a qual dízima, por fazermos mercê a nossospovos, a diminuímos de quinze, um.
 E se os vizinhos da dita Vila trouverem alguma madeira à dita Vila para suas/Fl. 21/ casas ou adegas de que não hão-de pagar por seu privilégio pela entra-da, se a tirarem para fora para vender ou se a venderem na dita Vila, pagarão odireito dela.
 E se a cortiça for tirada pela foz para fora de nossos Reinos, pagará deladízima. E das hastes das lanças, dardos, azagaias161 e outras semelhantes porlavrar, que os homens de fora levarem para fora do Termo para vender, pagarãode quarenta e cinco, um. E isto da mesma coisa que assim comprarem e leva-rem, ou do preço que lhe aí custou por juramento da parte, qual o levador antesquiser.
 E da madeira de bois e de bodes por lavrar que trouverem ou levarem os ditoshomens de fora, pagarão de quarenta e cinco, um. E dos tonéis e pipas e qual-quer outra loiça de pau, o que a tirar vazia para fora do Termo, se a não houverde tornar com vinho ou outra mercadoria à dita Vila, pagará a dízima do quelhe custou. Porém, se os vizinhos da dita Vila ou Termo levarem loiça velha, nãopagarão dela direito algum de Portagem nem o farão saber, se a não levarempara vender.
 E se os moradores da dita Vila e seu Termo levarem as ditas madeiras parasuas herdades ou quintas, posto que sejam fora do Termo da dita Vila, não pa-garão direito algum de Portagem, dizendo-o por seu juramento que é para isso.Nem pagarão isso mesmo de gamelas, escudelas, talhadores162, grales163 e todaoutra madeira; e cestos, canistéis, canastras, arcos e vimes; nem de tonéis, pipase balseiros164, e tinas e outra loiça /Fl.21vº/ nova que levarem para seu uso, enão para vender.
 157 - Planta usada no fabrico de esteiras e fundos de cadeiras.158 - Planta medicinal, também chamada erva-doce.159 - Espécie de cestos de palha.160 - Seirões grandes para conter cereais.161 - Lanças curtas de arremesso usadas por Mouros e outros povos africanos.162 - Pratos grandes para trinchar carne.163 - Almofarizes.164 - Vasos onde se lança o mosto.
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 E de toda casca de curtir coiros que à dita Vila e seu Termo vier para vender, ouaí se comprar e tirar para fora, assim vindo por água como por terra não vindopor foz, pagarão por carga grande ou pequena oito ceitis, e vindo por foz pagarádízima.
 E das hastes das lanças, de dardos, de azagaias e gorguzes165, e de conchas deespelhos, cabos de podões, e de machados e de foices, e de enxadas, fusos,cosoiros166 e pentes, e cabides de lanças que levarem para fora os moradores dadita Vila, de quaisquer outras partes, para seus usos e não para vender, nãopagarão direito algum de Portagem, dizendo por seu juramento.
 E de mastros, remos e qualquer outra madeira que se comprar para qualquernavio, barca ou batel que estiver das marcas ou franquia do porto da dita Vilapara dentro, não se pagará direito algum de Portagem, sendo as ditas coisas oucada uma delas para seu corregimento e reparo dos ditos navios.
 E não pagarão o dito direito os que trouverem aduelas ou tonéis abatidos e jápagaram de cada uma coisa sua dízima à entrada. Se depois fizerem e levanta-rem a dita loiça e quiserem tirar para fora, não pagarão mais a dízima. Nempagarão o dito direito as pessoas que à dita Vila trouverem vinhos para venderencascados; e da entrada pagarão de tudo seu direito.
 Se quiserem tirar para fora os cascos, podê-los-ão levar sem pagarem outrodireito, /Fl. 22/ nem pagarão a dita dízima da sacada as pessoas de fora da Vilae Termo que levarem tonéis ou pipas ou outra loiça para trazerem ou manda-rem cheia de alguma mercadoria à dita Vila, ou para carregar para fora do Rei-no. Os quais, porém, deixarão quando a tirarem penhores na Portagem do quese pode montar na dita dízima a dinheiro, para se haver de pagar se a dita loiçanão trouverem ou mandarem trazer à dita Vila.
 E vindo a dita loiça com a mercadoria à dita Vila, pagarão segundo a coisaque na dita loiça trouverem na maneira que no título de cada uma das ditasmercadorias é contido, e tornar-lhe-ão seus penhores. E se trouverem a ditaloiça vazia não pagarão coisa alguma e tornar-lhe-ão seus penhores. E se a ditaloiça a venderem cheia ou vazia, pagarão a dízima do que lhe a dita loiça aquicustou, e os moradores da dita Vila e Termo não leixarão167 penhores quando aloiça tirarem, mas assentar-se-á no Livro dos tonéis sobre eles.
 165 - Dardos, virotões que se arremessavam com grandes bestas, contrariamente às setas, que se lançavam com arcos.166 - Peças de madeira ou cortiça, que se introduzem na cana da roca para lhes formar o bojo.167 - Futuro do indicativo do verbo leixar, o m. q. deixar.
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 E se a venderem lá assim vazia, pagarão a dízima do preço que lhe aqui custou.E se a dita loiça lá venderem com vinho, mel ou azeite, ou outra mercadoria, oua trouverem ou mandarem trazer à Vila com mercadoria ou vazia, não pagarãodireito algum de Portagem, e ser-lhe-á riscado o assento que tinha feito no Livrodos tonéis. E se algumas pessoas emprestarem tonéis vazios ou pipas, uns poroutros não pagarão dízima.
 NNNNNAAAAAVIOSVIOSVIOSVIOSVIOS
 /Fl. 22vº/ Item das barcas, batéis ou navios que as pessoas de fora venderemna dita Vila ou comprarem para tirarem para fora, pagarão dízima na Portagemdo dinheiro que custar ou por que se vender, se o navio for do Reino. E se for defora do Reino, pagar-se-á a dízima na Alfândega. Porém, se estes que os assimcomprarem trouverem de fora a madeira e pagaram dela sua dízima, ser-lhe-ádescontado da dízima do navio que assim comprarem e tirarem por foz outratanta dízima quanta pagaram da madeira que assim trouveram.
 E de todo navio que se para nós comprar queremos que se não pague deledízima alguma, assim por nós como pelo vendedor. E os navios que vierem eentrarem no rio da dita Vila, das marcas e franquia para dentro, que compra-rem para seu reparo, mastro, cabres168, pregadura e tudo o que lhe fizer mister169
 para seus navios, e assim armas, como pão, vinho, carne, pescado, azeite, alhos,pez e sebo, cordas, mastros, remos e outra madeira, assim para seu corregimentocomo reparo do mar para seu resguardo, não pagarão dízima, nem outro direitode Portagem. Porém, se alguns navios lhe trouverem de fora as ditas coisas pelafoz, pagarão o direito na Portagem, aquilo que de tais coisas se deve pagar.Porém, os navios que houverem em franquia, que vierem de fora parte, pagarãoo direito da madeira do que enviarem comprar para seus navios. E assim paga-rão direito de todos os mantimentos, aparelhos /Fl. 23/ e outras coisas que nadita Vila e Termo para eles comprarem, inteiramente segundo se deve pagar poreste Foral.
 E se os navios que carregarem no porto da dita Vila e seu Termo, fazendoviagem, tornarem outra vez com necessidade a entrar no Rio, poderão mandarcomprar para os ditos navios e para a companha deles tudo o que lhe for neces-sário para seu reparo ou para seus mantimentos, sem pagarem na dita Porta-gem direito de nenhuma das ditas coisas.
 168 - O m. q. cábrea, corda grossa que serve de amarra, usada em barcos ou em terra.169 - Ser necessário.
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 E se qualquer barca ou navio se trocar por outra sem outra torna, não pagarádele dízima. E se por alguma das partes se tornar dinheiro ou outra coisa, paga-rão sua dízima como se fosse comprado, avaliando-se na soma da valia do ditonavio a valia dele mesmo, e mais o dinheiro que se por ele deu. E de toda a somahá-de pagar a dita dízima.
 E quaisquer pessoas que fizer navios ou naus de cento e trinta toneladas paracima, não pagarão dízima nem algum direito de Portagem de mastros, madeira,ferro, armas, velas, remos, mantimentos, breu, sebo e de quaisquer outras coi-sas que para fazimento das ditas naus e navios e reparo e armação sua lhe foremnecessárias, posto que venham pela foz.
 E se os vizinhos da dita Vila fizerem naus ou navios, caravelas ou barcas,menos da dita quantia, não pagarão os ditos direitos, salvo das coisas que lhevierem por foz de fora do dito Reino do Algarve, ou sejam pessoas que tenhampor ofício de fazerem alguns dos ditos navios para vender e não para seu uso.
 E de todo liame170, ainda que venha de fora e entre por foz, não /Fl.23vº/pagarão dízima, nem de tabuado que trouverem de cada um dos lugares doAlgarve não pagarão outrossim dízima. E de toda outra parte que trouveremtabuado e madeira para os ditos navios pagarão dízima, tirando liame. E não sepagará dízima nem outro direito de Portagem das velas, âncoras e de quaisqueroutras coisas que à dita Vila vierem, ainda que venha[m] por foz, de qualquernavio que se perder no mar.
 E as pessoas que navios venderem ou comprarem, de que se houver de pagardízima, serão obrigados de irem despachar na Portagem do dia que a venda forde todo feita e cumprida a dois dias primeiros seguintes, e não o fazendodescaminharão.
 JJJJJUNCOUNCOUNCOUNCOUNCO, J, J, J, J, JUNÇAUNÇAUNÇAUNÇAUNÇA171171171171171, P, P, P, P, PALMAALMAALMAALMAALMA EEEEE E E E E ESPSPSPSPSPARARARARARTOTOTOTOTO
 Item de junça, esparto e palma ou junco para fazer empreita ou esteiras, quevier à dita Vila por homens de fora para vender ou se aí comprar ou tirar parafora pelos ditos homens de fora, a sair assim por mar como por terra de qual-quer parte do Reino, não vindo por foz, por carga maior que os homens de foratrouverem à dita Vila e Termo para vender ou a comprarem e tirarem para fora
 170 - Cordame e madeira das curvas de navios de vela.171 - Planta da família das ciperáceas, vulgar nos lugares húmidos, e que se utiliza como amarra.
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 pagarão seis reais, e da carga menor três reais, e do costal um real e meio. Quan-do as ditas /Fl. 24/ coisas vierem por água, levarão a carga maior em doze arrobas,e a menor em seis arrobas, e o costal em três. E por este respeito virá uma arrobaem meio real e da meia arroba em dois ceitis, e daí para baixo um ceitil do quevier para vender. E quando se tirar para fora de meia arroba para baixo, nãopagarão coisa alguma de Portagem.
 E vindo as ditas coisas por foz, pagarão dízima, salvo vindo de uns lugarespara outros do dito Reino do Algarve, não pagarão senão por cargas, como porterra.
 Nem se pagará direito algum de Portagem de junco verde, nem palma, nemramos, nem de erva, posto que venha para vender, nem serão obrigados a ofazerem saber. E de todas as esteiras, seirões, alcofas, açafates172, cordas, e dequaisquer obras e coisas que se fizerem das ditas junças e esparto, palma ou dodito junco, que os homens de fora trouverem à dita Vila e Termo para vender ouaí comprarem e tirarem para fora do Termo, se pagará por carga de besta maiordez reais, e por menor cinco reais, e por costal dois reais e meio. E por o ditorespeito de doze arrobas a carga maior vem ao costal três arrobas, e a cada arrobacinco ceitis. E da meia arroba e daí para baixo, em qualquer quantidade, paga-rão três ceitis do que vier para vender. E os que tirarem para fora de meia arrobapara baixo não pagarão coisa alguma de Portagem.
 E se as ditas coisas vierem por foz, pagarão dízima inteiramente, tirando asque vierem ou forem de uns lugares para os outros deste Algarve, porque estes/Fl. 24vº/ pagarão por cargas como que viesse por terra.
 E os navios ou barcas que carregarem de sardinha ou sal não pagarão o direi-to da Portagem das esteiras que comprarem para debaixo da dita sardinha ousal que assim carregarem.
 FFFFFERROERROERROERROERRO EEEEE C C C C COISASOISASOISASOISASOISAS G G G G GROSSASROSSASROSSASROSSASROSSAS D D D D DELEELEELEELEELE
 Item de toda carga que à dita Vila e Termo os homens de fora trouverem paravender, ou na dita Vila ou Termo dela comprarem e levarem para fora, de ferroem massuca173 ou em arriel174, ou em barra ou lavrado em arados, trempes, pi-cos, ferros de lume e grades de janelas, âncoras, cadeias de presos, cadeias de
 172 - Cestos pequenos.173 - Ferro ainda em barra.174 - Ferro já trabalhado.
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 cães, bragas175 de ferro, enxadas, alferces176, ferragem e cravos dela, pregadura, ede todas as coisas semelhantes grossas e delgadas que não sejam lavradas, nemmoídas, nem estanhadas, nem envernizadas, assim por água como por terra,não vindo por foz, pagarão por carga maior treze reais e meio, e por carga me-nor seis reais e cinco ceitis, e por costal três reais e três ceitis.
 E se as ditas coisas vierem ou forem por água contar-se-ão, por carga maior,doze arrobas, e por menor seis, e por colonho177 três arrobas. E pela conta decima de três reais e três ceitis ao costal em que há as ditas três arrobas, vem acada arroba um real e um ceitil, e daí para baixo, em qualquer quantidade queseja, pagarão meio real.
 Porém, se cada uma das ditas coisas vierem por foz, pagarão dízima delas porelas mesmas. E os que assim /Fl. 25/ trouverem e pagarem delas sua dízima, seas quiserem levar por mar ou por terra, ou por foz, não pagarão delas nenhumdireito de sacada na dita Portagem. E se outras pessoas as ditas coisas compra-rem e tirarem, pagarão o dito direito de treze reais e meio por carga maior, e daípara baixo como dito é.
 E qualquer pessoa que levar para fora da dita Vila e Termo, ferro ou coisasfeitas dele para seus usos e não para vender, dizendo-o por seu juramento por-que é para isso, não pagará direito algum de Portagem.
 EEEEESTSTSTSTSTANHOANHOANHOANHOANHO EEEEE O O O O OUTROSUTROSUTROSUTROSUTROS M M M M METETETETETAISAISAISAISAIS
 E toda carga de estanho, chumbo, latão, cobre, açôfar178, aço e todo outrometal assim por lavrar como por todas as outras coisas feitas e lavradas deles ede cada um deles em qualquer maneira, outrossim por todas as coisas lavradasde ferro que sejam moídas, limadas, estanhadas ou envernizadas, que à ditaVila e seu Termo os homens de fora trouverem para vender de qualquer parte elugar do Reino, assim por mar como por terra, que não seja por foz, ou na ditaVila e Termo se comprarem e levarem para fora, pagarão por carga de bestamaior vinte e sete reais, e por besta menor treze reais e meio, e por costal seisreais e cinco ceitis.
 E por este capítulo se levarão todas as foices, machados, espadas, punhais,ferros de lanças ou lanças em hasteadas, armas brancas, /Fl. 25vº/ gibanetes179,
 175 - Argolas de cadeias de ferro com que se prende alguém pela perna a outra pessoa.176 - Picaretas, enxadões.177 - O m. q. coronho, feixe.178 - Latão, metal fictício, pechisbeque.179 - Pequenas couraças de ferro ou de malha de aço.
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 bestas de aço ou arcos de aço para elas, e assim as coronhas com suas chaves ecabos, posto que venham sem arcos, facas, cutelos, toda ferramenta de ourives ecarpinteiros, serras, enxós, martelos, fechaduras, tesouras de tosar e todas asoutras, bacias de latão e manilhas, cântaros de cobre e sinos, e estribos e espo-ras, cabeçadas180, pichéis181 de estanho, bacios, turíbulos182 e candeeiros. E porexemplo das sobreditas se levarão de todas as outras semelhantes.
 E quando as ditas coisas forem e vierem por água, contando doze arrobas porcarga maior e seis a menor, vem ao costal três arrobas que valem, a respeito devinte e sete reais a carga maior, e a menor seis reais e cinco ceitis, e [a] arrobadois reais e dois ceitis, e a meia arroba um real e um ceitil, e daí para baixo sepagará, em qualquer quantia, um real.
 E vindo porém cada uma das ditas coisas por foz, pagarão dízima das ditascoisas por elas mesmas pela entrada. E os que a trouverem e pagarem delas suadízima, se as quiserem levar por mar ou por terra, ou por foz, não pagarão delasnenhum direito da sacada.
 E se outras pessoas as ditas coisas comprarem e tirarem para qualquer parte,assim por mar como por terra e foz, pagarão o dito direito de vinte e sete reaispor carga maior, e daí para baixo como dito é.
 E levando qualquer pessoa alguma das ditas coisas para o Reino para seu uso,assim por mar como por terra, como por foz, não pagarão delas direito algum/Fl. 26/ de Portagem, salvo se forem tesouras de tosar183, das quais se pagará o ditodireito de Portagem, posto que sejam para seu uso e não para vender.
 TTTTTELHAELHAELHAELHAELHA EEEEE L L L L LOIÇAOIÇAOIÇAOIÇAOIÇA DEDEDEDEDE B B B B BARROARROARROARROARRO DODODODODO R R R R REINOEINOEINOEINOEINO
 De toda telha ou tijolo que se fizer em a dita Vila e em seu Termo se pagará adízima na mesma telha e tijolo. E se o que fez a dita telha e tijolo, depois depagar dela a dita dízima, a quiser tirar fora da dita Vila e Termo, não pagarãodela mais direito da sacada. E as outras pessoas que a dita telha e tijolo compra-rem e tirarem para fora da dita Vila e Termo, pagarão oito reais por cento do quelhe custou, por juramento das partes. E outro tanto pagarão os que a dita telhae tijolo trouverem à dita Vila de qualquer lugar do Reino e de fora do Termodela para a vender, porque da que vem ou trazem do dito Termo para a dita Vila,
 180 - Parte dos arreios que envolvem a cabeça e o focinho das cavalgaduras.181 - Pequenos vasos que antigamente se usavam para beber vinho.182 - Vasos onde se queima o incenso nas Igrejas.183 - Tosquiar (animais lanígeros).
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 ou levam da dita Vila para o dito Termo, não se pagará Portagem. E se vier porfoz, pagarão dízima.
 E dos lugares deste Algarve, ainda que venha por foz, não se pagará senãocomo por terra. Porém, se os vizinhos de Castro Marim trouverem de fora doTermo a dita telha e tijolo, ou levarem para fora do Termo para suas casas, nãopagarão direito algum de Portagem.
 MMMMMALGAALGAALGAALGAALGA184184184184184 EEEEE A A A A AZULEJOSZULEJOSZULEJOSZULEJOSZULEJOS
 /Fl. 26vº/ Item de malga e azulejos que vierem de fora do Termo por foz,depois de se pagar o direito de Alfândega, se aquela mesma pessoa que pagouquiser tirar as ditas coisas para fora assim por mar como por terra, não pagarãomais o direito da Portagem dizendo-o por seu juramento que a dizimou e vaipor sua. Porém, se outro comprar a dita malga e azulejos e a tirar para fora dadita Vila e Termo para vender, assim por mar como por terra, não vindo por foz,pagará dois reais por cento de tudo o que custar, por juramento das partes.
 E se a dita malga e azulejos aportarem ou entrarem em algum outro lugar eporto do Reino, assim do mar como da terra, e aí pagar seu direito, se depoisvier à dita Vila, posto que pela foz venham, não se pagará aqui mais direito daentrada que os ditos dois reais por cento. E isto pelas pessoas que a trouverempara vender.
 LLLLLOUÇAOUÇAOUÇAOUÇAOUÇA DEDEDEDEDE B B B B BARROARROARROARROARRO
 Esta mesma maneira se terá com qualquer tijolo ou qualquer loiça que vierde fora do Reino que não seja vidrada, da qual se pagará de Portagem, porquaisquer pessoas que à dita Vila ou Termo trouverem para vender ou compra-rem na dita Vila e a tirarem para fora, a três reais por cento por juramento daparte. E isto não se entenderá vindo direitamente de fora do Reino por foz,porque então pagará dízima onde /Fl. 27/ primeiro [a]portar.
 E de toda outra loiça do Reino, assim vidrada como não vidrada, se pagará a trêsreais por cento do que aqui valer, da que se trouver de fora da dita Vila e Termo paravender, ou da mesma loiça, qual o que a trouver ante[s] quiser. E da que se comprarna dita Vila e se tirar para fora, do que custar por juramento da parte.
 184 - Tijelas, escudelas. Em regra serviam para comer a sopa.
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 E os vizinhos de Castro Marim que mandarem para suas quintas, fora da ditaVila e Termo, malga de Valença185 ou de outra qualquer parte, ou azulejos, ouloiça da terra, ou tijolo para seu serviço e uso de casa, não pagarão o dito direi-to da sacada. E isto por juramento da parte que é para suas quintas ou seuserviço.
 MMMMMÓSÓSÓSÓSÓS EEEEE P P P P PEDREDREDREDREDRAAAAA L L L L LAAAAAVRVRVRVRVRADADADADADAAAAA
 De cada uma mó de barbeiro que à dita Vila e Termo trouverem para venderou em ela comprarem e tirarem para fora, pagarão três reais. E das mós de moerpão, assim de atafona186 como de azenha e moinhos, pagarão por cada uma peçaquatro reais, e por mó de casca ou de azeite oito reais, e por mós de mãos, assimde pão como de mostarda, um real.
 E por mármores de Levante187, ou lages, ou arcos ou portais, [ou] janelaslavradas de pedras de Levante, por carga maior um real, e por menor meio real,e por costal um ceitil, e daí para baixo não pagarão coisa alguma.
 E isto se não entenderá no que vier por foz, posto que não venha para vender,porque /Fl. 27vº/ das ditas coisas se pagará sua dízima inteiramente pela entra-da. E aquele que as assim por foz meter e as dizimar, podê-las-á levar para ondequiser sem mais pagar direito na Portagem.
 Porém, as outras pessoas que as na dita Vila comprarem e as tirarem paraqualquer parte, assim por mar como por terra, como por foz, pagarão de cadauma das ditas coisas como acima se contém. Porém, se os que levarem os ditosmármores e pedraria para suas casas, ou mós de braço para moer seu pão e móspara amolar suas ferramentas, e não para ganhar, não pagarão coisa alguma dePortagem ainda que lhe venham de fora do Reino e entrem por foz, sendo paraseu serviço e provisão de suas casas.
 185 - Referência à loiça (vidrada) que se importava da região de Valência, cuja antiga origem remonta ao tempo dosMuçulmanos, os quais a difundiram nessa área através da cidade de Manises.186 - Engenho para moer grão (moinho), movimentado manualmente ou por animais.187 - Os mármores brancos da região do Levante Almeriense (cid. de Macael) eram transformados e cobiçados desdeos tempos de Fenícios e Romanos, mas foram os Mouros quem os explorou de forma mais permanente. As 124colunas do Pátio dos Leões no Alhambra de Granada são um testemunho.
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 MMMMMORDOMADOORDOMADOORDOMADOORDOMADOORDOMADO188188188188188
 Item porquanto pelo Foral antigo foi posto por direito real a dízima das sen-tenças em executórias189, portanto o nosso mordomo que na dita Vila houverreceberá com seu escrivão quaisquer sentenças condenatórias que se na ditaVila houverem de executar, e de qualquer quantidade de que se fizer a ditaexecução e entrega à parte, levará o dito mordomo a dízima à custa do condena-do.
 Porém, se da tal sentença se já pagou a dízima em a nossa Corte pela dadadela, não se pagará mais outra dízima na execução, posto que seja feita pelodito mordomo. E se a parte /Fl. 28/ condenada quiser pagar o contido na sen-tença antes de ser penhorado por ela, não pagará a dita dízima. Nem a pagaráisso mesmo se o mordomo, por afeição ou por negligência, sendo requerido oupor outro algum respeito, não quiser fazer a dita execução. Nem menos levará adita dízima o porteiro190, alcaide191 ou meirinho192, se a tal execução fizer, osquais somente haverão por seu trabalho o salário que devem haver por nossasOrdenações193.
 188 - Era o mordomo um funcionário régio, encarregado de citações, execuções e cobrança de impostos na área afectaà sua jurisdição. A esta denominava-se mordomado.189 - Diplomas que continham sentenças régias ou dadas em nome dos reis.190 - Funcionário dependente do Corregedor da Comarca. Era um elo de ligação entre o alcaide-menor e os juízes,pois remetia para estes as prisões que aquele fazia. Assumia ainda as funções de cobrador dos Direitos Reais.191 - Governador ou capitão que tinha à sua guarda a defesa do castelo. Em regra, o alcaide-mor era o delegado do Reino concelho, acumulando a jurisdição civil com a militar. (Veja-se Apêndice Documental, pp. 188-189).192 - Funcionário oficial de justiça encarregado de proceder às diligências determinadas pelos tribunais.193 - “Face a um programa legislativo que se vê promovido com a dinastia de Avis, deparamos com a inequívocavontade de D. João I em sistematizar as fontes de Direito que, por diversas, não ordenadas e não compiladas,haviam levado a uma extraordinária confusão de leis.O propósito não teve, porém, em vida do rei de “Boa Memória”, o epílogo desejado. Nem tão pouco durante ogoverno de seu filho D. Duarte, apesar da colecção particular que possuiu. Todo o processo iniciado ao tempo peloCorregedor da Corte João Mendes, só em 1446 se verá concluído com a publicação das Ordenações Afonsinas, estasem grande parte fruto do labor de um conselheiro do Rei, o Doutor Rui Fernandes.A Lei Geral, que se vinha afirmando desde o século XIII, foi, a partir de então, um facto concretizado, ao menos nasua forma teórica, porquanto o desconhecimento da “lex” oficial continuaria a ser, na realidade, uma inalterávelconstante para a maioria da população. Inverter este processo será o objectivo último das subsquentes Ordenações– as Manuelinas. Promulgadas durante o governo de D. Manuel I em 1514 (ou antes?), beneficiarão da divulgaçãooperada pela Imprensa, que em Portugal se difundiu pelos finais de Quatrocentos. (...)Contudo, subjacente à Lei Geral das Ordenações, subsistia ainda remota legislação, por demais desactualizada e aque havia que pôr cobro. Eram os Forais. Estes documentos, onde se consignavam os direitos e os deveres locaisdos povos, tinham acabado por se converter numa espécie de contravenção e desrespeito quase total pela Lei Geraldo Reino, em função das novas regras normativas. Havia, pois, que reformulá-los e adaptá-los às novas circunstân-cias, e foi essa precisamente a acção levada a cabo pelo “Rei Venturoso”.A partir de agora (1520) toda a legislação foraleira será apresentada sob uma nova “facies”, quer na forma, quer noconteúdo. Naquela, enquadrada no colorido da Leitura Nova; neste, retendo apenas encargos e prestações devidasao monarca ou a quem de direito. (...)” (In Hugo Cavaco, “As Alfândegas do Levante Algarvio ...”, op. cit., pp. 3-4.
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 Outrossim pelo dito Foral são postas penas às pessoas que fizerem ou comete-rem malefícios na dita Vila na maneira seguinte: Qualquer pessoa que publica-mente e de praça194 perante bons-homens romper casa ou entrar nelaforçadamente com armas, pague novecentos reais. E a pena sobredita dos nove-centos reais pagará qualquer pessoa que matar homem dentro na Vila ouarrabalde dela.
 E se o cavalo de alguém matar alguma pessoa, perder-se-á o cavalo para nós,ou pagará o dono do cavalo a pena da morte que são novecentos reais. E qual-quer pessoa que ferir dentro na dita Vila ou arrabalde pague quatrocentos ecinquenta reais. E o que matar fora da dita Vila e arrabalde pague cento e oitoreais. E quem ferir fora da Vila e arrabalde pague cinquenta e quatro reais. E oque na Vila ou arrabalde tirar espada ou outra arma fora da bainha ou a tirar decasa com ira para ofender outrem, lança, azagaia ou outra qualquer arma quenão anda em bainha e lhe fizer mal, pagará cento e oito reais. E o que apunharespada ou outra arma não pagará nenhuma coisa, se a não tirar.
 /Fl. 28vº/ E o que tomar pau ou pedra, se não fizer mal com ela, não pagaránada. E se com propósito e tenção de fazer mal tomar o dito pau e pedra e lheferir em sua pessoa, pagará cinquenta e quatro reais. E posto que, com pau oupedra, em rixa nova e não de propósito, ferir ou fizer outro mal, não pagaránenhuma pena.
 E porquanto, além das sobreditas penas contidas neste Foral, nós temos feitoOrdenação acerca das armas, que qualquer que com ela fizer mal pague duzen-tos reais e mais a arma perdida, declaramos que não foi nossa tenção pagar-sepor cada um dos ditos malefícios mais que uma pena. E portanto mandamosque as penas acima declaradas, posto que sejam menos de duzentos reais, seleve todavia por cada uma delas os ditos duzentos reais repartidos nesta manei-ra: Levará o nosso mordomo a quantia acima declarada, e a mais quantidadepara chegar à soma dos ditos duzentos195 reais levará o alcaide-mor e mais aarma perdida. E as penas que por este Foral são mais dos duzentos reais selevarão inteiramente por nosso mordomo sem mais pagarem a dita pena dosduzentos196 reais, e somente levará o alcaide a arma perdida, como dito é.
 194 - À vista, qualquer coisa que esteja patente.195 - No treslado lê-se onze.196 - Idem, ibidem.
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 E haverá mais o dito alcaide, de qualquer barca ou caravela que traz pescadasfrescas à Vila, uma pescada recebondoa197 (sic). E posto que aquela caravelaou barca mais vezes venha na semana com pescado, e que uma vez pagar,não pagará mais ao dito alcaide outra pescada nem outro direito por aquelasemana.
 E de toda caravela, barco ou barca de sardinha que for trazida à Vila, sepagará ao alcaide baciada198 de quinhentas sardinhas. E de toda outra sardinhae pescado que se /Fl. 29/ carregar na costa em qualquer parte, que não vierà dita Vila, não se pagará dela a dita baciada nem outro algum direito aoalcaide.
 GGGGGADOADOADOADOADO DEDEDEDEDE V V V V VENTOENTOENTOENTOENTO199199199199199
 Quanto ao gado de vento que pelo dito Foral antigo a nós pertence, manda-mos que se arrecade para Nós pelo nosso mordomo, segundo se contém na nos-sa Ordenação.
 AAAAAÇOUGAGEMÇOUGAGEMÇOUGAGEMÇOUGAGEMÇOUGAGEM200200200200200
 Item foi ordenado pelo dito Foral que se pagassem na dita Vila direitos pornomes desvairados, assim como alcaidaria201, alcavala202, fangagem203 e outrossemelhantes, pelos quais se costumou sempre pagar na dita Vila os direitosseguintes: De cada boi que se cortar ao talho, onze ceitis por um soldo204. E de
 197 - Recebonda. Termo antigo que significa recebido como paga ou obrigação. “(...) E huma duzia de boas linguainçasde porco, boas, e recebondas, pagas ao avençal.” (In Elucidário de Viterbo, s/v “Linguainça”).198 - Certa quantidade de peixe que reverte a favor de alguém; caldeirada.199 - Gado que sem dono ou pastor vagueia de uma para outra parte.200 - Direito que pagavam os habitantes de determinado lugar por lhe ser facultado ter açougue (talho).201 - Circunscrição / Área a que o alcaide-mor estendia a sua jurisdição, com os privilégios e funções inerentes aocargo; direitos devidos ao alcaide pelo exercício das suas funções.202 - Mais um imposto, para além dos que habitualmente pagavam os povos.203 - Imposto a pagar em virtude da existência de uma fanga, isto é, de uma praça ou lugar público onde o pão (cereal)era vendido.204 - Moeda antiquíssima que ao longo do tempo usou de diferentes valores. Assim, no tempo de D. Manuel, emmuitos forais declarou Fernão de Pina: “Por hum Dinheiro, hum ceitil: E por Soldo, onze ceitis: E por Livra,trinta e seis reis”. (In Elucidário, s/v “Soldo”)
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 outro gado se pagará o que se segue: Da vaca, um úbere205, e quando o não tiver,outros onze ceitis como do boi; do porco, um dos lombinhos de dentro com suapassarinha206; do carneiro, dois ceitis; da cabra, bode ou ovelha, um ceitil; docervo, seis ceitis. E este direito se pagará como acima se contém, em qualquerlugar e parte da dita Vila onde cada uma das ditas rezes se vender a talho ouenxerga, posto que na dita Vila não houvesse açougue ou casas ordenadas paraisso.
 E onde os tais açougues ou fangas houver, se pagarão estes direitos seguintes:De carga de fruta verde ou verças207, dois ceitis; e de um cesto, um ceitil; e decada besta maior que vier com /Fl. 29vº/ trigo, três ceitis; e de carga de sal, doisceitis; e de cada cesto de peixe, um ceitil; da carga de castanhas, ou bolotas, ouperos, nozes, avelãs e outra fruta seca, de carga maior, três ceitis; padeiras, decada amassadura, um ceitil.
 E estes direitos se não pagarão onde não houver nossos açougues e fangasordenadas para isso, os quais direitos se mandarão somente pagar por respeitoda casa onde se vendessem, que havia de ser feita e reparada à nossa custa.
 SSSSSALAIOALAIOALAIOALAIOALAIO208208208208208
 De todo pão cozido que se vender na dita Vila se pagará de trint[a] pães, um.E do mais e do menos por este respeito, tirando somente o pão que se venderdas poias209 dos fornos e das ofertas e obradas210 dos clérigos e igrejas.
 205 - Glândulas mamárias da vaca.206 - Baço de porco com gordura.207 - Verduras.208 - Imposto indirecto sobre o pão cozido, a que eram obrigados os Mouros, depois da conquista de Lisboa.D. João I anulou este imposto na cidade em 10.4.1385, em recompensa dos serviços prestados pelos seus moradores,na luta contra as hostes Castelhanas que a cercavam. Deste imposto derivou a palavra saloio, segundo algumasopiniões. Era pago, a princípio, pelos padeiros saloios, e depois por todos os padeiros de Lisboa e seus arredores,sem excepção.Palavra derivada do mouro salah, que significa oração, ou de çalaio, que designa tributo. (In Grande EnciclopédiaPortuguesa e Brasileira)209 - Pão alto ou bolo grande de trigo. Antigo tributo de 20 pães que tinha de pagar a outros quem fizesse forno paracozedura.210 - Ofertas que durante o ano se faziam pela alma de um defunto às instituições religiosas.
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 MMMMMARINHASARINHASARINHASARINHASARINHAS EEEEE S S S S SALALALALAL
 Item pelo dito Foral foi dado liberdade à dita Vila que os moradores dela e doTermo possam fazer quantas marinhas e sal quiserem, sem por isso pagaremoutro foro, salvo a nós o quarto do sal que assim houverem das ditas marinhas,o qual sal poderão vender na dita Vila a quaisquer pessoas que quiserem, contantoque o não mandem vender a nenhum outro lugar do Algarve, onde o sal e vendadele foi e é reservado para nós.
 FFFFFORNOSORNOSORNOSORNOSORNOS
 /Fl. 30/ Porquanto pelo dito Foral foram livres na dita Vila os fornos de cozerpão, portanto os moradores da dita Vila e Termo poderão aí fazer os ditos fornose fornalhas, quantas e quejandas lhe aprouver para cozerem seu pão, sem a nósnem a nenhuma pessoa nem em nenhum tempo pagarem por isso nenhumforo211 nem tributo.
 MMMMMOENDOENDOENDOENDOENDASASASASAS
 E assim são nossos e da Coroa de nossos Reinos todos os moinhos e moendasde água salgada da dita Vila e seu Termo. E portanto, nenhuma pessoa não faránenhuma moenda na dita água salgada sem nossa licença e consentimento, epagando a nós e a nossos sucessores o direito e foro que se connosco concerta-rem.
 E este mesmo direito temos, e assim se cumprirá e fará em todas as moendasde água doce que são feitas ou se fizerem nas terras de nossos Reguengos212.
 E as outras moendas de água doce que não estiverem nos ditos Reguengosnão pagarão a nós foro algum.
 E levarão de maquia213, em cada uma das ditas moendas, de catorze alqueiresum, sem mais levarem outra nenhuma coisa.
 211 - Remuneração ou prémio anual a pagar pelo foreiro ao senhorio do prédio (urbano ou rústico).212 - Propriedades pertencentes ao Rei, relativas ao património real.213 - Porção que os moleiros tiram da farinha que fabricam para outrem como remuneração do seu trabalho.
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 BBBBB A L E I A SA L E I A SA L E I A SA L E I A SA L E I A S
 Outrossim são nossas todas as baleias e outros peixes reais214 que vierem àcosta ou os tomarem e matarem por qualquer maneira, os quais não serão apro-vados a nenhuma renda da dita Vila. E o nosso almoxarife215 os arrecadará sem-pre para nós.
 E assim são nossos e pagarão a nós foro os Reguengos e as /Fl. 30vº/ proprie-dades que antigamente são assentados nos nossos Próprios216 da dita Vila.
 E posto que algumas outras coisas sejam exceptuadas no dito Foral Antigo,não se faz aqui neste Novo delas menção, porquanto na dita Vila não são jáusadas por tanto tempo que não há aí delas memória, e algumas têm já suaprovisão por Lei e Ordenações destes Reinos.
 CCCCCOISASOISASOISASOISASOISAS DEDEDEDEDE QUEQUEQUEQUEQUE SESESESESE NÃONÃONÃONÃONÃO PPPPPAGAAGAAGAAGAAGA PORPORPORPORPORTTTTTAGEMAGEMAGEMAGEMAGEM
 Item não se pagará nenhum direito da Portagem de todas as coisas que com-prarem e venderem na dita Vila e se levarem para o Termo dela, nem das que secomprarem e se trouverem para a dita Vila, ora sejam compradas pelos vizinhosda dita Vila ora pelos que o não são, ou por quaisquer outras pessoas da qual-quer nação e condição que sejam, não pagarão nenhum direito de Portagemnem serão obrigados de o fazerem saber, nem descaminharão por isso ainda queo não façam.
 Nem se pagará nenhum direito de Portagem de nenhumas coisas nossas quemandemos trazer ou levar por nosso mandado ou de nossos oficiais, assim pormar como por terra, como por foz.
 Nem isso mesmo se pagará a dita Portagem das coisas que quaisquer pessoastrouverem ou levarem para alguma armada nossa ou que se por nosso mandadofaça em qualquer parte do Reino, ainda que venha por foz.
 Nem se pagará isso mesmo Portagem de quaisquer coisas que os fronteirosou moradores dos lugares dalém levarem ou /Fl. 31/ mandarem levar para seu
 214 - Os reis, desde Afonso III, monopolizavam em seu favor determinadas espécies de peixes, nomeadamenteaquelas que mais rendiam, podendo no entanto arrendar o seu produto a quem melhor entendessem. Aqui noAlgarve, a baleia, o atum e a corvina eram tidos por peixes reais.215 - Funcionário régio superior encarregado da cobrança e arrecadação de impostos no almoxarifado, área da suajurisdição.216 - Bens realengos de pertença exclusiva do Rei.
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 uso e despesa e não para vender. Nem das que se de lá trouverem ou mandaremque não seja para vender, posto que sejam coisas de que se deveria pagar dízima.Nem se pagará a dita Portagem de prata lavrada que algumas pessoas levaremou trouverem para seu serviço e uso e não para vender.
 CCCCCASAASAASAASAASA M M M M MOVIDOVIDOVIDOVIDOVIDAAAAA217217217217217
 De casa movida se não há-de levar nenhum direito na Portagem assim indocomo vindo, assim por mar como por terra, como por foz, porque não se achouForal nem escritura autêntica que tal mandasse pagar, salvo se com a casa mo-vida se levarem ou trouverem coisas para vender, porque das tais coisas somen-te que forem para vender pagarão onde as venderem o direito da Portagem se-gundo a qualidade de cada uma delas.
 TTTTTÍTULOÍTULOÍTULOÍTULOÍTULO DDDDDAAAAA SACADSACADSACADSACADSACADAAAAA CARGACARGACARGACARGACARGA PORPORPORPORPOR CARGACARGACARGACARGACARGADEDEDEDEDE QUEQUEQUEQUEQUE SESESESESE NÃONÃONÃONÃONÃO PPPPPAGAAGAAGAAGAAGA PORPORPORPORPORTTTTTAGEMAGEMAGEMAGEMAGEM
 Item todas as pessoas assim naturais como estrangeiras que à dita Vila e Ter-mo trouverem mercadorias e outras coisas, assim por mar como por terra, comopor foz, e pagarem delas o direito na Portagem, poderão tirar outras tantas etais cargas, os que as trouverem, sem pagarem por elas nenhuma Portagem,sendo as coisas que assim tirarem tais de que o despacho pertença /Fl. 31vº/ àPortagem. A qual sacada se dará em esta maneira, scilicet, se trouverem carga devinte e sete reais pode tirar outra tal e de tanta valia na dita paga, posto que sejade outra qualidade. Se trouve à dita Vila carga de pescaria e pagou por ela vintee sete reais, pode tirar outra de panos que é de outra tanta paga de vinte e setereais, posto que seja de outra qualidade.
 E esta mesma maneira se terá nas coisas e cargas de treze reais e meio e nasoutras cargas e coisas, e daí para baixo, se alguém trouve à dita Vila e vendeunela alguma carga de cera de que pagou treze reais e meio, poderá levar da ditaVila outra carga de ferragem de que havia de pagar outros treze reais e meio.
 E esta regra se terá e guardará, sem nenhuma diferença, quando as cargasque trouverem forem iguais na Portagem com as que se tirarem, ainda quesejam diferentes na qualidade como dito é.
 217 - Utensílios e objectos que preenchem o recheio de uma casa.
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 Porém, quando as que se trouverem não são iguais no preço com as que setirarem, e estas que assim tirarem forem de mais pequeno preço que as quemeteu, tirá-las-á todavia livremente. E se as que assim comprar e tirar forem demaior paga e quantia que as que primeiramente meteu, de que já pagou, farãoconta com ele do que montar nas cargas de quantia maior que assim tirar. Edescontar-se-lhe-ão da paga delas tanto quanto tiver dado pelas primeiras car-gas que meteu de menor preço. E o mais pagará, isto é, se meteu carga de azeitede que pagou pela entrada treze reais e meio, e tirou uma carga de panos devinte e sete reais, pagará outros treze reais e meio /Fl. 32/ para cumprimentodos ditos vinte e sete reais.
 E se o que na dita Vila meteu carga ou cargas, de que pagou por cada umavinte e sete reais ou outra qualquer quantia, quiser tirar outras cargas de que sedeveria pagar menos, não se haverá respeito ao conto das cargas que meteu ouquiser tirar, mas ao preço que pagou. E tanto quanto montar no preço das car-gas que meteu, posto que em número sejam menos das que quer tirar, lhe serádescontado. E se mais montar na paga das que tirar, aquilo que mais montarsomente pagará.
 E se algumas pessoas trouverem à dita Vila e Termo escravos, ou bestas ougado, ou outra qualquer coisa de que se haja de pagar direito de Portagem quenão seja por cargas, poderão haver de sacada outra tanta mercadoria quantamontar na dita paga que já fizeram, e por conseguinte o farão quando meteremcargas e levarem os ditos géneros e bestas ou cada uma das outras coisas.
 E porque acontece que algumas das mercadorias que entram em nossos Rei-nos pelos portos do mar e da terra delas pagam aí sua dízima, vêm depois entrarpela foz em porto desta Vila, mandamos que de tais mercadorias se não pagueaqui outra dízima nem Portagem por via de entrada, trazendo certidão autênti-ca como se já delas pagou a dita dízima, vindo porém as tais mercadorias porsuas daquela pessoa que as já dizimou.
 PPPPPASSAGEMASSAGEMASSAGEMASSAGEMASSAGEM218218218218218
 Item de todas as mercadorias e /Fl. 32vº/ e coisas que vierem à dita Vila ouTermo de quaisquer partes, assim em barcadas como em bestas, que forem depassagem para fora do dito Termo da dita Vila, podê-las-ão levar livremente
 218 - Direito que na Idade Média atingia as mercadorias em trânsito, pagando por tal um imposto. Nos foraismanuelinos do século XVI, a declaração da mercadoria, obrigatória na Portagem, isentava os mercadores que nãopermanecessem mais que um dia no local.
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 aqueles que as trouverem para quaisquer partes, sem delas pagarem direito al-gum de Portagem, nem serão obrigados de o fazerem saber, posto que aí descar-reguem e pousem, contanto que no dia que chegarem ou no outro dia seguinte separtam com suas mercadorias e coisas.
 E passado o dito tempo, se acontecer que por míngua de besta ou barca oupor alguma outra legítima necessidade as não puderem passar, não sejam porisso obrigados pagar direito algum de Portagem, nem o farão isso mesmo asaber, nem pagarão coisa alguma de Portagem de tudo o que os caminhantes nadita Vila ou seu Termo, para mantimento de seu caminho, para si e suas bestascomprarem, nem o farão saber na dita Portagem. E isto se não entenderá nasmercadorias e coisas que entram ou saem por foz.
 MMMMMORORORORORTTTTTALHASALHASALHASALHASALHAS219219219219219
 Se algumas pessoas, moradoras fora do Termo da dita Vila, herdarem nelaalguns bens móveis e os levarem dela para fora onde são moradores, não paga-rão deles direito algum.
 DDDDDOSOSOSOSOS QUEQUEQUEQUEQUE TÊMTÊMTÊMTÊMTÊM BENSBENSBENSBENSBENS NANANANANA VILAVILAVILAVILAVILA EEEEE LEVLEVLEVLEVLEVAMAMAMAMAM OSOSOSOSOS FRUTOSFRUTOSFRUTOSFRUTOSFRUTOSPPPPPARARARARARAAAAA FORFORFORFORFORAAAAA
 Se algumas pessoas moradoras fora da /Fl. 33/ dita Vila, tiverem nela ou noTermo bens seus ou arrendados, ou de parceria220, e levarem os frutos ou novi-dades deles para fora, não pagarão direito algum.
 CCCCCOISASOISASOISASOISASOISAS DDDDDADADADADADAAAAA EMEMEMEMEM PPPPPAGAMENTOAGAMENTOAGAMENTOAGAMENTOAGAMENTO
 Se algumas pessoas de quaisquer qualidade ou condições que sejam, houve-rem de nós ou de outras pessoas desembargos de mercês221, tenças222, casamentos223
 219 - Bens móveis que se herdavam pela morte de alguém.220 - Contrato de arrendamento entre rendeiro e proprietário na base de uma prestação fixada: meia, terça, quarta...parte dos frutos.221 - Privilégios, benefícios.222 - Quantias que o rei atribuía para sustento de um seu súbdito por serviços prestados.
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 e mantimentos224, e para pagamento deles houverem quaisquer mercadorias, podê-las-ão levar livremente sem pagarem direito algum de Portagem, e sejam cridospor seu juramento.
 PPPPPRIVILEGIADOSRIVILEGIADOSRIVILEGIADOSRIVILEGIADOSRIVILEGIADOS
 As pessoas eclesiásticas de todas as igrejas e mosteiros, assim de homenscomo de mulheres, e as províncias225 em que há ermitães que fazem voto deprofissão, e assim os clérigos de ordens sacras, e de frades e freiras e ermitãesque fazem o dito voto de profissão, e os beneficiados que, posto que não sejamde ordens sacras vivem como clérigos e por tais são havidos, são privilegiadosde todo o direito de Portagem.
 Item todos os vizinhos226 da dita Vila de Castro Marim e de seu Termo, nãopagarão na Portagem da dita Vila direito algum de qualquer sorte e nome queaté ora tivesse, isto é, passagem e costumagem227, nem outro algum, assim dasmercadorias e coisas que da dita Vila ou seu Termo tirarem para fora para qual-quer parte, assim do Reino como de fora dele, ou trouverem de fora à dita Vilae seu Termo, posto que sejam para vender. Salvo se forem coisas das quais poreste Foral se /Fl. 33vº/ mande pagar dízima na Portagem, porque das tais seterá a maneira que detrás neste Foral em o capítulo de cada uma delas se con-tém.
 Os quais vizinhos da dita Vila de Castro Marim e seu Termo pagarão em cadaum ano onze ceitis por um soldo, que antigamente pagavam, se quiserem. Epagando o dito soldo por todo o mês de Janeiro, poderão usar livremente todo oano da dita liberdade. E não soldando228 no dito mês, recebê-los-ão em todos osoutros meses daquele ano. Porém, não os escusará o privilégio do dito soldosenão do dia que tiverem soldado a um mês.
 223 - Dotes que antigamente davam os reis e senhores a seus vassalos para contraírem casamento.224 - Pagamentos atribuídos pela Coroa aos funcionários da Administração Central segundo as funções exercidas.225 - No século XV se deu o nome de província a qualquer ermida, oratório, capela ou recolhimento e hospícioreligioso em que vivia algum ou alguns homens ou mulheres, ou que faziam voto de Profissão. Estas provínciasforam isentas de pagar Portagem pelos forais d’El-Rei D. Manuel. (In Elucidário, s/v Província 2)226 - Cidadãos de pleno direito de um Concelho, isto é, que gozavam de todos os privilégios municipais.227 - Tributo que se pagava por antigo costume e não porque estivesse escrito em lado algum. Trata-se do direitoconsuetudinário.228 - Solvendo (a dívida).
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 E porquanto os que por este Foral devem ser escusos de Portagem, por respeitode alguns privilégios dados a alguns lugares, hão-de ser vizinhos deles, portanto,para se bem poder saber em que maneira se entendem os que hão-de ser vizinhos,mandamos aqui pôr a Lei contida no segundo Livro das nossas Reformações, quefala nos ditos vizinhos como se segue.
 TTTTTÍTULOÍTULOÍTULOÍTULOÍTULO EMEMEMEMEM QUEQUEQUEQUEQUE MODOMODOMODOMODOMODO EEEEE EMEMEMEMEM QUEQUEQUEQUEQUE TEMPOTEMPOTEMPOTEMPOTEMPOSESESESESE FFFFFAZAZAZAZAZ ALGUMALGUMALGUMALGUMALGUM VIZINHOVIZINHOVIZINHOVIZINHOVIZINHO PPPPPARARARARARAAAAA PODERPODERPODERPODERPODER GOUVIRGOUVIRGOUVIRGOUVIRGOUVIR229229229229229
 DODODODODO PRIVILÉGIOPRIVILÉGIOPRIVILÉGIOPRIVILÉGIOPRIVILÉGIO DDDDDADOADOADOADOADO AOSAOSAOSAOSAOS VIZINHOSVIZINHOSVIZINHOSVIZINHOSVIZINHOS
 Ordenamos e pomos por Lei Geral em todos nossos Reinos e Senhorios, quevizinhos se entenda, de cada uma cidade, vila ou lugar, aquele que dela fornatural e em ela tiver alguma dignidade ou ofício nosso ou da Rainha, ou deoutro algum Senhor da terra ou do Concelho dessa vila ou lugar, e seja o ditoofício tal por que razoadamente possa viver e de facto viva, e more no dito lugar.Ou se em a dita vila ou /Fl. 34/ lugar alguém for feito e livre da servidão em queante[s] era posto, ou seja perfilhado em ela por algum aí morador.
 E o perfilhamento, por nós confirmado em cada um destes casos, é por direi-to havido por vizinho da vila ou lugar onde tiver seu domicílio ou a maior partede todos seus bens, com intenção e vontade de ali morar.
 E porque acerca deste domicílio achamos muitos desvarios entre os ditos eusança da terra, querendo trazer tudo à boa concordância, declaramos isto nomodo seguinte:
 Assim se entenderá cada um ter seu domicílio onde casar, ca230 enquanto aímorar depois que assim casado for, sempre será havido por vizinho. E seporventura daí se partir e for morar a outra parte com sua mulher, casa e fazen-da, com tenção de o dito domicílio mudar, e depois tornar a morar ao dito lugaronde assim casou, não será havido por vizinho, salvo morando aí por quatroanos continuadamente com sua mulher e com toda sua fazenda, os quais acaba-dos, mandamos que seja havido por vizinho.
 E se algum se mudar com sua mulher e com toda sua fazenda ou a maiorparte dela, do lugar onde era vizinho para algum outro lugar, tal como este nãoseja havido por vizinho daquele lugar para onde novamente se for viver, a me-nos de morar continuadamente com sua mulher e toda sua fazenda, ou a maiorparte dela, outros quatro anos, os quais acabados seja havido por vizinho.
 229 - Gozar, disfrutar.230 - Porque.
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 E de outra alguma guisa231, além dos casos em esta nossa Lei declarados,nenhum não poderá ser havido por vizinho nem gouvir do privilégio e liberda-de de vizinho quanto a ser isento de pagar os direitos reais, de que /Fl. 34vº/ porbem de alguns forais e privilégios dados a alguns lugares os vizinhos são isen-tos.
 Porém, nossa tenção não é que por esta Lei sejam em alguma parte tiradasusanças antigas de todas as cidades, vilas e lugares de nossos Reinos e Senhori-os, porque os moradores deles são aí havidos por vizinhos para suportar os en-cargos e servidões dos Concelhos onde são moradores. Porque quanto a estaparte tange, mandamos que se guardem suas usanças antigas de que sempreantigamente usaram, sem outra inovação, sem embargo desta nossa Lei.
 E pelo dito modo sejam escusos de pagar a dita Portagem na dita Vila todosos moradores e vizinhos das cidades, vilas e lugares e seus termos de nossosReinos e Senhorios que têm liberdade por foral ou privilégio que [a] não pa-guem em todos os ditos nossos Reinos. Os quais serão obrigados somente traze-rem certidão por carta assinada pelos oficiais a que pertencer, e selada com oselo do Concelho, em que certifiquem somente tal pessoa ser vizinho do ditolugar, sem mais porem o treslado de seu privilégio nem dele fazerem menção. Epelas ditas certidões, os oficiais nossos ou rendeiros serão obrigados de logodespacharem as pessoas que os mostrarem, sem mais delonga.
 E havendo aí dúvida se as ditas certidões são verdadeiras, ou se as pessoasque as apresentam são aquelas a que foram dadas, poder-lhe-ão dar sobre issojuramento, e jurando-o as desembargarão logo como dito é. Porém, qualquerpessoa que pelas ditas certidões enganar não pagando a dita Portagem, por essemesmo feito queremos que perca em dobro quaisquer coisas que assim sonegouà dita Portagem ou seu justo valor, a metade para a nossa Câmara e a outra[metade] para quem o acusar. E o escrivão ou tabelião232, ou outro oficial que/Fl. 35/ fizer ou assinar semelhantes certidões contra a forma desta lei da vizi-nhança, os havemos por privados dos ofícios e condenados em dois anos dedegredo233 para a nossa Cidade de Ceuta.
 231 - Maneira, forma.232 - Oficial público, notário. O tabelião de notas não era, cumulativamente, escrivão.233 - Alvará, ordenação, decreto ou carta régia pela qual se determina que se faça ou deixe de fazer alguma coisa. Emregra, o degredo apontava para o desterro do indivíduo que havia cometido algum delito.Mais tarde, por alturas das Guerras da Restauração, o degredo por crime não infamante será comutado por serviço nasfronteiras, durante o tempo em que foi fixada a pena, e será suportado à custa de quem o cometeu. (In I.A.N.T.T., Livro 4 deLeis, fls. 154)
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 Os quais privilégios foram primeiramente, por nosso mandado, buscados comtoda a diligência pelos ditos nossos oficiais dos ditos Forais, e por eles foramachados e vistos e examinados, assim pelos Livros das nossas Confirmações,como pelas Confirmações de El-Rei Dom João, meu Senhor e primo que Deushaja, e assim pelos Livros autênticos da nossa Torre do Tombo e por algunsforais que de alguns lugares eram enviados os próprios originais à nossa Corte,aos nossos oficiais, os quais são estes que se seguem:
 Primeiramente = A Vila de Castro Marim, a Cidade de Lisboa, Vila Nova deCerveira, Caminha, Valença do Minho, Monção, Castro Laboreiro, Viana daFoz do Lima, Ponte de Lima, Prado, Barcelos, Braga, Guimarães, Póvoa deVarzim, Vila do Conde, Gaia do Porto, Miranda do Douro, Bragança, Freixo deEspada à Cinta, Santa Maria do Azinhoso, Mogadouro, Anciães, Chaves,Monforte do Rio Livre, Montalegre, Castro Vicente, Vila Real, a Cidade daGuarda, Jarmelo, Pinhel, Castelo Rodrigo, Almeida, Castelo Mendo, Vilar Mai-or, Alfaiates, Sabugal, Sortelha, Covilhã, Monsanto, Portalegre, Marvão,Arronches, Campo Maior, Fronteira, Monforte, Vila Viçosa, Elvas, a Cidade deÉvora, Montemor-o-Novo, Tavira, Monsaraz, Beja, Moura, Noudar, Almodôvar,Odemira, Sesimbra, têm privilégio para cinquenta homens que continuadamentemorarem dentro da cerca do castelo da dita Vila com seu gasalhado234, em suascasas próprias. E além dos ditos privilegiados atrás contidos, serão isso mesmoescusados de /Fl. 35vº/ pagar Portagem na dita Vila de Castro Marim os vizi-nhos de quaisquer outras vilas e lugares de nossos Reinos e Senhorios, ou quais-quer pessoas que nossos privilégios tiverem para não deverem pagar, posto queaqui não sejam exceptuados.
 E acontecendo que algumas das pessoas privilegiadas enviem suas mercado-rias à dita Vila por outras pessoas, pelas quais mandem seus privilégios ou cer-tidões que são escusos de pagar a dita Portagem, devem-lhe ser recebidos eescusos da paga dela, posto que não venham em pessoa nem mostrem sua pro-curação, contanto que aqueles que tais coisas trouverem, por juramento dosEvangelhos, digam que as ditas mercadorias e coisas são verdadeiramente da-queles cujos privilégios ou certidões mostrarem.
 E se alguma pessoa, vindo para a dita Vila com mercadoria, mandar outremdiante com suas cargas sem mandar o privilégio ou certidão que levar paradever ser escuso de pagar a dita Portagem, ser-lhes-ão desembargadas sem pa-gar alguma coisa, dando fiança ou deixando penhor na Portagem, até que aosoficiais dela seja mostrado o dito privilégio ou certidão pela qual lhe será livrea fiança ou tornados seus penhores. O qual privilégio ou certidão apresentarãopor todo outro dia seguinte.
 234 - Conforto.
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 OOOOORDENANÇARDENANÇARDENANÇARDENANÇARDENANÇA DASDASDASDASDAS MERCADORIASMERCADORIASMERCADORIASMERCADORIASMERCADORIAS
 EEEEE COISASCOISASCOISASCOISASCOISAS DODODODODO MARMARMARMARMAR
 Item quaisquer pessoas de qualquer qualidade e condição, posto que vizi-nhos sejam, que trouverem mercadorias ou outras quaisquer /Fl. 36/ coisas àdita Vila por mar, de que se deva pagar Portagem, as poderão livremente des-carregar em terra dentro das Marcas da Portagem. E antes que as vendam nemmetam na Vila, as irão desembargar à Portagem. Porém, se esses que essas mer-cadorias trouverem, as quiserem levar ou mandar à Portagem direitamente e aías desembargar, podê-lo-ão fazer não as metendo em outra casa primeiro, nemas desviando por outro caminho. E, não o fazendo assim e vendendo-as semprimeiramente as desembargar, descaminharão, não sendo especiaria, panos deseda ou holandas, porque estas tais não se tirarão da Ribeira onde se tiraremsem primeiro desembargarem.
 Porém, as barcas que vierem do Termo da dita Vila e não trouverem merca-dorias de fora do Termo, poderão portar e descarregar onde quiserem. E as mer-cadorias e coisas do Termo que nelas vierem, poderão meter em a dita Vila porqualquer porta, e não serão obrigados desembargar nem fazer saber na Porta-gem.
 Item os barqueiros e arrais235, e mestres de barcas e navios em que se algumasmercadorias e coisas levarem para fora da dita Vila, serão obrigados, antes quepartam e alevantem a pombeira236, de o fazerem saber na dita Portagem a cadaum dos oficiais dela, isto é, almoxarife ou escrivão, requeredor237 ou rendeiro,sendo a dita Portagem arrendada. E partindo-se e não o fazendo saber, levandomercadorias de que se deva pagar Portagem, pague por cada vez cem reais parao rendimento da dita Portagem, a qual pena pagará, posto que as partesdesembargassem já as ditas mercadorias na Portagem.
 E levando mercadorias que não sejam desembargadas na Portagem, pagarãoem dobro o direito que de tais mercadorias de Portagem se devia pagar, e maisos ditos cem reais, sem mais haver outra pena. /Fl. 36vº/ E perder-se-ão porém,para nós, quaisquer mercadorias e coisas que as ditas barcas ou navios levaremque sejam de qualidade de que se deva pagar Portagem, posto que os que aslevarem sejam delas escusados por razão de algum privilégio. E isto se nãoforem desembargadas pelos ditos oficiais ou qualquer deles a que pertençadesembargar as ditas mercadorias e coisas, as quais se não perderão, salvo de-pois que a pombeira for levantada como dito é.
 235 - Mestre ou patrão de embarcação pequena.236 - Âncora, ferro.237 - Pessoa que fazia as vezes de solicitador cobrando direitos e impostos.
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 Castelo Velho. Barbacã Barbacã Barbacã Barbacã Barbacã da “Porta da Traição” (virada a Norte).
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 Castelo Velho. Armazém das munições. Armazém das munições. Armazém das munições. Armazém das munições. Armazém das munições. Hoje Museu.
 Castelo Velho. Ruínas das “Casas do Alcaide”.“Casas do Alcaide”.“Casas do Alcaide”.“Casas do Alcaide”.“Casas do Alcaide”.
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 Castelo Velho. PPPPPortaortaortaortaortade entrada para casade entrada para casade entrada para casade entrada para casade entrada para casa(de abóbada) destinada aos presos.destinada aos presos.destinada aos presos.destinada aos presos.destinada aos presos.
 Ruínas do edifício que funcionou como Hospital Hospital Hospital Hospital Hospital na cerca medieval.
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 Adarve Adarve Adarve Adarve Adarve (ou caminho da ronda) junto da muralha medieval.
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 Vestígios das “Casas dos Governadores”“Casas dos Governadores”“Casas dos Governadores”“Casas dos Governadores”“Casas dos Governadores” da Praça de Castro Marim.
 PPPPPaiol da pólvora.aiol da pólvora.aiol da pólvora.aiol da pólvora.aiol da pólvora. No século XVI situava-se dentro do Castelo Velho, junto aos Arma-zéns de munições e Casa-Prisão.
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 PPPPPorta principal (?) do Convento da Ordem de Cristoorta principal (?) do Convento da Ordem de Cristoorta principal (?) do Convento da Ordem de Cristoorta principal (?) do Convento da Ordem de Cristoorta principal (?) do Convento da Ordem de Cristo e adro da Igreja de Santiago.
 Janela lateralJanela lateralJanela lateralJanela lateralJanela lateral (lado Nascente) da cabeceira da capela-mor da Igreja de Santiago.da cabeceira da capela-mor da Igreja de Santiago.da cabeceira da capela-mor da Igreja de Santiago.da cabeceira da capela-mor da Igreja de Santiago.da cabeceira da capela-mor da Igreja de Santiago.
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 MMMMMARCASARCASARCASARCASARCAS DDDDDAAAAA P P P P PORORORORORTTTTTAGEMAGEMAGEMAGEMAGEM
 As Marcas da Portagem, onde as barcas e navios hão-de descarregar, serãodesde os padrões que são postos para isso por marca. E poderão porém descar-regar em outra qualquer parte quando houverem licença de nossos oficiais dadita Casa, sem por isso descaminharem, ou onde estiverem padrões para algu-mas coisas em especial ordenadas.
 E porém, as barcas que trouverem pedra ou palha, ou cal, ou cada uma dasoutras coisas de qualidade de que se por este Foral não manda pagar Portagem,poderão [des]carregar onde quiserem sem o fazerem saber, nem por eledescaminharem as ditas barcas nem coisas.
 Nem descaminharão as ditas barcas e navios e mercadorias que em elas vie-rem, se por caso fortuito descarregarem em outro lugar e lançarem fora a ditamercadoria. Porém, não a tirarão da praia ou do lugar onde assim com a ditafortuna a lançarem, sem primeiro o fazerem saber na Portagem, e, não o fazen-do assim, descaminharão.
 /Fl. 37/
 DDDDDASASASASAS COISASCOISASCOISASCOISASCOISAS QUEQUEQUEQUEQUE VÊMVÊMVÊMVÊMVÊM PORPORPORPORPOR TERRTERRTERRTERRTERRAAAAA
 Todas as mercadorias que vierem por terra à dita Vila de fora do Termo, dequalquer parte e Comarca que seja, não indo de passagem, não descarregarão asditas mercadorias depois que forem dentro na dita Vila, nem em seu arrabalde,sem primeiro fazerem saber aos portageiros ou aos oficiais da Portagem. E nãoos achando em sua casa, nem na Casa da Portagem, poderão livremente descar-regar suas mercadorias na Praça ou à porta da Portagem ou das fangas, ou emoutra pousada, perante duas testemunhas, donde as não tirarão nem venderãosem primeiro o notificar e desembargar com as pessoas a que pertence.
 E vindo de noite ou a tais horas que não possa achar ou buscar os ditos ofici-ais, neste caso o notificará a duas pessoas por testemunhas, seus vizinhos, aosquais levará penhores e lhe dirá as bestas e mercadorias que traz e a estalagemou casa onde houver de pousar. E ao outro dia até ao meio-dia o fará saber aosditos portageiros ou oficiais, e com eles desembargará. E não o fazendo assimdescaminharão as mercadorias, e não as bestas em que as trouverem.
 E os que vierem do Termo da dita Vila poderão entrar livremente a quaisquerhoras e por qualquer lugar que quiserem sem a dita notificação. E quaisquerpessoas que à dita Vila vierem de fora do Termo com suas mercadorias, se no
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 Termo da dita Vila as quiserem vender, antes que comecem a vender o farão saberaos rendeiros que aí houver nos lugares, ou a quem seu cargo o tiver, ou aos juízesvintaneiros238, jurados239, quadrilheiros240 ou requeredores, se aí rendeiros nãohouver.
 E do que venderem onde rendeiro não houver nem outrem por ele, pagarão odireito da Portagem ou /Fl. 37vº/ desembargarão com cada um dos ditos juízesvintaneiros ou quadrilheiros, perante uma testemunha, e não o fazendo assimdescaminharão as ditas mercadorias somente, e não as bestas. E as pessoas quealgumas coisas comprarem na dita Vila e Termo para tirarem para fora do Ter-mo, podê-las-ão comprar livremente sem mais notificação. Porém, não as tira-rão sem desembargarem primeiro com nossos oficiais ou rendeiros, ou com asjustiças do Termo onde as tais coisas comprarem, perante uma testemunha, seaí rendeiros ou oficiais não houver. E se o assim não fizerem, descaminharão,perdendo somente as mercadorias e coisas que assim não desembargaram, semmais perderem as bestas nem haverão outra nenhuma pena.
 E os vizinhos da dita Vila e seu Termo não serão obrigados a fazer saber detodas as coisas que tirarem e levarem por mar ou por terra para suas quintas,casas e herdades que tiverem fora do Termo da dita Vila. E assim de todas ascoisas que, por terra, das ditas quintas, casas ou herdades mandarem trazerpara a dita Vila e Termo, não o farão saber.
 E isso mesmo não farão saber de quaisquer mantimentos que os vi[zi]nhosda dita Vila de Castro Marim e de seu Termo trouverem por terra, compradosou de rendas, não sendo para vender. E assim não farão saber os vizinhos dadita Vila e Termo, de todas as coisas que por água trouverem das ditas quintas esuas herdades, de tudo o que houverem de suas novidades e rendas de seusbens. Contanto que as não tragam para vender ou venham por foz, porque vin-do por foz ou trazendo-as para vender, ainda que delas não hajam de pagar, ofarão saber.
 E assim farão saber dos mantimentos comprados que trouverem por águapara a dita Vila, posto que deles não hajam de /Fl. 38/ pagar Portagem, aindaque venham por foz.
 238 - Cidadãos que em localidades de 20 a 200 habitantes e distantes mais de 5 Kms de cidade ou vila julgavampequenas contendas.239 - Munícipes chamados a pronunciar um veredicto sobre a culpabilidade dos réus. Estes membros de um júrieram juízes de facto.240 - Moradores de um Concelho, jurados, indicados pela Câmara para vigiarem a área adscrita à povoação. Compos-ta a quadrilha por número incerto de milicianos, tinha, durante o período de nomeação de três anos, o dever deguardar e o direito de prender.
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 PPPPPENASENASENASENASENAS DODODODODO F F F F FORORORORORALALALALAL
 Qualquer pessoa ou pessoas de todos nossos Reinos e Senhorios, de qualquergrau, preeminência, dignidade, estado e condição que sejam, que em qualquermaneira for contra este nosso Foral e determinação que pomos por Lei parasempre desde agora para em qualquer tempo, que o quebrantar por si ou poroutrem que seu cargo tenha, não sendo rendeiro, levando Portagem ou cada umdos outros direitos de coisas de que por este Foral se não devem levar, ou levan-do maiores preços e quantias do que a cada coisa é ordenado, os havemos poresse mesmo feito por suspensos, enquanto nossa mercê for dos ditos direitosreais, rendas, jurisdições que de nós e da Coroa de nossos Reinos em qualquermaneira tiverem nos lugares onde assim o dito Foral quebrantarem, ora as ditasrendas, direitos e coisas da Coroa de nossos Reinos tenham de nós, ora de ou-tras pessoas, ou por outra qualquer maneira.
 E além desta suspensão e pena que haverão as pessoas que os tais direitostiverem ou possuírem, queremos mais e mandamos que, qualquer pessoa, oraseja nosso oficial ora rendeiro, ou qualquer outro que seja, por qualquer manei-ra receber ou levar mais do contido neste Foral, pague da Cadeia vinte reais porcada um que mais receber, para a parte a que os levou pela primeira vez, e pelasegunda, trinta por um e mais seis meses degredado da Vila e Termo. E se o aparte não acusar, seja a metade para quem quer /Fl. 38vº/ que o quiser acusar ea outra para a redenção dos cativos241.
 E damos poder a qualquer juiz da dita Vila e quaisquer juízes e justiças doTermo dela onde tal caso acontecer, que conheçam do dito caso sumariamente esem mais apelação nem agravo contra os culpados na dita pena de degredo eexecutem as ditas penas de dinheiro até quantia de dois mil reais, sem poderdisso conhecer nenhum almoxarife nem juiz dos direitos reais, nem outro nos-so oficial da Fazenda, em caso que aí haja.
 E além das ditas penas, mandamos em especial ao almoxarife, recebedor,juiz e oficiais e requeredores das ditas rendas e direitos, e a quaisquer outrosoficiais nossos ou dos que alguns dos ditos direitos de nós ou da Coroa de nos-sos Reinos têm, ou ao diante por qualquer maneira houverem, que fiel e comtoda brevidade verdadeiramente escrevam, julguem e desembarguem, [e] rece-bam todos os direitos e rendas como neste Foral se contém, sob pena de perde-rem os ditos oficiais pela primeira vez que por qualquer maneira contra eleforem. E nunca mais haverão esses nem outros em todos os nossos Reinos eSenhorios.
 241 - Prisioneiros de guerra em regra condenados à servidão.
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 E mandamos aos Oficiais da dita Portagem que, tanto que algumas mercado-rias ou pessoas forem desembargadas segundo a forma deste Foral, não consin-tam aos rendeiros nem recebedores embargar nem deter mais as ditas coisas,nem darem arrecadações senão os escrivães, sob a dita pena.
 E porém mandamos que daqui para todo sempre se cumpram e guardemtodas as coisas e cada uma delas em esta nossa Carta de Foral contidas, sob aspenas em ela declaradas.
 E mandamos fazer três Forais tais como este, todos de um teor e todos trêsassinados por nós, /Fl. 39/ para um deles estar na Câmara da dita Vila, e outrona mão de nossos Oficiais ou das pessoas que nossas rendas receberem, e outrona nossa Torre do Tombo da Cidade de Lisboa, para em todo tempo se podertirar alguma dúvida que em algum dos ditos Forais possa haver.
 Dada na nossa Cidade de Lisboa ao primeiro dia de Junho do ano do nasci-mento de Nosso Senhor e Salvador Jesus Cristo de mil e quinhentos e quatroanos. Vai concertado com sessenta e uma folhas com esta, por mim Fernando dePayva (sic)242.
 El Rei
 242 - Dever-se-á ler Fernão de Pina.
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 “REGISTO” DO FORAL NOVODE CASTRO MARIM
 I.A.N.T.T.Leitura Nova – Livro de Forais Novos da Comarca de Entre Tejo e Odiana*Livro nº 45, fl. 24, col. 1
 O Foral de Castro Marim tem certas excepções do Foral de Silves mais quenenhum outro lugar do Algarve, assim as que lhe foram logo livres pelo ditoForal, como depois por particular privilégio. E pôr-se-ão aqui primeiro as coisasque são fora do dito Foral de Silves, em alguma maneira por aquele tiradas, fiquelogo por Lei Geral nas outras coisas com o dito Foral de Silves no título do pão.
 Item de toda carga de trigo, cevada, centeio e milho painço, aveia e farinhade cada um deles que os homens de fora trouverem pera vender à dita Vila ouna dita Vila se comprar pelos homens de fora e levarem pera fora do Termo delapagarão de carga maior três ceitis. E da carga menor dois ceitis. E do costal, queserá de quatro alqueires, um ceitil levando a carga maior em xvj alqueires. Edos ditos quatro alqueires pera baixo, em qualquer quantia, se pagará um ceitil.E quando vier para vender, e se tirarem pera fora cinco alqueires e daí perabaixo, não pagarão coisa alguma de portagem nem o farão saber. E isto assimentrando como saindo per terra, porque o pão que vier descarregar ao dito lugarper água, pelo Rio de Odiana, abaixo de qualquer parte ou daí se tirar per água,pagará trintena.
 E passando pelo Rio pera fora não pagará nenhum direito. E vindo o ditopão e cada uma das ditas coisas per foz, de qualquer parte de fora do Reino doAlgarve, pagará dízima inteiramente, scilicet: o do Reino de Portugal na Casa daPortagem, e o das Ilhas e de África e de qualquer outra parte de fora do Reino,na Alfândega.
 E vindo cada uma das ditas coisas, ou quaisquer outras das adiante nesteForal contidas, de Ayamonte per terra, per cargas, e daí passarem directamente
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 a Castro Marim, pagarão delas na Portagem o direito que se de cada uma delasper este Foral manda pagar quando vem per terra dos lugares de Portugal. Eoutro tanto se pagará das ditas cargas que passarem de Castro Marim peraAyamonte pera aí se venderem ou irem per terra pera outros lugares de Castela.
 E se as ditas /Fl. 24vº/ coisas que assim passarem pera Castro Marim, postoque vão do Reino, se forem pera carregar em algum navio que estiver em marou em qualquer parte do Rio de Odiana pera carregar pera fora dos ditos Reinosde Portugal e do Algarve, pagar-se-á a dízima das tais coisas na Alfândega. E seforem pera os Reinos de Portugal e do Algarve pagar-se-á delas portagem naCasa da Portagem.
 E de quaisquer coisas de que se na dita Vila pagar dízima, assim na Alfânde-ga como na Portagem, não se levará de tal mercadoria outro direito na Porta-gem, posto que se leve pera fora per terra, nem per Rio, nem per foz sendo namão daquele que a tal dízima pagou.
 E com esta declaração da entrada e saída da foz se entenderão todas as coisasadiante neste Foral contidas. E os moradores e vizinhos da dita Vila não paga-rão do dito pão nem de nenhuns mantimentos que lhe vierem per mar e perterra, de qualquer parte do Reino e de fora dele, per privilégio e sentença eposse que disso têm pera não pagarem o dito direito de todos os mantimentos ecoisas necessárias pera fornecimento de suas casas e adegas.
 E de todo pão cozido, fogaças, bolos, biscoito, queijadas, folares, farelos não sepagará Portagem alguma, nem serão obrigados a fazerem-no saber aos Oficiais dela.
 E de todo trigo e outro pão que levarem pera moer e trouxerem não pagarãoPortagem nem o farão saber, assim da ida como da vinda.
 Marinhas e SalMarinhas e SalMarinhas e SalMarinhas e SalMarinhas e Sal
 Item pelo dito Foral foi dada liberdade à dita Vila, scilicet,que os moradoresdela e do Termo possam fazer quantas marinhas e sal quiserem sem por issopagarem outro foro, salvo a nós o quarto do sal que assim houverem das ditasmarinhas, o qual sal poderão vender na dita Vila a quaisquer pessoas que quise-rem, contanto que o não mandem vender a nenhum outro lugar do Algarveonde o sal e a venda dele foi e é reservada pera nós.
 FFFFFornosornosornosornosornos
 Item porquanto pelo dito Foral foram livres na dita Vila os fornos de cozerpão, portanto os moradores da dita Vila e Termo poderão aí fazer os ditos fornos
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 e fornalhas quantas e quejandas lhe aprouver pera cozerem seu pão, sem a nósnem a nenhuma pessoa em nenhum tempo pagarem por isso nenhum foro nemtributo.
 No título do pescado, no fim do parágrafo da dízima nova, pôr-se-á o capítuloseguinte, E começar-se-á onde diz se levem, E acabar-se-á a dita adição onde se come-ça E de todas as pescadas. (Itálico a tinta vermelha).
 A qual dízima nova não pagarão os vizinhos de Castro Marim, porquantoforam sempre dela escusos por razão do privilégio que têm d’El-Rei D. Fernando,per nós confirmado, porque eram escusos na dita Vila os pescadores vizinhosdela de servirem nas galés, per bem da qual serventia foi ordenada a dita dízimanova aos ditos pescadores quando lhe foi tirada. E por assim serem da ditaserventia escusos o foram isso mesmo da dita dízima nova, da qual havemos porbem que o sejam pera sempre. No fim do capítulo das bestas irá esta adição porderradeiro.
 E passando de Castro Marim pera Ayamonte ou de Ayamonte pera CastroMarim, quaisquer bestas que forem de um lugar pera o outro vazias, de sela oude albarda, ou em osso, se não pagará nenhum direito de portagem, assim daida como da vinda. E, vendendo-se ou passando-se carregadas, pagarão porta-gem das bestas vendidas ou das cargas, se as meterem ou levarem.
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 TOMBO DA COMENDA1
 (1509)
 I. A. N. T.T.Ordem de Cristo/Convento de TomarLivro 310
 /Fls. 80/
 Tombo da Comenda da Vila de Castro Marim, Vila e Comenda da Ordem2 eCavalaria de Nosso Senhor Jesus Cristo, a qual Vila é no Reino do Algarve.
 O qual tombo mandou fazer o bacharel frei Diogo do Rego do Desembargod’El- Rei nosso senhor, visitador da dita Ordem e Mestrado, deputado pera3 elepelo dito Senhor Rei como regedor e governador e perpétuo [ad]ministrador dadita Ordem com consentimento do Capítulo Geral4 celebrado no convento daVila de Tomar aos cinco dias do mês de Dezembro do ano do Senhor de milquinhentos e três anos.
 Feito per mim frei Francisco, capelão do dito Senhor, notário apostólico daOrdem e escrivão público por Sua Alteza da dita Visitação5. A vinte e cinco diasdo mês de Outubro da era do Senhor de mil e quinhentos e nove anos, visitandoo dito visitador a dita comenda.
 1 - Inventário dos bens de raiz e suas demarcações relativamente à Comenda da Ordem de Cristo em Castro Marim.2 - Ordem religioso-militar instituída em Portugal no tempo de D. Dinis, substituiu a Ordem dos Templários queentretanto fora extinta. O Papa João XXII acedendo às instâncias daquele Rei, aprovou o pedido e ordenou emAvinhão, a 14.3.1319, pela Bula “Ad ea ex quibus”, que a sua sede fosse estabelecida na Vila de Castro Marim.3 - O m. q. para.4 - Assembleia de cónegos de uma Ordem; Cabido.5 - Inspecção periódica levada a efeito por um alto dignitário de uma Ordem, a fim de verificar o estado dos bens aela pertencentes.
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 /Fls. 80vº/
 Item. Primeiramente tem a Ordem na dita Vila um castelo que está dentrona cerca da Vila e é nesta maneira. Logo primeiro, ante a porta do dito castelo,tem um baluarte6 a que entram per7 um portal de pedraria novo e está mui bemameado8 e guarnecido de novo, de dentro e de fora, e leva XI (11) varas9 e meiade longo e seis de largo e tem uma bombardeira rasteira. E logo a porta princi-pal do dito castelo que é de pedraria com suas portas novas e fortes encoiradase bem fechadas. E dentro um pátio no meio do castelo que leva XX (20) varas delongo e IX (9) de largo.
 Item. À mão direita, logo à entrada do dito castelo e ao longo do muro, vaiuma escada de pedra de XXXbII (37) degraus per que sobem ao muro dele ondetem a torre da menagem10 que está junto da porta, a qual torre é quadrada e bemguarnecida de novo, de dentro e de fora, maciça até [a]o andar do dito muro, edaí para cima leva três casas uma sobre outra. Duas, scilicet11, com suas janelasde assentos, e a de cima vai debaixo de um coruchéu12 que cobre a dita torre,bem guarnecido de dentro e de fora, ameado ao redor com dois andaimes, umsobre outro, bem guarnecidos e tudo feito de novo. Leva a dita torre em vão trêsvaras e meia de longo e outro tanto de largo.
 Item. O muro do dito castelo é feito em quadra, e em cada canto tem seucubelo13, assim maciços até ao andar do dito muro que todo se anda ao redor, edois dos ditos cubelos têm já seus coruchéus novos, bem ameados e guarneci-dos de dentro e de fora /Fls. 81/ e ora se faz outro coruchéu sobre outro cubeloe outro está por começar. E assim tem entre os ditos cubelos duas guaritas comseus coruchéus, ameadas e bem guarnecidas, e estão outras duas pera fazer,cada uma em sua quadra.
 6 - Construção alta defendida por muralhas; bastião.7 - O m. q. por.8 - Que tem ameias. São as ameias pequenos intervalos entre os melrões nas muralhas de um edifício fortificado.9 - Antiga medida linear equivalente a 1,10 m.10 - Torre principal de uma fortaleza. Símbolo do poder do alcaide-mor do castelo, testemunhava a ligação que,através da homenagem, era prestada por aquele ao Rei.11 - Abreviatura da expressão latina scire licet, que significa isto é, quer dizer.12 - Parte que remata o cubelo.13 - Torreão da fortificação.
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 Item. Do meio quase da sobredita escada vão pera uma sala sobradada, co-berta de telha vã14, madeirada em duas águas15, e tem uma chaminé e umacantareira16 e duas janelas sobre o dito pátio, e leva seis varas e meia de longo ecinco e meia de largo, e leva per baixo uma loja17 e uma açoteia18.
 Item. Da dita sala vão pera uma câmara olivelada19 de canas, de uma água, eestão nela uns bons armários. Leva de longo seis varas e meia e três e meia delargo, e debaixo vai uma loja deste tamanho.
 Item. Da dita sala descem pera uma casa de cozinha térrea em que está umachaminé grande e, dentro nela, uma boca de forno. E leva de longo seis varas emeia e três e meia de largo, e é olivelada de canas em duas águas.
 Item. Da sobredita câmara até ao canto do muro do dito castelo vão trêscasas térreas, todas em uma armação e de uma água, acostadas ao muro. Umaserve de adega, na outra está o dito forno, e outra serve de amassaria e despensa,e levam todas três de longo XbIII (18) varas, e de largo cada uma três e meia.
 Item. Tem aí mais outra casa sobradada pegada no muro que leva seis varasde longo e três de largo, e debaixo vai uma loja do seu tamanho.
 Item. Tem aí mais junto duas /Fls. 81vº/ cisternas bem corrigidas20, e sobreuma delas tem um eirado21 guarnecido de redor com ameias e craveiros e assen-tos.
 Item. Junto delas tem um oratório22 com um altar térreo, armado em quatroáguas, e leva de longo três varas e meia e três de largo.
 14 - Telha que não leva argamassa num telhado sem forro.15 - Cobertura de telhado formada por dois planos inclinados, concorrentes numa linha de espigão, e que se apoiaem quatro paredes – duas correspondentes às beiras e duas que terminam em triângulo, as empenas.16 - Poial para cântaros.17 - O m. q. lógia, do italiano loggia, arcada aberta, galeria.18 - Terraço, cobertura vulgar na África do Norte e que, por aproximação, se encontra com frequência no Algarve.19 - Aplanada, colocada ao nível.20 - Reparadas, restauradas.21 - Terraço; espaço descoberto sobre uma casa ou ao nível de um andar dela.22 - Nicho que contém a imagem de um santo.
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 Item. Da outra banda do pátio, tem outro lanço de casas onde tem logo juntoda porta uma casa térrea que ora serve das armas, e leva sete varas de longo ecinco e meia de largo, e tem um esteio no meio.
 Item. E logo outra casa de estrebaria23 junto dela, com suas manjedouras,que leva seis varas e meia de longo e cinco de largo, e tem outro esteio.
 Item. Outra casa junto dela que leva sete varas de longo e cinco de largo, etem outro tal esteio e um repartimento de palheiro.
 Item. Entre esta casa e a Porta da Traição, contra o norte, tem mais uma casapequena de abóbada que leva três varas e meia de longo e duas e meia de largo,e estão nela os presos. E está aí mais no dito pátio uma muito boa pia de már-more.
 /Fls. 82/
 IIIIITEMTEMTEMTEMTEM. E. E. E. E. ESTESSTESSTESSTESSTES SÃOSÃOSÃOSÃOSÃO OSOSOSOSOS B B B B BENSENSENSENSENS EEEEE P P P P PROPRIEDROPRIEDROPRIEDROPRIEDROPRIEDADESADESADESADESADES QUEQUEQUEQUEQUE
 AAAAA DITDITDITDITDITAAAAA C C C C COMENDOMENDOMENDOMENDOMENDAAAAA TEMTEMTEMTEMTEM NANANANANA DITDITDITDITDITAAAAA V V V V VILAILAILAILAILA EEEEE NONONONONO SEUSEUSEUSEUSEU T T T T TERMOERMOERMOERMOERMO
 Item. Primeiramente uma casa com seu celeiro na rua de Santiago que parteao ponente com adega que foi de Constança Draga e ora é de João Lopo, e aolevante com outra casa da Ordem; ao sul com a dita rua pública e ao norte comoutra casa da Ordem. A casa dianteira leva sete côvados24 de longo, e de largocinco e meio, e o celeiro leva de longo sete côvados e meio e seis de largo. E atraz ora Gonçalo Nunes e paga dela em cada um ano setenta e cinco reais e umagalinha per dia de Santa Iria25. E não tem titulo.
 Item. Outra casa na dita rua com seu celeiro, e parte com a sobredita aoponente, e parte ao levante com casa de Pêro das Neves, ao sul com a dita rua, eao norte com casas de Estevão Drago. A casa dianteira leva de longo sete côvadose meio, e cinco e meio de largo; e o celeiro leva sete côvados de longo e seis delargo. E a traz ora a mulher que foi de Diogo Nunes, e paga dela em cada umano setenta e cinco reais e uma galinha per dia de Santa Iria. E não tem titulo.
 23 - Curral, cavalariça.24 - Antiga medida de comprimento equivalente a 66 centímetros.25 - Virgem e mártir cuja festa litúrgica se celebra a 20 de Outubro.
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 /Fls. 82vº/
 Item. Outra casa na dita rua, e parte ao levante com casas de ConstançaLopes e ao ponente com casa que foi de João Restoço, ao norte com a dita rua, eao sul com o muro. Leva de longo doze côvados e nove de largo. E está da mãodo Comendador.
 Item. Outra casa com seu celeiro que está na rua de Lourenço Drago e parteao levante com casa que foi de Estevão Drago, e ao ponente com casa de estrebariasua; ao sul com outra casa da Ordem e ao norte com a dita rua. A casa dianteiraleva XIIII (14) côvados de longo e nove de largo, e o celeiro leva outros XIIII(14) côvados de longo e seis de largo. E está da mão do Comendador.
 Item. Outra casa que está defronte das casas de Gil Martins e parte ao nortecom pardieiro26 de António Lopes e ao sul com pardieiro de Cristóvão Gonçal-ves, ao levante com o muro e ao ponente com rua pública. Leva de longo dezcôvados e nove de largo, e a traz o dito Gil Martins. E paga dela em cada um anooitenta reais e um par de galinhas. E não mostrou título.
 /Fls. 83/
 IIIIITEMTEMTEMTEMTEM. N. N. N. N. NOOOOO CIRCUITOCIRCUITOCIRCUITOCIRCUITOCIRCUITO ONDEONDEONDEONDEONDE ANTIGAMENTEANTIGAMENTEANTIGAMENTEANTIGAMENTEANTIGAMENTE SESESESESE DIZDIZDIZDIZDIZQUEQUEQUEQUEQUE ESTEVEESTEVEESTEVEESTEVEESTEVE OOOOO C C C C CONVENTOONVENTOONVENTOONVENTOONVENTO, , , , , ESTÃOESTÃOESTÃOESTÃOESTÃO ORORORORORAAAAA ESTESTESTESTESTASASASASAS
 CASASCASASCASASCASASCASAS SEGUINTESSEGUINTESSEGUINTESSEGUINTESSEGUINTES:::::
 Item. Logo junto com um arco de portal de pedraria lavrada, que parece serporta principal do dito convento, está uma casa que parte ao ponente com o ditoarco e com adro da igreja de Santiago, e ao levante com outra casa da Ordem; aonorte com azinhaga que vai ao longo do muro do castelo, e ao sul com rua. Eleva oito côvados e meio de longo e sete e meio de largo. E detrás tinha umceleiro que ora está em pardieiro, e leva de longo doze côvados e cinco de largo.
 Item. Parede em meios está logo outra casa que com a sobredita parte aoponente, e ao levante parte com outra casa da Ordem que ora está em pardieiro;ao norte com a dita azinhaga, e ao sul com a dita rua. Leva de longo onze côvadose oito de largo, e detrás tinha um celeiro que ora jaz em pardieiro, que leva oitocôvados e meio de longo e sete de largo.
 26 - Casa em ruínas.
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 Estas casas traz ora Estevão Gago que nelas vive e paga delas em cada umano noventa reais e um par de galinhas. E não tem titulo. Foi-lhe mandado peloVisitador que, dentro em dois anos primeiro seguintes levante os ditos celeiros,sob pena de perder as ditas casas.
 Item. Outra casa com seu celeiro que está logo junto com /Fls. 83vº/ as casassobreditas, e está em pardieiro. Parte com elas ao ponente e ao levante comoutros pardieiros da Ordem; ao norte com a dita azinhaga, e ao sul com a ditarua. A casa dianteira leva de longo dez côvados e nove de largo, e o celeiro outrotanto.
 Item. Outros pardieiros junto com os sobreditos que partem pela dita ma-neira e levam XVIII (18) côvados de longo e XVII (17) de largo.
 Item. Outra casa que serve de estrebaria e ora está quase em pardieiro, eparte ao ponente com os ditos pardieiros, e ao levante com o muro, e leva XII(12) côvados de longo e sete de largo. E a traz André Pires e paga dela vinte reaise uma galinha. Não se soube per que título a traz, por sua ausência, ca erahomiziado27.
 Item. Da outra banda e dentro no dito circuito estão outras casas, scilicet,logo uma casa com câmara que ainda está por sobradar, e leva de longo XI (11)côvados e sete de largo, e a câmara leva oito côvados de longo e outros sete delargo. E outra casa junto dela que leva oito côvados e meio de longo e oito delargo. E outra casa que parte com esta, que leva oito côvados de longo e oito delargo, as quais casas assim juntamente partem ao levante com pardieiro dos fi-lhos de Pedro Eanes e ao ponente com o dito arco e portal e com adro da ditaigreja; ao sul com casas de Sebastião Rodrigues e de Pão e Água, e com casas deVasco Lourenço e com casas de André Pires, e ao norte com rua da obra28. E as trazaforadas Gil Serrão que nelas vive, e paga delas de foro cento e vinte reais e um/Fls. 84/ par de galinhas, pago tudo em cada um ano per dia de Santa Iria, perprazo novo feito pelo Visitador, em três pessoas29, de que ele é a primeira pessoa.
 Item. Outra casa na sobredita rua de Santiago com seu celeiro, e está todaderribada, em pardieiro, e parte ao norte com estrebaria de Estevão Drago e aosul com casa de Pêro Bernal, e ao levante e ponente com ruas públicas. A casa
 27 - Que anda fugido à acção da justiça por delito cometido. Os coutos davam asilo a esses foragidos.28 - Tratar-se-á de Obra de Misericórdia? Referir-se-á ao Convento da Ordem de Cristo?29 - O m. q. prazo em três vidas, isto é, contrato feito para durar três gerações. Veja-se pp. 44, nota 66.
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 dianteira leva de longo doze côvados e seis de largo, e o celeiro leva XI (11)côvados de longo e dez de largo.
 Item. Tem mais a dita comenda um assentamento de moinhos30 no arrabaldeda dita Vila, que se chama a Ribeira31, no esteiro que vai per junto do ditoarrabalde, e são duas casas. A primeira leva de longo dez côvados e dez e meiode largo; e a casa segunda, em que estão duas pedras de moer com dois rodí-zios32, leva de longo XVI (16) côvados e meio e onze de largo; mói com a água dodito esteiro, e está da mão do Comendador.
 /Fls. 84vº/
 Item. Outro moinho tem a dita comenda em Marchena, termo da dita Vila, efoi de Rui Gonçalves da Costa que tem dois engenhos de moer e dois feridos33, eé uma casa só que leva XVI (16) côvados de longo e oito de largo, e mói com oesteiro que sai pera o rio da Carrasqueira. E o traz a mulher que foi de VicenteGonçalves, contador34 de Arzila, morador em Tavira. E paga dele de foro emcada um ano vinte alqueires de trigo, per prazo feito em fatiota35 pela Infantadona Beatriz, cuja alma Deus haja, governando o Mestrado, o qual prazo foiachado em poder de Filipa da Costa, mulher do dito Vicente Gonçalves, finado.
 Item. Tem mais a dita comenda outro moinho que foi de Martim Gil, e estáno esteiro da Junqueira, e tem dois engenhos de dois feridos. É repartido emduas casas e levam ambas juntamente de longo XX (20) côvados e oito de largo.E o traz ora Cefal Pinheiro, cavaleiro morador em Tavira, e pagou dele de foro,em cada um ano, quarenta alqueires de trigo e um par de galinhas, per título decompra em fatiota, segundo mostrou per duas cartas da dita compra que lheforam feitas sem pedir consentimento à Ordem.
 30 - Trata-se de moinhos de maré. Segundo Romero Magalhães, “(...) estas moendas não se encontram nunca emzonas directamente batidas pelo mar, mas implantadas em esteiros ou sapais. O moinho de maré figurado no Livrodas Fortalezas de Duarte Darmas, em Castro Marim, abre-se para um esteiro”. (In “O Algarve Económico ...”, op. cit.,pp. 60)31 - A parte da margem do esteiro onde estavam os arsenais e se consertavam os barcos.32 - Peças do moinho que, movidas pela água que lhes cai nas penas, faz andar a mó.33 - Lugares por onde a água, nos açudes, sai para os moinhos.34 - Funcionário de uma repartição (Contadoria) onde se verificavam contas, se pagava e recebia dinheiro. O conta-dor-mor dependia directamente do Vedor da Fazenda.35 - Contrato de arrendamento segundo o qual o proprietário de um prédio transfere perpetuamente para outrem odomínio útil desse prédio, mediante o pagamento anual de um foro por parte do arrendatário.
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 /Fls. 85/
 Item. Tem mais a dita comenda outro moinho no Termo da dita Vila, noribeiro que vem das Choças, e tem dois engenhos com dois feridos. A casa éuma só, e leva de longo doze côvados e nove de largo. E o trazem ora Jorge daOliveira, fidalgo morador no termo da dita Vila, e Marta Álvares, mulher quefoi de Diogo Lourenço Pilarte, nesta maneira, scilicet, o dito Jorge da Oliveiratem aí cinco quinhões per titulo de compra, que os houve sem se pedir consen-timento à Ordem pera se venderem; e a dita viúva tem aí um quinhão per títulode sucessão. E pagam de foro em cada um ano à dita comenda quarenta e cincoalqueires de trigo, cada um a respeito de como herda.
 Item. Ao Porto Velho tem mais a dita comenda outro moinho, junto do cais,e mói com o esteiro de Mor Vaz, e tem três engenhos com três feridos. A casa emque os ditos moinhos estão leva de longo onze varas de medir e quatro de largo,e tem aí outra casa como câmara quadrada que leva de longo quatro varas eduas de largo, e está por acabar. E o traz emprazado Fernando Homem, cava-leiro morador na dita Vila de Castro Marim, per prazo feito per El-Reinosso senhor em fatiota, e paga dele de foro, em cada um ano, vinte alqueires detrigo.
 /Fls. 85vº/
 Item. Tem mais a dita comenda uma cerrada36, caminho de Tavira, ondechamam o Poço Bom, e parte ao ponente com vinha e terra de Diogo Gomes, eao levante com azinhaga do dito poço; ao norte com o dito caminho e ao sul comoutra terra da Ordem e com terra do dito Diogo Gomes. É toda tapada ao redorde vale antigo, e estão ora nela cento e dezasseis figueiras e XXXII (32) oliveirase muitos zambujeiros e amendoeiras doces e amargosas e duas amoreiras. E atraz o Comendador da sua mão. Os zambujeiros são LXXbII (77) e as amendo-eiras LIII (53).
 Item. Na Praça da dita Vila soíam estar duas casas da Ordem juntas, uma,scilicet, de açougue e que levava dez côvados de longo e seis de largo; e outracasa de morada junto dela com seu celeiro. A casa dianteira levava XIII (13)côvados de longo e seis de largo; e o celeiro levava seis côvados de longo e quatrode largo. Estas casas foram derribadas por se alargar a Praça e se fazer terreiroante a porta do castelo.
 36 - Terreno murado de dimensão alargada.
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 /Fls. 86/
 Item. Lourenço Pires, morador na dita Vila, tem uma sesmaria37 ao ribeiroda Espargosa de que paga a ração38 do que aí semeia, e há-de pagar de foro emcada um ano uma boa galinha por dia de Santa Iria.
 Item. João Cabral traz aí outra sesmaria de que outrossim paga a ração, e deforo pelo dito dia um bom frango cada ano.
 Item. Estevão Drago traz outra sesmaria à Portela do Pardieiro dos Ricos, eparte com os Bernardos, e paga dela de foro em cada um ano, per dia de SãoJoão, duas galinhas e dez reais, paga a ração como de moinho e paga mais doisalqueires de trigo.
 Estes foros foram ora acrescentados novamente pelo Visitador.
 /Fls. 86vº/
 IIIIITEMTEMTEMTEMTEM. E. E. E. E. ESTESSTESSTESSTESSTES SÃOSÃOSÃOSÃOSÃO OSOSOSOSOS D D D D DIREITOSIREITOSIREITOSIREITOSIREITOS QUEQUEQUEQUEQUE AAAAA O O O O ORDEMRDEMRDEMRDEMRDEMTEMTEMTEMTEMTEM NANANANANA DITDITDITDITDITAAAAA V V V V VILAILAILAILAILA
 Item. Primeiramente, a jurisdição cível e crime da dita Vila é da Ordem.
 Item. A eleição dos Juízes se faz segundo forma da Ordenação, e vai aoOuvidor39 do Mestre e per ele são informados, e as apelações e agravos quedante os ditos Juízes saem vão ao dito Ouvidor. E se o Corregedor40 do Algarveentrar na dita Vila a fazer correição, entre per especial comissão do Mestre,como Ouvidor e não como Corregedor.
 37 - Terra inculta; maninho.38 - Quota parte que o rendeiro pagava dos frutos da terra ao seu senhorio.39 - Magistrado judicial a quem competia ouvir as partes. A princípio eram instrutores dos processos; porém, maistarde, passam também a julgar, por delegação.40 - Magistrado de nomeação régia cuja função era a de fiscalizar e superintender a administração da justiça local,concelhia ou senhorial. Inspeccionavam os juízes ordinários, os actos da vereação e dos tabeliães, a manutenção daordem pública, as rendas municipais, a defesa dos direitos régios, a repressão de tumultos aquando de eleições, etc..A intromissão dos Corregedores na área da justiça de âmbito concelhio, levou a prolongadas tensões entre aquelese os juízes eleitos pela assembleia concelhia.
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 Item. A cadeia da dita Vila é da Ordem, e o Concelho há-de apresentar àOrdem três homens pera a Ordem escolher um pera ser alcaide pequeno41; e senão abastarem estes três, outros três e outros três até nove, dos quais a Ordemescolherá um, qual lhe prouver, e lhe dará dois homens pera servirem com eleem seu oficio.
 Item. Os direitos da alcaidaria são da Ordem e se arrecadam segundo o Foral.
 Item. A Ordem está de posse de dar as sesmarias, assim pera lavrança equalquer outra benfeitoria, como outrossim pera fazer casas na dita Vila e Ter-mo.
 /Fls. 87/
 Item. As portagens são da Ordem e se arrecadam pelo Foral novamente re-formado, assinado per El-Rei nosso senhor e selado com o selo do chumbo desuas armas, o qual Foral está na dita Vila em poder do Comendador.
 Item. Tem mais a Ordem a trintena do pão que sai da dita Vila pela foz, e doque vem de fora de qualquer parte a vender à dita Vila.
 Item. A dízima do pescado é da Ordem e se arrecada pelo dito Foral.
 Item. As açougagens são da Ordem e assim o mordomado e se arrecadampelo dito Foral.
 Item. Os almotacés42 são postos pela Ordem e pelo Concelho.
 Item. Nos tombos antigos desta Comenda se achou que a Ordem tem na ditaVila o relego43 três meses no ano, scilicet, Janeiro, Fevereiro e Março, posto quede tempos acá a Ordem não usa o dito relego por não ter vinho pera vender nela.
 Item. Tem mais a Ordem a pensão dos tabeliães da dita Vila que são três, ecada um paga quinhentos e quarenta reais.
 41 - Alguém nomeado pelo Alcaide-mor para seu coadjuvante por um período que não excedesse 3 anos.42 - Oficial concelhio encarregado de taxar o preço dos géneros (almotaçaria) e de fiscalizar os pesos e medidas.43 - Privilégio que reis e alguns senhores tinham de vender o seu vinho antecipadamente nos meses de Janeiro,Fevereiro e Março. Só após esse período o povo poderia vender o seu, sujeitando-se a pesadas multas ou mesmo aperder a mercadoria quem assim o não fizesse.
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 /Fls. 87vº/
 Item. Tem mais a Ordem o salaio das padeiras e se arrecadam segundo o ditoForal.
 Item. Tem mais a Ordem a metade da renda das enxávegas44 e pescarias detoda a costa de Monte Gordo, e chama-se esta metade de renda a dizima velha,porque a outra metade que se chama dizima nova é ora d’El-Rei, e pera El-Reise recolhe em maneira que os que aí dizimam pagam de cada dez dois.
 Item. Há mais a Ordem, de todos os chinchorros45 que vierem pescar no riode Odiana, toda a dizima do que pescarem.
 Item. Há mais a Ordem, de todas as saínhas46 que são feitas e se houverem defazer no limite e Termo da dita Vila, o quarto de todo o sal em cada um ano.
 Item. A Ordem está em posse de nenhuma pessoa poder fazer nenhumabenfeitoria, assim em sapais como em esteiros, sem licença e autoridade daOrdem.
 Item. Tem mais a dita comenda e Ordem todos os matos maninhos da ditaVila e Termo, dos quais leva a Ordem a ração, scilicet, de cada doze um.
 Nota: As laudas 88 , 88 vº , 89 e 89vº vão em branco.
 44 - O m. q. xávegas. Pode referir-se ao tipo de barco que transporta um determinado tipo de rede de arrasto comsaco, ou até à própria rede.45 - Barcos de pesca com rede de arrasto.46 - Marinhas de sal; salinas.
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 /Fls. 90/
 TTTTTÍTULOÍTULOÍTULOÍTULOÍTULO DOSDOSDOSDOSDOS BENSBENSBENSBENSBENS EEEEE CASASCASASCASASCASASCASAS QUEQUEQUEQUEQUE F F F F FREIREIREIREIREI J J J J JOÃOOÃOOÃOOÃOOÃO F F F F FERNANDESERNANDESERNANDESERNANDESERNANDESDDDDDAAAAA O O O O OLIVEIRLIVEIRLIVEIRLIVEIRLIVEIRAAAAA, C, C, C, C, CRRRRRAAAAAVEIROVEIROVEIROVEIROVEIRO4747474747 QUEQUEQUEQUEQUE FOIFOIFOIFOIFOI DDDDDAAAAA O O O O ORDEMRDEMRDEMRDEMRDEM
 EEEEE C C C C COMENDOMENDOMENDOMENDOMENDADORADORADORADORADOR DEDEDEDEDE C C C C CASTROASTROASTROASTROASTRO M M M M MARIMARIMARIMARIMARIM, , , , , COMPROUCOMPROUCOMPROUCOMPROUCOMPROU EEEEE,,,,,PERPERPERPERPER SEUSEUSEUSEUSEU FFFFFALECIMENTOALECIMENTOALECIMENTOALECIMENTOALECIMENTO, , , , , FICARFICARFICARFICARFICARAMAMAMAMAM ÀÀÀÀÀ DITDITDITDITDITAAAAA O O O O ORDEMRDEMRDEMRDEMRDEM,,,,,OSOSOSOSOS QUQUQUQUQUAISAISAISAISAIS BENSBENSBENSBENSBENS ESTÃOESTÃOESTÃOESTÃOESTÃO EMEMEMEMEM C C C C CASTROASTROASTROASTROASTRO M M M M MARIMARIMARIMARIMARIM EEEEE EMEMEMEMEM
 SEUSEUSEUSEUSEU TERMOTERMOTERMOTERMOTERMO, , , , , EEEEE NANANANANA CIDCIDCIDCIDCIDADEADEADEADEADE DEDEDEDEDE É É É É ÉVORVORVORVORVORAAAAA EEEEE SEUSEUSEUSEUSEU TERMOTERMOTERMOTERMOTERMO
 E primeiramente os de Castro Marim, os quais o bacharel frei Diogo doRego, do desembargo d’El-Rei nosso senhor e Visitador da dita Ordem, viu emandou poer48 em tombo per mim frei Francisco, capelão do dito Senhor, notá-rio apostólico da Ordem e escrivão público da Visitação da dita Ordem. Aosdois dias do mês de Novembro do ano do Senhor de mil quinhentos e nove anos.
 Item. Primeiramente um assentamento de casas que estão no arrabalde dadita Vila, a que chamam a Ribeira, e partem ao levante com casas dos herdeirosde Pêro das Naves, e ao ponente com casas dos filhos de Esteves Anes Sintrão,ao norte com rua pública e ao sul com o Pé da Moita, e são no dito assentamentoas casas seguintes:
 /Fls. 90vº/
 Primeiramente uma sala sobradada com uma chaminé e uma janela, e levade longo XXI (21) côvados e sete e meio de largo. E tem logo uma câmarasobradada, olivelada de canas, que leva XII (12) côvados de longo e dez de lar-go, e tem uma chaminé. E, além dela, vai outra câmara assim sobradada, emque está uma chaminé e uma janela que ora está tapada. E leva XII (12) côvadosde longo e XI (11) de largo. E debaixo da dita sala e câmaras vão três lojas dotamanho delas.
 Item. Tem aí mais uma casa térrea de estrebaria, com suas manjedoiras, queleva XXIII (23) côvados de longo e dez de largo. E servem-se as casas de cimaper uma escada de pedra que na dita rua está, que vai ter à dita sala. E assimtambém se servem pela porta da loja que vai debaixo da sala.
 Estão estas casas bem reparadas e aproveitadas, e têm detrás um chão49 pera
 47 - Fabricante de cravos para ferraduras.48 - Forma antiga de pôr.49 - Pequena superfície de terra arborizada e regadia.
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 quintal que leva de longo R (40) côvados, e de largo, per um cabo50, Rb (45), eper outro VIII (8), e no cabo debaixo XV (15). Estas são ora aposentamento doComendador.
 Item. Outra casa no dito arrabalde, na rua que vem de cima da Vila pera osmoinhos, e parte ao norte com casa de Pêro Tojo e ao sul com casa que foi deJorge da Oliveira; ao levante com a dita rua e ao sul (sic) com serventia doConcelho. Leva XVII (17) côvados de longo e nove e meio de largo, e a traz oraJoão Velho /Fls. 91/ aí morador, e paga delas cem reais [em] cada ano de foro enão tem delas título.
 Item. Outra casa no dito arrabalde com seu celeiro. E parte ao ponente comFrancisco Gonçalves e ao norte com rua pública que vai ao longo da caldeira51
 dos moinhos, ao levante com chão do Concelho e ao sul com chão de João daSilva. A casa dianteira leva de longo IX (9) côvados e meio e seis de largo, e oceleiro leva de longo [?] côvados e [?] de largo. E as traz aforadas em fatiota umaLeonor Pires, a formosa, e paga delas de foro em cada um ano cento e vintereais.
 Item. Outra casa no dito arrabalde, que parte ao levante com casa que foi deDiogo Lopes, ao sul e ponente com chão de João da Silva e ao norte com a ditarua que vai ao longo da dita caldeira, e leva IX (9) côvados de longo e VIII (8) delargo. Esta casa está ora em pardieiro.
 Item. Outras casas dentro na Vila, junto com a porta do mar, e parte aolevante com casa dos filhos de Luís Vaz e ao ponente com Rodrigo Afonso Boto,ao norte com rua pública e ao sul com o muro. A casa dianteira leva dez côvadose meio de longo e sete de largo, /Fls. 91vº/ e o celeiro leva oito côvados e meio delongo e cinco de largo. Estas casas estão ora da mão do Comendador e ele asaluga a quem quer, pelo preço em que se avém com os alugadores.
 Item. Outras casas na dita Vila, na rua de Santiago, e partem ao norte comestrebaria de Estevão Drago, e ao sul com casa de Pêro Bernal, e das outrasbandas com ruas públicas. A casa dianteira leva de longo XI (11) côvados e seisde largo, e o çeleiro leva XI (11) côvados de longo e X (10) de largo. Estas casasestão ora em pardieiros.
 50 - Ponta, extremidade, limite.51 - Depressão do terreno formando um reservatório de água, de forma que, quando a maré entra na vazante, a forçada corrente vai accionar o mecanismo do moinho pondo as mós em movimento.
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 Item. Outras casas que estão na rua que foi Judiaria52, trás o castelo, e par-tem ao ponente com pardieiro de João d’Orta, e ao levante com Miguel Anes, aosul com casa da mulher de Pedro Anes Bernal e ao norte com a dita rua. A casadianteira leva de longo dez côvados e sete e meio de largo, e o celeiro leva delongo dez côvados e seis e meio de largo. Estas estão quase em pardieiros detodo.
 /Fls. 92/
 TTTTTÍTULOÍTULOÍTULOÍTULOÍTULO DOSDOSDOSDOSDOS F F F F FIGUEIRIGUEIRIGUEIRIGUEIRIGUEIRAISAISAISAISAIS
 Item. Um figueiral que está na azinhaga, e parte ao norte e levante comAntónio Dias, ao sul com azinhaga e ao ponente com Luís Lourenço Galhardo.Este figueiral trazem ora Catarina Pires, mulher que foi de Álvaro Rodrigues, eseus filhos, e ela há-de arrecadar per eles, e pagam de foro em cada um ano dezpeças de figos merchantes pelo peso velho. E estão no dito figueiral IIcXX (220)figueiras, XXVII (27) oliveiras, dois pereiros e três ameixeiras.
 Item. Outro figueiral em Monte Gordo junto com a Alagoa, e parte ao nortee ponente com caminho que vai pera a dita lagoa, ao levante com Heitor Pires eao sul com a dita lagoa. E o traz uma Maior Pereira, mulher que foi de João deLepe, e paga dele em cada um ano de foro quatro peças de figos merchantespelo peso velho. E estão nele IIcLXV (265) figueiras.
 Item. Outro figueiral que está na azinhaga, e parte ao ponente com herdei-ros de João da Rosa, e ao levante com António Dias e com a mulher de ÁlvaroRodrigues, ao sul com a estrada que vai pera Tavira, /Fls. 92vº/ e ao norte comtrás do Concelho pera vertente. Está aí uma casa telhada com seu repartimentoe terra, que leva três alqueires de pão em semeadura, e vinha, cavadura53 de doishomens. Tem IIcX (210) figueiras e LX (60) oliveiras, III (3) pereiros, III (3)romeiras, III (3) macieiras e tres amendoeiras. E o trazem ora Luís LourençoGalhardo e Alonso de Olmedo, e Simon e sua irmã, órfãos, netos de João daRosa. E o dito Luís Lourenço fica por pessoeiro54, e paga de foro oito peças defigos merchantes pelo peso velho.
 52 - Bairro judeu. As Judiarias foram suprimidas por D. Manuel em 1507, mas enquanto existiram, era vedado aosJudeus permanecer fora do seu bairro após as Avé-Marias (entardecer).53 - Cavar de uma vinha.54 - Aquele que recebe as rendas de porções dos consortes para as entregar por junto ao senhorio. (In Elucidário,s/v “Pessoeiro”)
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 Item. Outro figueiral em Monte Gordo que parte ao ponente com herdeirosde Lourenço Dias, ao norte e levante com a mulher que foi de Serafim Gonçal-ves, e ao sul com Vicente Afonso e com herdeiros de Gonçalo Calvel. Este figueiraltraziam os herdeiros da mulher que foi do Gordilho, e fizeram dele encampação55
 à Ordem e o Visitador lha recebeu, sentindo-o assim ser proveito da dita Or-dem. Ficou ao Comendador que o dê a quem o traga sempre aproveitado comoora está, e pagavam dele três peças de figos merchantes. Tem LXXIX (79) fi-gueiras. Pagava-se dele (sic).
 Item. Outro figueiral em Monte Gordo que parte ao norte com a mulher deLourenço Anes Rabadão e ao ponente com a mulher que foi de Serafim Gonçal-ves, e ao sul e levante com Cristóvão Gonçalves, e ainda ao sul com duas carrei-ras de Diogo Lourenço, e estão nele /Fls. 93/ LXV (65) figueiras. E o trazem oraCristóvão Gonçalves e Tomé Gonçalves, e Sebastião Gonçalves e Maior, moçaórfã, e o dito Sebastião Gonçalves fica por pessoeiro. E pagam dele de foro emcada um ano quatro peças de figos merchantes, pelo peso velho.
 Item. Outro figueiral em Monte Gordo que parte ao sul e ponente com Joãod’Orta, ao levante com Gonçalo, filho de Esteves Anes e ao norte com caminhodo Concelho. E estão nele CIIII (104) figueiras e três marmeleiros, e o traz já odito João d’Orta da mão do Comendador, e paga dele em cada um ano de forodoze peças de figos merchantes pelo peso velho.
 Item. Outro figueiral em Monte Gordo que parte ao sul com herdeiros deLuís Vaz e ao norte com Gonçalo Soeiro, ao levante com Pedro Anes Pêssego, eao ponente com Pêro Lopes. Estão nele CXXIX (129) figueiras e três romeiras,e o traz ora um Afonso Anes Sintrão, e de sua mão o traz empenhado CristovãoFernandes, e paga per ele de foro em cada um ano XII (12) peças de figosmerchantes pelo peso velho.
 Item. Outro figueiral em Monte Gordo que parte /Fls. 93vº/ ao sul com her-deiros de Diogo Pires e ao levante com Constança Lopes, e ao norte com FernãoGomes e com João d’Orta, e ao ponente com caminho. E o traz ora o dito FernãoGomes da mão do Comendador, e paga dele em cada um ano de foro quatropeças de figos merchantes pelo peso velho, e estão nele CXXXVIII (138) figuei-ras.
 55 - Rescindir um contrato de arrendamento voltando para o dono o prédio arrendado.
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 Item. Outro figueiral em Monte Gordo que parte ao norte com outro figueiralda Ordem e com caminho do Concelho, ao sul e levante com mato e com acabeça que aí está, e ao ponente com canada56 do Concelho. Estão nele IIcLXXIX(279) figueiras e vinha, cavadura de três homens, e o trazem quatro irmãos,scilicet, Esteves Anes e Lourenço Mateus e Sebastião Fernandes e RodriguesAnes, e o dito Rodrigues Anes fica por pessoeiro. E pagam dele de foro em cadaum ano doze peças de figos merchantes pelo peso velho.
 Item. Outro figueiral em Monte Gordo que parte ao levante com JoãoBernardes e ao norte com António Afonso e com o filho do Janegas, e ao sul eponente com terra e mato de Lourenço Mendes, e estão nele CLXXX (180)figueiras. Este figueiral, por não se achar herdeiro que o possuísse e estar desa-proveitado, ficou mandado ao Comendador que o mande lavrar e aproveitar, ouo dê a quem o adube e aproveite. Pagava-se dele VIII (8) peças de figosmerchantes.
 /Fls. 94/
 Item. Outro figueiral em Monte Gordo que parte ao levante e ponente comMartim Luís, ao norte com sapal e ao sul com mato. Estão nele CL (150) figuei-ras, e o trazem ora João de Serpa e Álvaro Leitão e Lourenço Vaz, e o dito Lou-renço Vaz fica por pessoeiro. E pagam dele de foro em cada um ano cinco peçasde figos merchantes pelo peso velho.
 Item. Outro figueiral em Monte Gordo que parte ao sul com João Lopes ecom João Gabriel, e das outras bandas com caminhos, um deles, da parte dolevante, vai pera a lagoa. Estão nele IIIcXVII (317) figueiras, e o trazem oraDiogo Lourenço Grandaço e Aldonça, orfã, sua cunhada. E o dito Diogo Lou-renço fica por pessoeiro, e pagam dele de foro em cada um ano cinco peças defigos merchantes pelo peso velho.
 Item. Um figueiral na Lezíria que parte ao sul com João Velho, ao ponentecom Pêro Tojo, e das outras bandas azinhagas. E o traz João Velho e paga deleem cada um ano de foro sete peças de figos merchantes pelo peso velho, até sepagar o preço porque o dito figueiral foi vendido, segundo condição do contratoda venda e aforamento dele, que é em poder do Comendador. E estão nele IIcXXII(222) figueiras.
 56 - Azinhaga; faixa de terreno ao meio, numa ou entre duas propriedades, para passagem do gado.
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 /Fls. 94vº/
 Item. Outro figueiral em Monte Gordo que entesta ao levante com VicenteAfonso e ao sul com caminho do Concelho, ao norte parte com herdeiros deConstança Lopes e ao ponente com Fernão Gomes. E o trazia ora CatarinaMartins, mulher que foi de Afonso Álvares, a qual por ser muito velha e pobree este figueiral estar muito danificado, ficou mandado pelo Visitador aoComendador que o mandasse aproveitar ou o desse a quem o adubasse, e estãonele CXX (120) figueiras. Pagavam-se dele quatro peças de figos merchantes.
 Item. Outro figueiral em Monte Gordo que parte ao levante com a mulher efilhos de Gabriel Pires e ao ponente com Jorge Domingues, ao sul com a lagoa eao norte com caminho do Concelho. Estão nele IIIIcLXXXVI (486) figueiras, evinha, cavadura de dez homens, e um pedaço de chão em mato que entesta nodito caminho, e o traz ora Leonor Afonso, viúva, e Jorge Domingues e EstevãoGil, e o dito Estevão Gil paga a metade e os dois pagam a outra metade. E ficoudeterminado pelo Visitador que paguem de foro do dito figueiral XVI (16) pe-ças de figos merchantes pelo peso novo de agora, com tal condição que nesteprimeiro ano dêem ao dito figueiral todos os adubos necessários segundo foro ecostume da terra, porquanto está danificado, sob pena de o perderem e paga-rem o foro em dobro, e a dita viúva que não pague nada de foro do seu quinhãoda primeira novidade, havendo respeito a como o dito figueiral ora está danifi-cado.
 /Fls. 95/
 Item. Outro figueiral em Monte Gordo que parte ao norte com Fernão Go-mes e ao levante com Lourenço Pires Bernardo, ao sul com herdeiros de JoãoFernandes, e ao ponente com caminho e extrema que vai entre este figueiral daOrdem e os ditos herdeiros de João Fernandes. E estão nele LXXX (80) figuei-ras. Ficou ao Comendador que o mande aproveitar. Pagavam-se dele dez peçasde figos merchantes.
 Item. Outro figueiral que está em Monte Gordo que parte ao levante comTomé Gonçalves e ao sul com a mulher de Serafim Gonçalves, ao ponente comherdeiros de Lourenço Dias e ao norte com caminho público. E estão nele LXX(70) figueiras, e tem aí mais duas carreiras de figueiras, outrossim da Ordem,que partem ao levante com João Pires e ao ponente com Tomé Gonçalves. Estefigueiral trazia Gomes Lourenço Sirgado e ora o traz Diogo Lourenço, seu fi-lho, e paga dele de foro em cada um ano seis peças de figos merchantes.
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 Item. Outro figueiral em Monte Gordo que parte ao levante com Pedro Álva-res Calvel e ao norte com Estevão Gato, ao sul com Lourenço Pereira e ao ponentecom a mulher que foi de Martinho Anes. Estão nele cento /Fls. 95 vº/ e sessentae cinco figueiras, e o traz Afonso Anes, genro de Gil Estevens Rabadão, e pagadele cada ano de foro oito peças de figos merchantes pelo peso velho.
 Item. Outro figueiral em Monte Gordo que parte ao norte com Pedro Álva-res, ao sul e levante com o sapal, e ao ponente com Lourenço Pereira, e o traz amulher que foi de João Estevens Rabadão, filho que foi do sobredito Gil EstevensRabadão. Pagava-se dele em cada um ano seis peças de figos merchantes pelopeso velho, e ora está todo danificado e não paga dele nada. Estão nele XXXII(32) figueiras.
 Sobre este figueiral e o que fica acima dele, que traz Afonso Anes, que ou-trossim está danificado, ficou aí mandado pelo Visitador ao Comendador quenão tendo o dito Afonso Anes e a dita viúva per onde possam tornar a corrigir ereformar os ditos figueirais, que ele os recolha e os mande aproveitar per si e àsua custa, ou os dê de sua mão a quem os aproveite e adube.
 Item. Pedro Álvarez, genro do Calvel, morador em Tavira, traz outro figueiralem Monte Gordo que parte ao norte e ao sul e ponente com os herdeiros de GilEstevens Rabadão, e ao levante com o sapal. Estão nele XXXIII (33) figueiras/Fls. 96/ em três carreiras, e paga dele cada ano de foro seis peças de figosmerchantes pelo peso velho.
 Item. Outro figueiral em Monte Gordo que parte ao sul com herdeiros de LuísMartins Esquerdo e ao norte com Gonçalo Velho, ao levante com sapal e ao ponentecom Vargas Ferreiro. Peça dele está posto em vinha, cavadura de três homens, eestão nele CLII (152) figueiras e três pereiras, e o traz ora um Esteves Anes Gatoda mão do Comendador, e paga dele oito peças de figos marchantes pela medida velha.
 Item. Vasco Afonso Zeimoto paga foro de sua fazenda três peças de figosmerchantes pelo peso velho.
 TTTTTODOSODOSODOSODOSODOS ESTESESTESESTESESTESESTES FOROSFOROSFOROSFOROSFOROS DEDEDEDEDE FIGOSFIGOSFIGOSFIGOSFIGOS SESESESESE PPPPPAGAMAGAMAGAMAGAMAGAMPERPERPERPERPER DIADIADIADIADIA DEDEDEDEDE S S S S SANTANTANTANTANTAAAAA I I I I IRIARIARIARIARIA
 Todos estes sobreditos figueirais comprou o dito craveiro como suso dito57 é,pera os aforar em fatiota àqueles a quem os comprou. E porque os sucessores
 57 - Sobredito.

Page 158
						

157
 dos que os assim venderam, que eram os enfatiotas, os trazem ora, uns porsucessão, outros por dotes de casamentos, outros per outros desvairados títulos,por se escusar tanta prolixidade, se concludiram aqui sob esta cláusula./Fls. 96vº/ E assim comprou mais o dito craveiro os figueirais seguintes que,outrossim, são da Ordem.
 Item. Outro figueiral em Monte Gordo que parte ao levante com LourençoCalvel e ao norte com herdeiros do Gordilho, ao ponente com a mulher de GilLourenço e ao sul com herdeiros de Esteves Anes Galego, que são João Morenoe Martim Galego. Estão nele IIIcLIII (353) figueiras. Este figueiral por estardesaproveitado e o não trazer ninguém, ficou per mandado do Visitador aoComendador que o faça e mande aproveitar, tirando daqui a parte deste figueiralque traz Vicente Afonso aproveitada e de que paga seu quinhão do foro. Pagava-se dele XIII (13) peças de figos merchantes.
 Item. Outro figueiral em Monte Gordo que parte ao levante com MartimLuís e ao ponente com Vicente Pires e entesta ao sul com mato e ao norte comsapal, e estão nele L (50) figueiras. E este figueiral assim ficou ao Comendadorpela dita maneira. Pagavam-se dele cinco peças de figos merchantes.
 Item. Outro figueiral em Monte Gordo que parte ao levante com outro figueiralda Ordem que trazia Vicente Afonso, /Fls. 97/ e ao norte com Lourenço Pires, aoponente com Rui Dias e ao sul com herdeiros de João Galego. Tem dentro umavinha, cavadura de quatro homens, e estão nele IIcXVII (217) figueiras.
 E este outrossim, por estar danificado e não ter herdeiro que o aproveite,ficou ao Comendador pela dita maneira. Pagava-se dele XII (12) peças de figosmerchantes.
 Item. Outro figueiral em Monte Gordo que parte ao norte com Heitor Pires,ao levante com o Leitão e ao sul e ponente com mato maninho, que se chama deLuís Anes. Estão nele XIX (19) figueiras e este outrossim ficou ao Comendadorpela dita maneira. Pagava-se dele XII (12) peças de figos merchantes.
 Item. Outro figueiral em Monte Gordo que parte ao norte com os filhos deBartolomeu Afonso e ao ponente com Pedro Anes, ao sul com Lançarote deMelo, onde tem um pequeno mato, e ao levante com Vicente Vaz. Estão neleIIcLXXXV (285) figueiras e o trazem os filhos de Martim Afonso Seixo, e pa-gam dele em cada um ano de foro oito peças de figos merchantes pelo peso ve-lho.
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 /Fls. 97vº/
 Item. Junto da dita Vila, onde chamam o Enterreo, tem uma herdade efigueiral tudo místico58, e chama-se a Ordem, que parte ao ponente com azinha-ga do Concelho e ao norte com a cumeada da Forca Velha e com caminho doGrelho, ao sul com esteiro da Lezíria e ao levante com figueiral e terra de JoãoPereira e com vinha e figueiral de Gonçalo Anes Bernardo. A herdade leva IIcXXIII(223) figueiras e seis oliveiras e estão aí XC (90) zambujeiros que o Visitadormandou que se enxertassem, e LXX (70) amendoeiras entre más e boas.
 TTTTTÍTULOSÍTULOSÍTULOSÍTULOSÍTULOS DDDDDASASASASAS H H H H HERDERDERDERDERDADESADESADESADESADES
 Item. Onde chamam Marchena, que é no Termo da dita Vila, caminho deTavira, tem a Ordem umas terras juntas em uma peça que foram de Rui Gonçal-ves da Costa, e partem de uma parte com terras de Lopo Pereira, segundo estãodemarcadas, scilicet, um marco que está no Sapal da Dona, e outro que está novale em direito da Cabeça do Camondo, onde outrossim está outro marco, e daíse vai ao outro marco que está no Piçarral, e assim se vai da outra parte partindocom matos maninhos, e vai partir com terras e matos de Vasco Delgado, mora-dor em Tavira, e da outra parte /Fls. 98/ vai partindo com os arrifes59 do Vale doBoto, e vai partindo em roda pelo Poço da Piolhosa, e assim se vai ao longo dossapais até [a]o moinho de Rui Gonçalves, ficando o dito moinho de fora, e se vaiassim de longo partindo com os sapais até vir dar no dito marco que está noSapal da Dona, onde primeiro começou. Estas terras levam em semeadura trêsmoios60 de pão, e quem nelas lavra paga o sexto de ração.
 Item. Tem mais a Ordem uma terra que se chama a Moita de Cima, que estáentre a Ribeira de Beliche e da Junqueira, e parte em roda do Porto do Carvalhopera cima, em roda pelas Várzeas, e assim se vem em roda pelo caminho públi-co que vem pera a Vila, e entra dentro o Vale de Ana Domingues, e daí se vem àdita Ribeira da Junqueira e se vai Ribeira abaixo, partindo com os sapais, atéaos Passis. E dos Passis se vai em roda, partindo com os sapais até ao dito Portodo Carvalho, onde começou. E esta terra é pastoria de gados e, se alguém nelalavra, paga dela o sexto de ração.
 58 - Misturado; anexo.59 - Rochedos, fragas.60 - Antiga medida de capacidade correspondente a 60 alqueires (entre 840 e 1080 litros).
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 Item. Tem mais a Ordem na Moita de Baixo, da metade da dita Moita daparte da Ribeira de Beliche, de nove quinhões os sete, a qual /Fls. 98vº/ terra éde pascigos61, e o que dela é pera semear levará R (40) alqueires de pão emsemeadura, a qual metade da dita Moita parte, assim como saem dos Passis e sevai o pé acima direito à cumeada mestra, direito ao Pardieiro da Idanha, e se vaiassim pela cumeada até Odiana, águas vertentes sobre Beliche. E assim, todosos salões62 e terras doces pera aproveitar que pertencem à dita Moita, dos seusquinhões e quem nestas trazer lavra, paga o sexto de ração.
 Item. Junto da Vila, onde chamam o Enterreo, tem a Ordem uma terra depão que parte ao ponente com terra de Diogo Gomes per uma lomba, e ao levan-te com a Forca Velha; ao sul com sapal e herdade do alvanel63 e ao norte comcerrado de figueiral da Ordem. Leva XX (20) alqueires de pão em semeadurapouco mais ou menos, e quem nela lavra paga o sexto de ração.
 Item. Tem aí mais ao Porto do Bufo uma courela de terra que parte ao levan-te com terra do dito Diogo Gomes, ao sul e ponente com sapal e ao norte com acumeada mestra, que leva em semeadura dez até doze alqueires de pão, e quemnela lavra paga o sexto de ração.
 Nota: A fl. 99 vai em branco.
 61 - O m. q. pastagens.62 - Terras salgadas.63 - Canteiro; pedreiro.
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 OS MORADORESDA VILA DE CASTRO MARIM.
 CONFIRMAÇÕES.
 I.A.N.T.T.Chancelaria de Filipe ILivro n.º 19Fls. 30-33
 D. Sebastião, rei. A quantos esta minha carta de confirmação virem, faço saberque por parte dos moradores da Vila de Castro Marim me foi apresentada umacarta d’El-Rei meu senhor e avô, que santa glória haja, por ele assinada e passadapela Chancelaria de que o treslado é o seguinte: D. João (III), rei, etc.. Faço saberque por parte do juiz, vereadores, procurador e povo da Vila de Castro Marim mefoi apresentado um privilégio tirado do registo da Chancelaria, por seu própriopoder que lhes El-Rei meu pai, que santa glória haja concedeu, do qual o teor talé, como se ao diante segue.
 D. Manuel, rei. A quantos esta nossa carta virem, fazemos saber que nos livrosdo registo do ano de I bc biij (1508) que está em a nossa Chancelaria, é escrita eregistada uma carta de privilégios que por nós foi dada à Vila de Castro Marim,de que o treslado, de verbo ad verbum, é o seguinte.
 D. Manuel, rei. A quantos esta nossa carta virem, fazemos saber que, vendonós como é coisa muito proveitosa e necessária por nosso serviço darmos privilé-gios e liberdades à nossa Vila de Castro Marim, tais a que se bem possa povoar,havendo respeito aos serviços que continuadamente recebemos dos moradores dadita Vila, e querendo-lhe fazer graça e mercê, temos por bem e lhe outorgamos osprivilégios, graças e mercês abaixo declaradas.
 Item. Lhe outorgamos que se não possa fazer nenhuma casa de novo, assimpelos moradores que ora vierem e estão na dita Vila, como pelos que a ela nova-mente quiserem vir viver e povoar, salvo dentro da cerca da dita Vila, ressalvando
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 aquelas /Fl. 30vº/ pessoas que forem pescadores ou mareantes, porque os taiscomo estes, pelo negócio do mar que continuadamente têm, as poderão fazer nosarrabaldes onde lhe melhor vier.
 Item. Lhes outorgamos, queremos e nos praz e lhes damos privilégios, quedaqui em diante os vizinhos e moradores da dita Vila e de todo seu Termo nãosirvam em nenhuma guerra, assim por mar como por terra, com nenhuma pes-soa, salvo connosco ou com o Príncipe, muito por sobre todos muito amado eprezado filho, ou com Infantes, muito amados e prezados filhos, ressalvando ossocorros dos nossos lugares dalém a que irão servir como sempre até aqui o fize-ram, e assim como por nós ou pelas pessoas a que para tal damos nossos podereslhe for mandado.
 Item.Que outrossim os privilegiamos que não paguem em nenhuns emprésti-mos, nem serviço, nem peitas, fintas, talhas, nem taxas que lhe pomos, foremlançados para nenhuma coisa que seja e com que nos queiramos servir de nós ospomos, ressalvando que pagarão naquilo que lhe for lançado e taxado para o quecumpre às coisas necessárias ao bem da Vila e prol comum dela.
 Item. Outrossim os privilegiamos, queremos e nos praz que daqui em diantenão paguem, enquanto nossa mercê for, da fruta que venderem do tempo, dacarregação que houverem de suas colheitas somente cinco por cento.
 Item. Outrossim lhe outorgamos, queremos e nos praz que todos homiziadosque à dita Vila daqui em diante vierem a coutar, não vivam nem estejam, salvodentro da cerca dela, e vivendo fora lhe não valha seu privilégio de couto, ressal-vando pescadores [e] mareantes como os ressalvamos no fazer das casas.
 Item. Outrossim lhe outorgamos e privilegiamos [a] todos os mareantes e pes-cadores homiziados que na dita Vila viverem e daqui em diante em ela quiseremviver e no couto dela estiverem, que não paguem daquilo de que haviam de pagardízima e sisa dita mais que aquilo que se paga em a Vila de Ayamonte dos Reinosde Castela, e daquilo que assim se arrecadar dos sobreditos, nos praz e mandamosque seja a metade para a renda da sisa e a outra metade para a dízima, e isto lheoutorgamos assim enquanto nossa mercê for, porém não poderá ser por menos dexx (20) anos da feitura desta carta, e este tempo lhe durará este privilégio queassim não paga da dita dízima e sisa lhe outorgamos, e passados os ditos xx anos,daí por diante seja a mais enquanto nossa mercê for.
 E outrossim privilegiamos mais os soldados, pescadores e mareantes, assimestrangeiros como naturais, que não sirvam a nenhuma pessoa por mar nem porterra em nenhuma guerra nem armadas com suas pessoas e navios, salvo connoscoou com o príncipe e infantes meus filhos, tirando os socorros dos lugares dalémcomo atrás fica declarado.
 Outrossim outorgamos e damos privilégio ao couto e à dita Vila de CastroMarim, que daqui em diante possa valer e valha a todos daqueles casos de propó-sito, assim morte como qualquer /Fl. 31/ outro que propósito seja e a todos outros
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 O qualificativo Registo Registo Registo Registo Registo poderá estar relacionado com a Marca ou PMarca ou PMarca ou PMarca ou PMarca ou Padrãoadrãoadrãoadrãoadrão (?) (que sesitua no Esteiro da Lezíria, a Poente da ponte) na qual era obrigatório deter-se anavegação, só podendo ultrapassar aquela Marca depois de paga a franquia (Portagem).
 A Vila de Castro Marim vista do lado do Norte. Em primeiro plano uma eiraeiraeiraeiraeira– local destinado à debulha do cereal.
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 Moinho Moinho Moinho Moinho Moinho situado a Norte de Castro Marim. Abandonados e em ruínas, os moinhos evo-cam épocas que o tempo devorou. Hoje, a presença humana junto deles só raramenteacontece. Neste caso, a figura do pastor matiza uma imagem já pouco vulgar.
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 No Concelho de Castro Marim, a antiga indústria da panificaçãoindústria da panificaçãoindústria da panificaçãoindústria da panificaçãoindústria da panificação sempre se manifes-tou através do elevado número de vestígios de moendas, algumas delas ainda hoje exis-tentes. Estas que a gravura ilustra ficam no caminho entre a Aldeia do Azinhal e oMonte do Piçarral.
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 Em tempos, foi peça fulcral no desenvolvimento da economia agrícola do Barrocal - aaaaanoranoranoranoranora. Embora desactivadas, são ainda um traço marcante na paisagem. Tal como esta...a caminho do Beliche.
 Nos esteiros, a partir do século XVI, multiplicam-se os Moinhos de Maré.Moinhos de Maré.Moinhos de Maré.Moinhos de Maré.Moinhos de Maré.
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 Esta mómómómómó, decorada de fungos, encostada à parede da (quase) desaparecida moenda, des-cansa do trabalho que durante largos anos produziu.
 Em Novembro de 1982, entrevistámos o Sr. Luís Gomes, então moleiro moleiro moleiro moleiro moleiro na Azenha dasPernadas, “à junta da rebêra da Foupana e de Odeleite”. Segundo ele, era já um dospoucos sobreviventes no dito ofício, não mais que 4 ou 5 até Alcoutim.
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 A Igreja da evocação de N.ª S.ª dos Mártires, Igreja da evocação de N.ª S.ª dos Mártires, Igreja da evocação de N.ª S.ª dos Mártires, Igreja da evocação de N.ª S.ª dos Mártires, Igreja da evocação de N.ª S.ª dos Mártires, sucedânea da Ermida quinhentista per-feitamente identificada na Gravura da página 23, tornou-se Matriz após o Terramotode 1755 ter destruído a então principal de Santiago, a qual acolhia os fiéis entre asmuralhas do Castelo.
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 casos crimes, tirando os casos acentuados por nossas Ordenações, scilicet, here-sias, traição, sodomia e moeda falsa, e a todos os casos crimes, assim de propósitocomo de propósito não seja, valerá inteiramente porque assim nos praz e é nossamercê.
 E outrossim lhe outorgamos, queremos e nos praz que todo [o] sal que se gas-tar nas pescarias de Monte Gordo, termo da dita Vila, que o não trarão de fora denenhuma parte, assim dos Reinos de Castela como de nossos Reinos, somentesejam obrigados aqueles que o dito sal para a dita pescaria houverem mestercomprarem e tomarem na dita Vila, não o vendendo porém àqueles que na ditaVila tiverem e venderem a mais alto preço daquilo que se poderia achar emAyamonte, quando se na dita Vila de Castro Marim não achasse o dito sal paraaqueles que o houvessem mester para a dita pescaria, e tomando disso certidãodos juízes da terra como nela o não acham, o poderão trazer donde quiserem. Epara isto se assim guardar, mandamos que os armadores das ditas pescarias dêemfiança de não venderem seus pescados além [d]aqueles que o sal tiverem compra-do da dita Vila de Castro Marim, a qual fiança queremos e mandamos que sejaem cada um ano de xxx (30) reais, repartidos pelos ditos armadores todos. Efazendo-se o contrário do que mandamos, e vendendo eles seus pescados a outraspessoas que tragam o dito sal de fora da dita Vila de Castro Marim, perderão adita fiança para as obras dos muros da dita Vila, scilicet, da fortaleza, a qual emcada um ano mandamos ao nosso alcaide-mor dela que lhe tome segurança bas-tante.
 E outrossim outorgamos aos vizinhos e moradores da dita Vila que eles pos-sam tomar, se quiserem, de todos os cercos e xávegas que na dita pescaria e termosda dita Vila pescarem, a quarta parte de todos os pescados que nos ditos cercos exávegas os ditos armadores matarem, e isto pelos preços que eles a outras pessoasos venderem, porquanto assim o havemos por bem e proveito da dita Vila. Porémlhe mandamos de todo dar esta carta por nós assinada e selada de nosso selo, aqual mandamos a todos nossos Corregedores, Juízes, Justiças, Ouvidores, Conta-dores, Almoxarifes, Recebedores e todos outros nossos Oficiais e pessoas a que formostrada e o conteúdo dela pertencer, que em tudo lhe cumpram e guardem efaçam justamente cumprir e guardar como nela é contido, e lhe não vão nemconsintam ir contra ela nem parte dela, antes mui justamente lha guardem por-que assim o havemos por nosso serviço e bem da dita Vila e nossa mercê lho fazer.Dada em a nossa cidade de Évora a xbj (16) dias de Janeiro [do] ano de NossoSenhor Jesus Cristo de I bc ix (1509 / D. Manuel I).
 E isto do que lhe assim outorgamos de que toca ao couto, haverá lugar naque-les malefícios que forem cometidos a nove léguas da dita Vila de Castro Marim,segundo forma da Ordenação, da qual carta que assim no dito Livro está escrita eregistada. Pedro Anes, tabelião público, procurador da dita Vila, nos pediu quelhe mandássemos dar o treslado dela em esta nossa carta testemunhável, por-
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 quanto a própria que de nós houvera é perdida. /Fl. 31vº/ E visto por nós, lhamandamos dar toda incorporada esta nossa carta testemunhável, à qual manda-mos que se lhe dê tanta e tão comprida fé como a própria do dito Livro, porquantocom ela ficou concertada sem dúvida nem embargo que a isso seja posto, e al nãofaçades. Dada em a nossa cidade de Lisboa aos xxij (22) dias de Julho. El-Rei omandou pelo doutor Diogo Ferreira do seu desembargo, que ora por seu especialmando tem cargo de Chanceler-mor. Gaspar de Louvos (?) a fez. [Ano] de I bc xxj(1521 / D. Manuel I).
 Item. Pedindo-nos os sobreditos por mercê que lhes confirmasse o dito privilé-gio e liberdades dele, e visto por mim seu requerimento ser justo, lho confirmoassim e pela maneira que se nele contém, e mando que assim se cumpra e guarde.Dada em Coimbra aos x (10) dias do mês de Setembro. Juzarte Gaspar (?) a fez.Ano de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil quinhentos e vinte sete (D. João III).
 Item. Pedindo-me os moradores da dita Vila de Castro Marim que lhes confir-masse esta carta, e visto seu requerimento, querendo-lhes fazer graça e mercê,tenho por bem e lha confirmo [e] dei por confirmada, e mando que se cumpra eguarde inteiramente, assim e da maneira que se nela contém. Dada na cidade deLisboa a xxb (25) dias do mês de Abril. Manuel Franco a fez. Ano do nascimentode Nosso Senhor Jesus Cristo de I bc Lxxviij (1578 / D. Sebastião).
 D. Sebastião, rei. A quantos esta minha carta de confirmação virem, faço saberque, por parte dos moradores da Vila de Castro Marim me foi apresentada umacarta d’El-Rei meu senhor e avô que santa glória haja, por ele assinada e passadapela Chancelaria, de que o treslado é o seguinte.
 D. João (III), rei. A quantos esta minha carta virem, faço saber que, por partedos moradores da Vila de Castro Marim me foi apresentada uma carta d’El-Reimeu senhor e pai que santa glória haja, de que o teor tal é.
 D. Manuel (I), rei. A quantos esta nossa carta virem, fazemos saber que, porparte da Vila de Castro Marim nos foi apresentada uma carta d’El-Rei D. João(II) meu senhor e primo que Deus haja, de que o teor tal é.
 D. João (II), rei. A quantos esta nossa carta virem, fazemos saber que por parteda Vila de Castro Marim nos foi apresentada uma carta d’El-Rei D. Fernando,que tal é.
 D. Fernando, rei. A quantos esta carta* virem, fazemos saber que o Concelhoe homens-bons da nossa Vila de Castro Marim nos enviaram dizer que em a ditaVila há mui pouca companha e que alguns se queriam aí vir morar se lhes fizésse-mos mercê, e pediram-nos por mercê que os que quisessem aí vir morar que nãofossem constrangidos por nenhuma outra vizinhança. E nós vendo o que nosdizem e pedir enviaram, querendo-lhe fazer graça e mercê, temos por bem e man-damos que todos aqueles que aí quiserem vir morar, que não sejam constrangidospor outra nenhuma vizinhança nem que ajam necessitados por nenhuma coisa,
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 nem respondam perante nenhum juiz, salvo perante /Fl. 32/ os juízes que foremdo dito lugar.
 E outrossim nos enviaram pedir que fosse nossa mercê de trazerem suas ar-mas pelo nosso Senhorio sem nenhum embargo sobre isto. Mandamos que tra-gam suas armas por todo o Reino do Algarve sem nenhum embargo e que ne-nhum lhas tome, salvo se lhas acharem trazer de noite às desoras, ou de dia fazen-do com elas o que não devem.
 E outrossim querendo fazer graça e mercê aos vizinhos e moradores do ditolugar, mandamos que não sejam constrangidos para irem com galés, nem emfrota, nem em outra nenhuma armada enquanto morarem no dito lugar.
 Outrossim nos enviaram dizer que em o dito lugar não há moendas, salvo deuma azenha que os não pode avondar, antes vão moer a Tavira seus mantimentos,e pediram-nos que fosse nossa mercê de lhes darmos lugar que pudessem fazeroutras e há-lhes-ão muito compradoras, e nós vendo o que nos dizem enviaram,temos por bem e mandamos que eles possam aí fazer azenhas e moinhos para oque lhes fizer mester, contanto que as não façam em lugar que seja em prejuízo dadita azenha que ora está feita, e que nos paguem os nossos direitos dos ditosmoinhos e azenhas que assim fizerem pela guisa que o pagam o que nós havemosdas azenhas e moinhos que estão em termo de Tavira.
 E enviaram-nos dizer que eles devem algumas dívidas e que fosse nossa mercêmandarmo-lhes que paguem as ditas dívidas que assim deverem pela guisa econdição que hão-de pagar os vizinhos e lavradores no dito Reino do Algarvecomo é contido em um privilégio que sobre isto de nós têm.
 Outrossim nos enviaram dizer que eles nos são obrigados em II L (250) librasdas bc (500) libras que lhes nosso pai [D. Pedro I] que Deus perdoe emprestoupara fazerem algumas obras e lavores no muro do dito lugar, e que fosse nossamercê de lhas quitarmos para fazimento de algumas obras e lavores que aí têmpara fazer para guarda e defensão da dita Vila, e disto querendo-lhes fazer graça emercê quitamos-lhes as ditas II L (250) libras que nos aí devem como dito é,contanto que as despendam nas obras e lavores da dita Vila.
 E mandamos ao juiz da dita comarca que tome dois homens-bons do dito lugare que lhes dê cargo que um deles seja recebedor das ditas II L (250) libras e outroescrivão, e que lhes dê juramento que as despendam todas nas ditas obras e lavores,e que lhes tomem depois conta se as despenderam todas nas ditas obras e lavores.
 Porém mandamos a todos nossos Almoxarifes e Escrivães e Sacadores e Ofici-ais que, despendendo-as eles nas ditas obras e lavores como dito é, que os nãoconstranjam por elas, e às outras nossas justiças que lhes não vão contra as coisassobreditas em nenhuma guisa, e por certidão disto lhe mandamos dar ao Conce-lho e homens-bons dele esta minha carta. Dada em S. Martinho de Solpace (?) a b(5) dias de Abril. El-Rei o mandou por João Anes seu vassalo e vedor de SuaFazenda. João Marcos a fez. Era de M iiijc x anos (1410 – 38 = 1372 / D. Fernando).
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 Outrossim nos enviaram dizer que fosse nossa mercê de trazerem suas armaspelo nosso Senhorio sem nenhum embargo, sobre isto lhes [é] suposto. E eusobredito /Fl. 32vº/ o escrevi. Pedindo-nos a dita Vila por mercê que lhe confir-mássemos a dita carta, e vista por nós a dita carta e seu requerimento e querendo-lhes fazer graça e mercê, temos e lha confirmamos como nela é contido, e manda-mos aos sobreditos que lha cumpram e guardem e façam inteiramente cumprir eguardar como se nela contém sem outra nenhuma dúvida nem embargo que aisso ponham. Dada em Santarém a xxiij (23) dias do mês de Dezembro. João deFerreira a fez. Ano de I iiijc Lxxxv (1485 / D. João II).
 Item. Pedindo-nos a dita Vila por mercê que lhe confirmássemos a dita carta evisto por nós seu requerimento, querendo-lhes fazer graça e mercê, temos porbem e lha confirmamos (...). Dada em a nossa cidade de Évora a xxij (22) dias domês de Maio. Henrique Homem a fez. Ano de Nosso Senhor Jesus Cristo de I iiijcLR bij (1497 / D. Manuel I).
 Item. Pedindo-nos os sobreditos por mercê que lhe confirmasse a dita carta evisto por mim seu requerimento, e querendo-lhe fazer graça e mercê, tenho porbem e lha confirmo e hei por confirmada (...). Dada em Almeirim a cinco deAbril. Aires Fernandes a fez. Ano de Nosso Senhor Jesus Cristo de I bc xx bj(1526 / D. João III).
 Item. Pedindo-me os moradores da dita Vila de Castro Marim que lhes confir-masse esta carta e visto seu requerimento, querendo-lhes fazer graça e mercê, tenhopor bem e lha confirmo e hei por confirmada (...). Dada na cidade de Lisboa a xxb(25) dias do mês de Abril. Manuel Franco a fez. Ano do nascimento de Nosso Se-nhor Jesus Cristo de I bc Lxxbiij (1578 / D. Sebastião). E eu Duarte Dias a fiz.
 (*) Esta carta encontra-se registada no Livro 1 de Guadiana, fls. 44vº- 45vº, com algumas ligeiras diferenças.
 CCCCCOUTOOUTOOUTOOUTOOUTO
 Os sobreditos.Confirmações.
 D. Sebastião, rei. A quantos esta minha carta de confirmação virem faço saberque, por parte dos moradores da Vila de Castro Marim me foi apresentada umacarta d’El-Rei meu senhor e avô que santa glória haja, por ele assinada e passadapela Chancelaria, e que o treslado é o seguinte.
 D. João (III), rei. A quantos esta minha carta virem faço saber que por parte dojuiz, oficiais e homens-bons da Vila de Castro Marim, pelos poderes dela me foiapresentada uma carta d’El-Rei meu senhor e pai que santa glória haja de que oteor tal é.
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 D. Manuel (I), rei. A quantos esta minha carta virem farei a vós saber que daparte dos moradores da Vila de Castro Marim nos foi apresentada uma cartad’El-Rei meu senhor e primo que Deus haja, da qual o teor tal é como se segue.
 D. João (II), rei. A quantos esta nossa carta virem fazemos saber que por partedo Concelho da Vila de Castro Marim nos foi apresentada uma carta que tal é.
 D. João (I), rei. A quantos esta carta virem fazemos saber que nós querendofazer graça e mercê ao Concelho e homens-bons de Castro Marim por vir o ditolugar ser melhor povoado, e havendo-o por nosso serviço, temos por bem /Fl. 33/e fazemos o dito lugar couto para até R (40) homens que a ele quiserem estar, osquais não sejam presos por nenhuns malefícios em que os culpem, contanto quenão sejam traição nem aleive, e contanto que os que para o dito couto forem nãofizessem os ditos malefícios até quatro léguas do dito lugar, e com as chancelas econdições que têm os coutos de Noudar ou de Marvão.
 E porém mandamos a todos eles juízes e justiças de nossos Reinos e a outrosquaisquer que isso houverem de ver, que até os ditos R (40) homens que estive-rem no dito lugar de Castro Marim que guardem todos os privilégios e liberdadesque hão os homiziados que estão nos ditos lugares de Noudar e de Marvão e lhesnão vão contra elas em nenhuma guisa, e al não façades. Dada em a cidade deÉvora, x (10) dias de Abril. El-rei o mandou por Diogo [?] do seu desembargo,doutor em leis, seu vassalo do seu desembargo. E porque aqui não era o nosso selogrande, mandamos selar esta carta com o selo do Infante. [?] a fez, era de milquatrocentos L ix (1459 – 38 = 1421).
 Item. Pedindo-nos o dito Concelho que lha quiséssemos confirmar, hemos vis-ta a dita carta e seu requerimento, e, querendo-lhe fazer graça e mercê, temos porbem e confirmamos-lha, contanto que no dito couto não sejam outrossim acolhi-dos moedeiros falsos, nem herejes, nem sodomíticos e com esta recadação,mandamos que se cumpra e guarde como se nela contém, e porém mandamosaos sobreditos e a quaisquer outros a que pertençam que lha cumpram inteira-mente sem nenhuma dúvida nem minguamento algum. Dada em Sintra a xxij(22) dias de Dezembro. Fernão de Pina a fez. Ano de mil quatrocentos Lxxxv(1485 / D. João II).
 Item. Pedindo-nos o dito Concelho por mercê que lha quiséssemos confirmar adita carta por nós, querendo-lhe fazer graça e mercê, confirmamos-lha e havemo-la por confirmada assim e na maneira que em ela se contém, e mandamos que emtudo assim se cumpra e guarde sem dúvida nem embargo algum que em isso sejaposto, porque assim é nossa mercê. Dada em a nossa cidade de Évora xbij (17)dias do mês de Maio. Brás de Castro a fez (1497/D. Manuel I).
 Item. (...) Dada em Almeirim a b (5) dias de Abril. Aires [ ? ] a fez. Ano donascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil bc xxbj (1526 / D. João III).
 Item. (...) Dada na cidade de Lisboa a xxbj (26) dias do mês de Abril (...) de milbc Lxxviij (1578 / D. Sebastião).
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 COUTO DE ALCOUTIM
 I.A.N.T.T.Livro n.º 6Confirmações GeraisFls. 136 v.º/137
 D. Filipe (I), rei. A quantos esta minha carta de confirmação virem, faço saberque por parte de D. Miguel de Meneses, marquês de Vila Real, meu muito preza-do sobrinho, filho do duque de Vila Real D. Manuel de Meneses que Deus per-doe, me foi apresentada uma carta d’El-Rei D. Manuel meu avô que Deus tem,per ele assinada e passada per sua Chancelaria de que o treslado é o seguinte:
 D. Manuel (I), rei. A quantos esta nossa carta virem, fazemos saber que porparte de D. Fernando de Meneses, conde de Alcoutim, nosso muito amado sobri-nho, nos foi apresentada uma carta d’El-Rei D. Afonso (V) meu tio, cuja almaDeus haja, da qual o teor tal é:
 D. Afonso (V), per graça de Deus Rei de Portugal e do Algarve e Senhor deCeuta e d´Alcácer. A quantos esta carta virem, fazemos saber que nós querendofazer graça e mercê a João Freire de Andrade, fidalgo de nossa casa e alcaide-morda Vila de Alcoutim, temos por bem e queremos que a dita sua Vila de Alcoutimgouva de todas as liberdades e franquezas que temos outorgadas aos homiziadosda Vila de Mértola, /Fl.137/ e que possam viver em a dita Vila e termo quinzehomiziados, posto que houvessem seus homízios menos das dez léguas.
 E porém mandamos a todos os juízes, justiças de nossos Reinos e a quaisqueroutras pessoas a que o conhecimento disto pertencer, que lhe cumpram e guar-dem e façam bem cumprir e guardar as ditas liberdades e franquezas segundotemos outorgadas aos homiziados da dita Vila de Mértola, sem outro embargoque uns e outros a isso ponhais, porque assim é nossa mercê. Feita em a nossacidade de Ceuta, sete dias de Novembro. Jorge Machado a fez. Ano de NossoSenhor [Jesus Cristo] de mil quatrocentos cinquenta e oito.
 Pedindo-nos o dito Conde per que lhe confirmássemos a dita carta, e nós visto
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 seu requerimento e querendo-lhe fazer graça e mercê, temos por bem e lha confir-mamos assim com esta limitação e declaração, e queremos que se estenda o privi-légio do couto até trinta homiziados que não cometessem os malefícios da ditaVila, salvo além de sete léguas, inclusive. E assim mandamos que se cumpra in-teiramente. Dada em a nossa cidade de Évora a doze dias do mês de Julho. VicentePires a fez. Ano de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil quatrocentos noventa e sete.[D. Manuel I]
 Pedindo-nos o dito marquês D. Miguel de Meneses que, porquanto ele era ofilho mais velho, varão lídimo, que ficara per falecimento do duque de Vila RealD. Manuel de Meneses, seu pai que Deus perdoe, e herdara sua casa e título deMarquês e todas as coisas que o duque seu pai tinha de mim e da Coroa destesReinos per suas doações, entre as quais era o privilégio dos trinta homiziados dasua Vila de Alcoutim, contido na carta nesta tresladada de que o dito duque seupai e os marqueses seus avós estiveram sempre em posse, juntamente com a ditaVila e Condado de Alcoutim, que pela outra carta per mim confirmada tem o ditomarquês de juro e herdade, assim como o dito privilégio ao marquês D. Fernando,bisavô dele Marquês D. Miguel, pela dita carta pera sempre trinta homiziadoscomo o teve antes dele [o] marquês D. Fernando de quinze homiziados, só neste,João Freire de Andrade de seu sogro, e tetravô dele marquês D. Miguel, houvessepor bem de lhe confirmar o privilégio contido na dita carta.
 E visto seu requerimento, querendo-lhe fazer graça e mercê, tenho por bem elha confirmo e hei por confirmada, e mando que se cumpra e guarde inteiramen-te assim e da maneira que se nela contém. E por firmeza de tudo lhe mandei daresta minha carta por assinada e selada com o meu selo pendente. Dada em Lisboaa xx (20) dias de Janeiro. Miguel da Costa a fez. Ano de I bc LRv (1595). Eu, RuiDias de Meneses, a fiz escrever.
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 COUTO DE MÉRTOLA
 I.A.N.T.T.Chancelaria de D.João IIILivro nº 52 (Microfilme 1792)Fls. 3
 D. João [III], etc.. Faço saber a quantos esta minha carta virem que por partedo Concelho e homens-bons da Vila de Mértola me foi apresentada uma cartad´El-Rei meu senhor e pai que santa glória haja, de que o teor tal é.
 D. Manuel, por graça de Deus rei de Portugal e dos Algarves, daquém e dalémmar em África, senhor de Guiné. A quantos esta nossa carta virem, fazemos saberque por parte do Concelho de Mértola nos foi apresentada uma carta d´El-Rei D.João [I] que tal é.
 D. João, pela graça de Deus rei de Portugal e do Algarve, senhor de Ceuta. Aquantos esta carta virem, fazemos saber que o Infante D. João, meu filho, nosdisse que a sua Vila de Mértola é mui despovoada por razão das guerras passadas,em tanto que sendo guerra, os moradores que ora aí são não podiam guardar edefender a dita Vila como cumpre a nosso serviço, e que nos pedia de mercê queolhássemos por isto e déssemos em ela couto a cinquenta homens homiziadospara povoarem o dito lugar de Mértola e o ajudarem a defender.
 E nós vendo o que nos pedia e querendo-lhe fazer graça e mercê, temos porbem e mandamos que cinquenta homens, e mais não, que forem homiziados dequaisquer erros [e] malefícios que hajam feitos ou em que os culpem, que sevierem morar e povoar à dita Vila de Mértola que sejam aí coutados e que nãosejam por isso presos no dito lugar nem em seu termo, contanto que os ditos errose malefícios não sejam de aleive e de traição e que os ditos homiziados não saiamdo dito lugar e seu termo.
 Outrossim mandamos que Diogo Pereira, Comendador-mor da Ordem de San-tiago, alcaide do castelo da dita Vila, ou o seu alcaide, possa dar aos ditos homizi-ados cada ano, uma vez e mais não, licença de três meses para irem arrecadar per
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 nossos Reinos seu mantimento e as outras coisas que lhe fizerem mister e lhes dêpara isso sua carta, assinada per sua mão e selada do seu selo.
 E enquanto assim andarem per a dita licença, ou vierem ou andarem per odito lugar e seu termo, mandamos a todas as nossas justiças que os não prendamnem mandem prender, nem lhes façam nem consintam fazer outro nenhum malnem desaguisado quanto é pelos ditos erros e malefícios que nossa mercê é, quelhe seja em isso guardado o dito couto e al1 não façam.
 E em testemunho disto lhe mandamos dar esta nossa carta assinada per nossamão e selada do nosso selo pendente. Dada em Tentúgal a xxj (21) dias de Outu-bro. El-Rei o mandou. Martim Afonso a fez. Era de mil iiijc biij (1408) anos.
 E pedindo-nos o dito Concelho e homens-bons que lhe confirmássemos a ditacarta, e nós visto seu requerimento, e querendo-lhe fazer graça e mercê, temos porbem e lha confirmamos com esta limitação e declaração que, a bem destes casos,não valha a heresia e sodomia e moeda falsa. E assim mandamos que se cumprainteiramente sem outra dúvida. Dada em a nossa cidade de Évora a vinte e cincodias de Abril. Vicente Pires a fez. Ano do nascimento de Nosso Senhor JesusCristo de mil iiijc R L bij (1497) anos.
 E pedindo-nos o dito Concelho e homens-bons da dita Vila que lhe confirmas-se a dita carta, e visto por mim seu requerimento, querendo-lhe fazer graça emercê, tenho por bem e lhe confirmo, e mando que se cumpra e guarde assim etão inteiramente como se em ela contém. Bastião Lamego a fez em Lisboa a xxix(29) de Julho. Ano do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil bc xxix(1529) anos.
 1 - Abreviatura do latim aliud, é muito frequente em escritos antigos e modernos. Significa outra coisa.
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 “PREVELLEGIO QUE ESTA CIDADESEJA COUTTO”
 BIBLIOTECA MUNICIPAL DE TAVIRAARQUIVO HISTÓRICOLivro n.º 1172Tomo I, Fls. 13-14v.º
 Dom Manuel por graça de Deus Rei de Portugal e dos Algarves, daquém edalém mar em África, Senhor de Guiné e da Conquista, Navegação, Comércio deEtiópia, Arábia, Pérsia e da Índia, etc.. Fazemos saber a todos nossos Corregedores,Juízes, Justiças, Alcaides, Meirinhos e todas outras nossas justiças oficiais e pes-soas a que esta nossa carta for mostrada e o conhecimento /Fl. 13vº/ dela perten-cer, que sendo nós informados como no Reino de Castela são lançados e andammuitos de nossos Reinos homiziados, os quais se algum couto de nossos Reinosestivessem tais em que bem pudessem viver e estar acoutados nos poderíamosdeles servir, e para seus homízios eles poderiam melhor buscar remédio, e porestes respeitos e por outros que nos movem de muito nosso serviço e bem denossos Reinos; os quais louvou Deus Nosso Senhor pelas cousas que lhe têmacrescentadas, assim nas partes de África como em Guiné e nas Índias, hão agoramister mais gente do que em outros tempos passados.
 Determinamos e havemos por bem que todos aqueles homiziados que até feituradesta nossa carta andam e estão homiziados em os Reinos de Castela e assim emnossos Reinos, não estando porém aqueles que em nossos Reinos homiziadosandarem acoutados nem assentados nos lugares dos coutos que neles temos dado,e nem sendo homiziados, assim os que em Castela andarem como no Reino, porquatro casos reservados e limitados por nossas Ordenações, convém a saber, here-sia ter, com moeda falsa, sodomia, nem por morte de propósito nem ladrão, te-nham por coutos em estes Reinos, convém a saber, no Reino do Algarve a nossaVila de Tavira e seu termo; e nesta Comarca d’Alentejo e Odiana as Vilas de Beja
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 e Elvas e seus termos; e na Comarca de Entre-Douro e Minho a Vila de Viana deCaminha e seus termos; e na Comarca da Beira a Vila de Castelo Branco e seutermo, nos quais lugares e em cada um deles e em seus termos queremos e nospraz que os ditos homiziados que assim até feitura desta homiziados estiveremem Castela e assim nestes Reinos, que não estiverem assentados nos coutos deles,e uns e outros não forem homiziados por nenhum dos casos sobreditos, por todose quaisquer outros casos crimes porque sejam obrigados a nossas justiças, lhedamos por couto qualquer dos ditos lugares a que se quisessem vir acoutar e estar,sem embargo que não tenham perdão das partes a que seus casos tocarem, econtanto porém que os casos porque assim forem homiziados sejam cometidos dedez léguas para fora dos ditos lugares e termos deles, porque sendo de menosléguas não lhes valerá o couto que por esta nela lhe damos, e com declaração queda feitura desta a quatro meses primeiros seguintes se venham assentar /Fl. 14/ edela dar aos juízes ou juiz de fora que houver em cada um dos ditos lugares a queacoutar se quiserem, o qual os assentará em Livro que disso lhe mandamos fazervindo dentro do dito tempo, e lhe dará disso sua certidão por ele assinada, feitapelo escrivão da Câmara de cada um dos ditos lugares, o qual ordenamos que façao dito Livro e as certidões dos ditos homiziados que se vierem assentar, e outroalgum oficial não, posto que os tabeliães dos ditos juízes aleguem que lhe devempertencer, e haverá mais tais certidões de serem assinadas pelos ditos juízes. Enos ditos lugares e seus termos a que assim os sobreditos se vierem acoutar nospraz e queremos que eles [ ] e usem de todas as graças e privilégios que temosdados e outorgados aos coutos de nossos Reinos para por eles poderem andarseguros certo tempo do ano, como para toda outra liberdade que por os casoscrimes temos dada e outorgada aos coutos de nossos Reinos, tirando os casos quelogo tiramos e acertamos e porque a todos os ditos homiziados seja notório e sepossam vir acoutar aos ditos lugares, nos quais mui bem podem viver e estar edeles procurar seus livramentos e nos servirem quando se oferecerem casos paraisso. Para folgarmos de acerca de seus livramentos lhe fazemos favor e mercês eassim em qualquer outra coisa que nos requererem que justo e honesto for, man-damos disso passar esta nossa carta por nós assinada e selada, a qual mandamos avós ditos nossos Corregedores, Juízes, Justiças, Alcaides, Meirinhos e a todas ou-tras Justiças a que for mostrada que a cumprais e façais cumprir e guardar comonela é contido.
 E mandamos aos juízes dos lugares que assim damos por couto que recebamos ditos homiziados vindo dentro dos ditos quatro meses que ordenamos para sevirem assentar, e lhe dêem suas certidões por eles assinadas de como ficam assen-tados no dito Livro do Couto que mandarão apartadamente fazer aos escrivãesdas Câmaras, e eles farão as ditas certidões como dito é e não outros oficiais.
 E por que seja isto mais notório aos ditos homiziados, mandamos ao nossoJuiz de Fora da nossa Vila de Tavira que esta nossa carta mande apregoar e noti-
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 ficar na dita Vila, e faça saber em Castela e nos lugares onde os ditos homiziadose narurais destes /Fl. 14vº/ Reinos estiverem, e assim mandamos ao Corregedordo Reino do Algarve que assim o mande fazer em Tavira e nos lugares de Castelaonde os homiziados estiverem e assim mesmo ao Corregedor da Beira.
 E por guarda e segurança dos ditos homiziados mandamos disso passar estacarta por nós assinada e selada de nosso selo, a qual mandamos que fique nocartório da Câmara de cada lugar, e porque para um deles mandamos fazer umacarta para em cada lugar destes que assim damos por couto aos sobreditos homi-ziados e se saber o que nisto mandamos, e posto que diga que se entendam osquatro meses de que se hão-de vir assentar da feitura desta, praz-nos que seja atéao fim do mês de Agosto que ora vem deste ano presente de quinhentos e nove, eaté esse tempo terá lugar de se vir assentar.
 Dada em a nossa cidade de Évora a vinte e dois dias do mês de Fevereiro, anode Nosso Senhor Jesus Cristo de mil quinhentos e nove. // El Rey //
 Para Tavira do couto dos homiziados. // El Rey //E eu Gines Frajão, tabelião, o fiz tresladar [do Livro] dos Próprios que está no
 cartório da Câmara de Tavira, aos cinco de Agosto de noventa e nove, concertadopor mim tabelião, Gines Frajão.
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 ODIANA. AS SABOARIAS DE TAVIRACASTRO MARIM, ALCOUTIM [E]
 ALDEIA DE MARTIM LONGO. CARTADE PRIVILÉGIO A DONA SIMOA,MULHER DE ANTÓNIO LEITÃO.
 I.A.N.T.T.Chancelaria de D. João IIILivro nº 11Fls. 54-54vº
 D. João (III), rei. A quantos esta minha carta virem, faço saber que por partede Dona Simoa, mulher de António Leitão, meu adaíl-mor, me foi apresentadauma carta que El-Rei meu senhor e pai, que santa glória haja, mandou passar aDiogo Lopes da Franca, pai da dita Dona Simoa, acerca das saboarias que tinhapretas de Tavira, Castro Marim, Alcoutim e Aldeia de Martim Longo de que oteor tal é.
 Item. D. Manuel, etc.. A quantos esta nossa carta virem, fazemos saber queDiogo Lopes da Franca, cavaleiro de nossa casa, tem de nós as saboarias pretasdesta Vila de Tavira e das Vilas de Castro Marim e Alcoutim e Aldeia de MartimLongo.
 Pedindo-nos por mercê, que porquanto as ditas saboarias foram mui devas-sas e se não guardavam como deviam e ele recebia nisso muita perda, lhe désse-mos a isto alguma provisão. E visto por nós seu requerimento, temos por bemde lhe dar e outorgar as liberdades que Dom Garcia de Castro tem de nós paraa saboaria de Lisboa, as quais são estas que seguem.
 Primeiramente mandamos e defendemos que não seja nenhum homem nemmulher de qualquer estado e condição que seja, da publicação desta nossa cartaem diante, que nas ditas Vilas e Aldeia nem em seus termos façam nem man-
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 dem fazer sabão, pouco nem muito, nem o comprem nem vendam por si nempor outrem, nem tragam nem mandem trazer de fora aos ditos lugares e seustermos o dito sabão, nem recebam em sua guarda nem depósito (...) sem licençae autoridade do dito Diogo Lopes ou de seus rendeiros. E qualquer que o con-trário fizer em as ditas cousas ou em cada uma delas incorrerem, damos que poresse mesmo feito incorra e pague de pena seis mil reais e mais perca o ditosabão (...), e mandamos que seja preso e não seja solto até que os pague.
 Outrossim queremos que os rendeiros que forem das ditas saboarias, pos-sam trazer suas armas de noite e de dia, não fazendo com elas o que não devem,assim como as trazem os nossos rendeiros das nossas rendas. E mandamos atodos os nossos juízes e justiças e pessoas que disso houverem de conhecer, quesumariamente procedam nos ditos feitos (...) dando apelação e agravo às partesnos casos que o direito outorga, e assim lhe mandamos que em tudo cumprame guardem ao dito Diogo Lopes esta nossa carta como se nela contém. Dada ema nossa Vila de Tavira aos ix (9) dias do mês de Outubro. Pedro Gomes a fez.Ano de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil iiijc LR ix (1499).
 Pedindo-nos a dita Dona Simoa por mercê, que porquanto as ditas saboariaseram suas e lhe fizera delas mercê por falecimento do dito seu pai, lhe houvessepor bem que se arrecadassem como per esta carta se arrecadavam e se fazia emvida do dito seu pai. E querendo-lhe fazer graça e mercê, tenho por bem e mepraz que a dita carta se cumpra e guarde e arrecadem as ditas saboarias comoaqui é contido.
 E mando a todos meus senhorios, juízes e justiças que assim a cumpram efaçam mui inteiramente cumprir e guardar à dita Dona Simoa, porque assim éminha mercê. António Pires a fez em Almeirim a xxix (29) de Fevereiro de I bcxxbiij (1528) (...).
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 HOMENAGEM QUE O ALCAIDEANTÓNIO DE MELO PRESTOU A SUA ALTEZA
 B.N.L./Res.Cod. 8574 (F 922)Fls. 10 v.º
 Aos [?] dias do mês de Dezembro de MDLVI (1556) na cidade de Lisboa, nospaços D’El-Rei nosso senhor, António de Melo, fidalgo de sua casa, fez menagema Sua Alteza pelo seu castelo e fortaleza da Vila de Castro Marim que ora tem,com a Comenda dele que é da Ordem e Cavalaria de Nosso Senhor Jesus Cristo,na forma seguinte:
 Muito alto e muito poderoso Rei Dom João (III), meu verdadeiro e naturalRei e Senhor. Eu, António de Melo, fidalgo de vossa casa, vos faço preito emenagem1 pelo vosso castelo e fortaleza da Vila de Castro Marim, Comenda daCavalaria e Ordem de Nosso Senhor Jesus Cristo, de que ora Vossa Alteza meencarrega e dá cargo que a tenha e guarde. E vos receberei e acolherei no alto eno baixo dela, de noite e de dia e a quaisquer horas e tempos que seja, irado epagado, com muitos e com poucos, e vindo Vós em vosso livre poder. E delefarei guerra e manterei trégua e paz segundo me per Vossa Alteza for mandado.E a não entregarei a nenhuma pessoa de qualquer grau, dignidade e preemi-nência que seja senão a Vós, meu Senhor, ou a vosso certo recado, logo, semdelonga, arte nem cautela, e a todo tempo que qualquer pessoa me der vossacarta assinada per Vós e selada com o vosso selo ou sinete2 de vossas armas perque me quitais este dito preito e menagem.
 1 - Segundo o Elucidário de Viterbo, os que acediam a fazer este contrato de preito e homenagem tinham obrigação deservir o seu senhor, não só na guerra mas também na paz, assistindo nos tribunais como assessores para julgarem edecidirem os pleitos e litígios.2 - Chancela, carimbo.
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 E se se acontecer deixar no dito castelo alguma pessoa por Alcaide e guardadele, eu lhe tomarei este dito preito e menagem na forma e maneira e com ascláusulas, condições e obrigações nele contidas. E eu por isso não ficarei deso-brigado deste dito preito e menagem e das obrigações e coisas que se nela con-tém, mas antes me obrigo que a pessoa que assim leixar no dito castelo te-nha, mantenha, guarde e cumpra todas estas coisas e cada uma delas inteira-mente.
 E eu dito António de Melo faço preito e menagem nas mãos de Vossa Altezaque a de mim recebe, uma, duas e três vezes, segundo uso e costume destesvossos Reinos, e vos prometo e me obrigo que cumpra e guarde este dito preitoe menagem e todas as cláusulas, condições e obrigações, e todas as coisas e cadauma delas em ela contidas sem arte, cautela, engano nem minguamento algum.E por firmeza dele assinei aqui per minha mãe. Testemunhas que a isto forampresentes.
 NotaNotaNotaNotaNota: Não leva o documento qualquer assinatura. Porém, um idêntico, da-tado de 1544 e que colocava nas mãos de Jerónimo de Melo a alcaidaria deCastro Marim (impossível de aqui se reproduzir devido ao seu estado de con-servação), dava a conhecer todos os intervenientes no acto, e terminava assim,com todas as assinaturas subscritas:
 “(...) O Conde da Castanheira, Vedor da Fazenda do sito Senhor e do seuConselho, e Pero Carvalho, fidalgo de sua casa, e Francisco de Sá. E o doutorJoão Monteiro do seu Conselho e seu Desembargador do Paço, e Damião Dias,seu escrivão da Fazenda, e Rui Carvalho, fidalgo de sua casa. E eu, Pedrod’Alcáçova [Carneiro] secretário do dito Senhor e do seu Conselho que estamenagem hei e a subscrevi no dito dia, mês e ano [25 de Abril de 1544].
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